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1.IDENTIFICAÇÃO 

DEMANDA 
(DESCRIÇÃO 
RESUMIDA) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE 
CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE 
TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E 
ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA 
PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA 

DEMANDANTE: 
FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO -DIRETOR 
ADMINISTRATIVO 

2. NECESSIDADE F/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

2.1. Descrição da demanda 

2.1.1. A solução se justifica diante da necessidade demonstrada no quadro a seguir: 

ITEM 

I 

DESCRIÇÃO 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE· NATUREZA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA FAZENQO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE 
TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, 
(ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

2. DOS SERVIÇOS 
• Capacitação 

- A Contratante designará dentro de seu corpo técnico, para conhecimento e capacitação 
para a utilização do Portal para que a Câmara esteja apta a esclarecer dúvidas da 
população usuária dos Portais. 

• Suporte Técnico e Manutenção 

- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte a todos os componentes do software, 
inclusive novas atualizações, durante o prazo do contrato. 
- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte telefônico durante 
horário comercial brasileiro em português. 

UNI 
D 

mês 

QTD 

11 
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- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte remoto aos sistemas durante horário 
comercial brasileiro. 
- O número de atendimentos deverá ser ilimitado por ano. 
- O suporte técnico deverá abranger os serviços de atualização 

tecnológica como segue: 

a) Manutenção corretiva: Consiste em substituições do produto com a finalidade 
de corrigir erros, se necessário, para permitir que o produto seja executado em 
conformidade. • 

• Áreas de atuação da ferramenta (Portal) para a Lei de Transparência (131/09). 

- Para atendimento às normas estabelecidas pela Lei Complementar 131/09 deverão estar 
contempladas no mínimo as seguintes áreas: · 
Sistema Administrativo Financeiro (Execução Orçamentária, Restos a pagar) 
1. Sistema de Licitações 
2. O Portal deverá utilizar o conceito de busca de dados através de filtros dentro das áreas 
de atuação, permitindo a população encontrar de forma fácil e precisa dados dentro de seu 
Banco de Dados. 
3. Dentro do Sistema Administrativo filtros mínimos: Ano, Secretária, Fornecedor, Data 
do Empenho, Data dos Restos a Pagar, Data de Pagamento, Beneficiário dos Restos a 
Pagar. 
4.Dentro do sistema de Receitas Municipais filtros mínimos: Mês da Arrecadação e 
Categoria de Receita. 
5.Dentro do sistema de Licitações filtros mínimos: Modalidade de licitação/ano. 
6.Os dados a serem mostrados através da busca deverão atender em 100% as exigências 
previstas em lei com relação ao assunto de Transparência. 
7.Todas as informações contidas nos diversos setores/sistemas da Prefeitura e suas 
autarquias deverão estar centralizadas em único ponto para acesso. 
8.A ferramenta deverá disp'tmibilizar tutoriais para que a População possa entender o 
funcionamento pleno da ferramenta, ONLINE. 

2.1.2. Considerando que a transparência pública tem por objetivo ampliar os 
mecanismos de fiscalização, por parte da sociedade, dos recursos públicos 
recebidos pelas Administrações Públicas Municipais. 

2.1.3. Considerando que a transparência pública tem por objetivo garantir o 
acompanhamento de sua devida e efetiva aplicação nos fins a que se destinam. 

2.1.4. Considerando que o Portal da Transparência possibilita, a qualquer 
cidadão, o acompanhamento da execução dos programas e ações da 
Administração Pública Municipal, passando a ser um fiscal da correta aplicação 
dos recursos públicos, sobretudo no que diz respeito às ações destinadas à sua 
comunidade. 

2.1.5. Considerando que a transparência pública é o poderosíssimo instrumento 
que é a rede mundial de computadores (Internet) pode e deve ser usado, 
também, para garantir a publicidade, a transparência, e o controle social, sobre 
os gastos públicos. 
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2.1.6. Considerando que a necessidade de se manter serviços de acesso e 
disponibilidade das informações e prestação de contas em tempo real no Portal 
da Transparência, em atendimento as normativas e legislação supracitada no 
objeto desde termo. 

2.1.7. Considerando, que que a Câmara não possui servidores aptos para realizar 
serviço especializado no âmbito estrutural do Portal da Transparência, e nem outro 
meio de consegui-lo a não ser terceirizando a sua aquisição. 

2.1.8. Considerando, que os serviços e acompanhamento mensal dos procedimentos 
que não pode ser prestado por pessoas comuns, pelo contrário, mas por pessoas que 
possui conhecimento especializado. 

2.2. ALINHAMENTO COM O PLANO PLURIANUAL DA CAMARA MUNICIPAL 

2.2.1. A Contratação de empresa para prestação de serviço especializado no âmbito 
Estrutural do Portal da Transparência fazendo-se cumprir as obrigações quanto a Lei 
de e acesso à informação, implantação do serviço, (atualização das Informações), 
gerenciamento a adequação das informações para a publicação no Portal da 
Transparência é atividade condizente com a Lei Municipal que dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o Período 2022/2025. 

3. RESULTADOS ESPERADOS. 

Tipo de Resultado Sim Não Detalhamento 

Ganho de produtividade X 

. 
Redução de esforço X 

Redução de custo X 

Redução do uso de recursos X 

Melhoria de controle X 

Redução de riscos X 

Determinação legal X 

Determinação Administrativa X 

Outros ( especificar) X 
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4. PROCESSOS DE TRABALHO IMPACTADOS 

Não se aplica. 

4.1. Estar interligado com os sistemas da contabilidade 

Não se aplica. 

4.2. Estar interligado com os sistemas de pagamento de Recursos Humanos 

Não se aplica 

Santo Antônio de Jesus - BA, 29 de janeiro de 2024. 

~ 
Fernanda Fonseca Conceição 

Diretor Administrativo 
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Decretos 

Santo Antônio de Jesus 
Diário Oficial do 
MUNiCIPflO 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 277, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"Estabelece regras e diretrizes para atuação 
do Agente de Contratação, Pregoeiro, Equipe 
de Apoio e Comissão de contratação no 
âmbito da Administração Pública Municipal 
de Santo Antônio de Jesus/BA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA- ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, conforme determina a Lei Orgânica art. 
53, Ili e VI e cünsiderandó os artigos 7° e 8° da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei 
Municipal nº 1. 729/2022 (06/12/2022) determina que haja regulamentação acerca do 
exercício das atribuições do Agentes Públicos, Agentes de Contratação 
regulamentando o detalhamento de tais. atribuições a fim de esclarecer e trazer 
estabilidade para a aplicação das normas no âmbito do Município de Santo Antônio 
de Jesus/BA 

DECRETA: 

Art. 1° - Este decreto estabelece regras e diretrizes para atuação do Agente de 
Contratação, Pregoeiro (nos procedimentos de Pregão), Equipe de Apoio e 
Comissões de Contratação de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 1°, §3° da 
Lei Municipal nº 1729/2022 (06/12/2022), no âmbito da Administração Pública 
Municipal, das autarquias, das fundações e deis fundos especiais do Município de 
Santo Antônio de Jesus/BA. 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2° - Para fins desse decreto considera-se: 

1 - Agente de Contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre 
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório, conduzir a sessão pública e executar quaisquer 
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação; 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUEXOUUZOEU0MDNDMEZCNU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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li - Autoridade Competente: agente público dotado de poder de decisão no âmbito 
daquele processo administrativo, conforme atribuições estabelecidas pelo órgão e 
entidade; 
Ili - Comissão de Contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, 
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

IV - Equipe de Apoio: conjunto de agentes públicos do órgão ou entidade que têm a 
função de auxiliar o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação 
nas etapas dos procedimentos licitatórios ou auxiliares sendo, em sua maioria, 
servidores ocupantes de cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros 
permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação; 

V - Pregoeiro: denominação do Agente de Contratação nos casos da modalidade 
Pregão. 

Art. 3° - A designação do Agente de Contratação, Pregoeiro, Equipe de Apoio e 
Comissão de Contratação deverá observar os requisitos elencados nos incisos li e Ili 
do caput do art. 7°, art 8° da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CAPÍTULO li 
DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Art. 4° Compete ao Agente de Contratação ou Pregoeiro (nos procedimentos da 
modalidade Pregão): 

1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio, quando houver; 

li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e seus anexos, facultada a requisição de subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 

Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - realizar diligências a fim de sanear erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUEXOUUZOEU0MDNDMEZCNU 

Está ediçãó e ri contra-se no site oficial deste ente. 
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VII - indicar o detentor da melhor proposta; 

VIII - negociar melhores condições com o detentor da melhor 
proposta; 

Drário Oficial do 
MUNUCH;JJffQ 

IX - receber os recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar sua 
decisão, encaminhá-los à autoridade competente; 

X - recomendar a adjudicação do objeto, quando não houver recurso; 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de 
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade 
competente, para adjudicação e homologação; 

XII - propor à autoridade competente a instauração de procedimento para apuração 
de responsabilidade, a revogação ou anulação da licitação, quando for o caso. 

§ 1° - O Agente de Contratação ou Pregoeiro (nos procedimentos da modalidade 
Pregão) será auxiliado por Equipe de Apoio e responderá individualmente pelos atos 
que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2° - O agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação 
nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, observado o disposto no 
inciso I do art. 7°. 

Art. 5° - Quando solicitado, o Agente de Contratação ou Pregoeiro prestará apoio 
técnico e informações relevantes ao desenvolvimento da fase preparatória da 
licitação. 

§ 1° - Na hipótese do caput, é vedado ao Agente de Contratação ou Pregoeiro, no 
âmbito das licitações em que for designado, atuar simultaneamente em funções que 
apresentem risco ao princípio de segregação de funções, a saber, entre outras: 

1 - elaborar os documentos da fase preparatória ou se responsabilizar por eles, em 
especial: 

a) estudo técnico preliminar; 
b) termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo; 
e) relatório analítico de pesquisa de preços e/ou mapa comparativo de preços 
para definição do orçamento estimado apresentado pelo demandante. 

li - acompanhar ou fiscalizar a execução do contrato, se houver; 

Ili - autorizar a abertura do processo licitatório; 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUEXOUUZOEU0MDNDMEZCNU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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V - atribuir notas a quesitos de natureza qualitativa no julgamento por melhor técnica 
ou por técnica e preço, nos termos do inciso li do art. 37 da Lei nº 14.133/2021; 

VI - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

§ 2° - Excepcionalmente e mediante justificativa, o Agente de Contratação ou 
Pregoeiro poderá ser designado para auxiliar na elaboração do edital e de seus 
anexos. 

Art. 6° - Ato propno da Autoridade Competente designará o(s) Agente(s) de 
Contratação ou Pregoeiro(s) e Equipe de apoio em atuação no órgão ou entidade 
para um período de.terminado ou indeterminado, admitidas reconduções na hipótese 
de período determinado, para que sejam alocados conforme a necessidade, sem 
prejuízo da designação específica em cada processo licitatório. 

§ 1° - A Autoridade Competente deverá designar um Agente de Contratação ou 
Pregoeiro titular e ao menos um suplente para cada licitação e sua formalização 
deverá ocorrer durante a fase preparatória. 

§ 2° - Servidores ocupantes de cargo em comissão poderão ser designados como 
Agentes de Contratação ou Pregoeiros, de mediante justificativa fundamentada da 
Autoridade Competente. 

CAPÍTULO Ili 
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 7° - A Comissão de Contratação, permanente ou especial, deverá atuar na 
condução dos seguintes procedimentos: 

1 - licitação na modalidade concorrência para contratação de bens e serviços 
especiais quando: 

a) o critério de julgamento for técnica e preço ou melhor técnica; 
b) o regime de execução for contratação integrada ou semi-integrada; 
c) o valor estimado da contratação for considerado de grande vulto, na forma 
da lei. 

li - licitação na modalidade diálogo competitivo, nos termos de regulamento específico; 
Ili - licitação na modalidade concurso; 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUEXOUUZOEU0MDNDMEZCNU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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IV - os procedimentos auxiliares estabelecidos no art. 78 da Lei Federal nº 
14133/2021, serão disciplinados em regulamento específico. 

Parágrafo único - Compete à Comissão de Contratação realizar as atividades 
previstas no art. 4° deste decreto, no que couber, para realização de suas atribuições. 

Art. 8° - Ato próprio da Autoridade Competente designará a Comissão de 
Contratação, permanente ou especial, que deverá ser formada por, no mínimo, 3 
(três) membros, observados os requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei Federal nº 
14133/2021. 

§ 1° - Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso li do art. 7°, 
a comissão será composta por pelo menos 02 (dois) servidores efetivos ou 
empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração, 
admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

§ 2° - Poderá ser designada equipe de apoio para auxiliar a comissão de contratação. 

§ 3° - Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja 
rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo 
determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar 
os Agentes Públicos responsáveis pela condução da licitação. 

Art. 9° - Os membros da Comissão de Contratação responderão solidariamente por 
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 
houver sido tomada a decisão. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 1 O - O Agente de Contratação, o Pregoeiro e a Comissão de Contratação 
contarão com o apoio, sempre quando requisitados, dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução 
do disposto neste Decreto e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 11 - Compete à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
(SEAPLAN), desenvolver ações e iniciativas que visem à capacitação e à formação 
dos. Agentes de Contratação, . Pregoeiros, equipes de apoio, comissões de 
contratação e demais servidores municipais envolvidos em todas as etapas das 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUEXOUUZOEU0MDNDMEZCNU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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aquisições públicas, desde a formalização e elaboração do Plano de Contratação 
Anual, passando pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar, Termo de 
Referência, controle prévio da legalidade, procedimento licitatório até a gestão e 
fiscalização dos contratos que tenham como fundamento jurídico a Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Art. 12 -A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento (SEAPLAN) deverá 
expedir orientações complementares, solucionar casos omissos e disponibilizar 
materiais de apoio para a execução dos procedimentos de que trata esse Decreto. 

Parágrafo único - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou 
fundacional, no âmbito de sua competência, poderão expedir normas internas 
relativas aos procedimentos operacionais a serem observados na atuação na área de 
licitações e contratos do agente de contratação, do pregoeiro, da equipe de apoio e 
da comissão de contratação, desde que observadas as disposições deste decreto. 

Art. 13 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único - Não se aplicando o disposto neste decreto aos editais que tenham 
sido publicados até 30/12/2023, que tenha como fundamento legal as regras das leis 
8.666/93 e 10.520/02. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antonio de Jesus, 29 de agosto de 2023. 

GENIVAL DECLINO SOUZA 
Prefeito Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUEXOUUZOEU0MDNDMEZCNU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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DECRETO Nº 278, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

Diário Oficial 
MUNiCUPiO 

"Designa servidores para atuação como Agentes de 
Contratação, Pregoeiro e integrantes de Equipe de 
Apoio, de acordo com as regras da Lei Federal nº 
14.133/2021 e da Lei Municipal 1. 729/2022 no âmbito 
da Administração Pública Municipal de Santo Antônio 
de Jesus/BA" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS- ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, e, conforme determina a Lei Orgânica, considerando 
os artigos 7° e 8° da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Municipal nº 1.729/2022 
(06/12/2022): 

DECRETA: 

Art. 1° - Designar os Servidores Municipais adiante indicados para atuar como Agente 
de Contratação e/ou Pregoeiro (nos procedimentos de Pregão) de acordo com a Lei 
Federal nº 14.133/2021 (01/04/2021) e Lei Municipal nº 1729/2022 (06/12/2022) no 
âmbito da Administração Pública e dos fundos especiais do Município de Santo Antônio 
de Jesus/BA 

1- SHIRLENE SOARES DA SILVA- Matrícula nº 604504 
li - SÍNTIA f'.JAIARA CARDOSO RIBEIRO DA SILVA- Matrícula nº 602.789 
Ili -AFONSO CASSIMIRO SANTOS PINHEIRO - Matrícula nº 603.090 
IV - ARILANDIA DE JESUS SOUZA - Matrícula nº 6346 

Parágrafo único - Para os procedimentos de licitação na modalidade Pregão, um dos 
Agentes de Licitação enumerados neste artigo, poderá atuar como Pregoeiro para 
condução de cada certame nessa mesma modalidade. 

Art. 2° - Designar os Servidores Municipais adiante indicados para atuar como Equipe 
de Apoio de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 (01/04/2021), no âmbito da 
Administração Pública e dos fundos especiais do Município de Santo Antônio de 
Jesus/BA: 

1) SIMONE ARAÚJO GONÇALVES - Matrícula nº 6359 
li) LEONARDO ARAÚJO NOGUEIRA LESSA - Matrícula nº. 603052 
Ili) LUIS CARLOS LIMA SALES - Matrícula nº 602.839 
IV) ALDECY DE VERAS BRASILEIRO ALBERNAZ - Matrícula nº 5537 
V) MARCOS LEANDRO FONSECA DE JESUS - Matrícula nº 5891 
VI) PATRÍCIA SANTOS DE ANDRADE ANSELMO - Matrícula nº 604007 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUEXOUUZOEU0MDNDMEZCNU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



l. 

Terça-feira 
29 de Agosto de 2023 
9 - Ano XIX - Nº 9771 

Santo Antônio de Jesus 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
Gabinete do Prefeito 

Di1rio Oficia! de) 
MUNiíC:iPilO 

Parágrafo Único - O Agente de Contratação ou Pregoeiro contarão com o auxílio de 
Equipe de Apoio formada por, no mínimo, dois servidores dentre aqueles acima 
designados. 

Art. 3°. O Agente de Contratação, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio contarão, no 
desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Assessoria Jurídica e das 
unidades que exercem Controle Interno, se assim o requisitarem. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de.Santo Antônio de Jesus/BA, 29 de agosto de 2023. 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 279, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"Dispõe sobre a elaboração dos Estudos 
Técnicos Preliminares - ETP - para a 
aquisição de bens e a contratação de 
serviços e obras, no âmbito da 
Administração Pública Municipal, e dá 
outras providências" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais conferidas, in casu, pela Lei Orgânica do 
Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar, neste particular, a 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito da Administração Pública do 
Município de Santo Antônio de Jesus/BA; 

CONSIDERANDO que o ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) é 
documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que 
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 
conclua pela viabilidade da contratação (art. 6°, XX, da Lei Federal 14.133/2021 ); 

CONSIDERANDO que o ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) é 
ferramenta técnica de capital importância na fase preparatória do planejamento à 
contratação por parte do Poder Público, cujo propósito deverá evidenciar o problema 
a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, na forma do art. 18 e da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 
Disposições Preliminares 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no 
âmbito da Administração Pública Municipal, a serem elaborados por seus Órgãos, 
Unidades Gestoras e Descentralizadas, respectivamente. 
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Art. 2° Para fins deste Decreto, considera-se: 

1 - unidade demandante: a unidade administrativa responsável pela 
elaboração das especificações técnicas com a finalidade de contratar 
determinado bem e/ou prestação de serviço; 

li - dirigente máximo: agente público dotado de poder de decisão no âmbito 
do órgão ou entidade responsável pela potencial contratação; 

Ili - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou 
correspondentes entre si; 

IV - contratações interdependentes: aquelas cuja eficiência e eficácia 
dependem, parcial ou totalmente, de outras soluções já existentes ou que 
carecem de contratação; 

V - Estudo Técnico Preliminar - ETP: considera-se ETP o documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que 
caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em 
termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais 
características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 
básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação, consoante sugestão do 
modelo Anexei (ANEXO 1). 

VI - procedimentos auxiliares: instrumentos que apoiam futuras licitações ou 
contratações com o fim de promover maior qualidade, eficiência e economia, 
contemplados o credenciamento, a pré-qualificação, o procedimento de 
manifestação de interesse e o sistema de registro de preços. 

VII - documento de formalização da demanda: primeiro documento a ser 
elaborado pela área requisitante da solução, sendo o instrumento através do 
qual, em regra, se inicia o processo de contratação, seja por licitação ou por 
contratação direta, dando início ao Plano de Contratações Anual e ao Estudo 
Técnico Preliminar, consoante sugestão do modelo Anexo (ANEXO li). 

Art. 3° O ETP deverá ser elaborado pela unidade demandante da contratação e 
será aprovado pelo dirigente máximo do Órgão ou Entidade como condição ao 
prosseguimento da fase preparatória da licitação ou contratação direta. 

Parágrafo único. A unidade demandante poderá solicitar, sempre que entender 
necessário, apoio técnico, no âmbito da Administração Pública Municipal, a outras 
unidades interessadas ou que detenham competências específicas relacionadas ao 
objeto da contratação. 
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Art. 4° No caso da contratação de obras e serviços de engenharia de natureza 
complexa ou aquisição e/ou contratação de bens e serviços especiais, os ETP serão 
elaborados de acordo com este Decreto, exceto quando lei ou regulamentação 
específica dispuser de forma diversa. 

CAPÍTULO li 
Elaboração 

Diretrizes Gerais 

Art. 5° Os ETP deverão evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução 
dentre as possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, 
socioeconômica e ambiental da contratação. 

Art. 6° Os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da área técnica 
e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação. 

Art. 7° Com base no documento de formalização da demanda, as seguintes 
informações deverão ser produzidas e registradas nos autos do processo, observado, 
em todo o caso, o rito estabelecido pela Lei Federal 14.133/2021: 

1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

li - descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, 
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade; 

Ili - levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das 
alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos, 
entidades ou consórcios, com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da administração; e 

b) ser realizada com até 5 dias consulta, audiência pública ou diálogo 
transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições, se 
for este o caso. 

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das 
justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução; 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 
interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 
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VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável; 

VI 11 - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

IX - demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do 
órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, 
se for o caso, justificando a ausência de previsão; 

X - resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento 
sustentável; 

XI - providências a serem adotadas pela administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou agentes 
públicos para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 
organização; 

XII - possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento, 
observando-se a realidade do caso concreto; e 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da 
contratação. 

§ 1 ° Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso 111, a 
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos 
que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que 
possível. 

§ 2° - Os ETP devem obrigatoriamente conter os elementos dispostos nos 
incisos 1, V, VI, VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais 
elementos do caput, apresentar as devidas justificativas no próprio documento que 
materializa os ETP. 

Árt. 8° - Áo final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de 
classificá-lo nos termos da Lei de Acesso à Informação, Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. 

Exceções à elaboração dos ETP 

Art. 9° O Estudo Técnico Preliminar é dispensável, mediante justificativa, com 
exposição de motivo, aprovada pela autoridade competente, nas seguintes hipóteses: 

1 - dispensa de pequeno valor; 
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li - contratações que mantenham todas as condições definidas em edital de 
licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar a ausência de 
licitantes interessados, de propostas válidas ou quando constatada 
incompatibilidade das propostas de preços, nos termos do inciso Ili do art. 75 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

Ili - utilização de ETP elaborado para processos de contratações anteriores 
quando as soluções propostas atenderem integralmente à necessidade 
apresentada; 

IV - contratações de serviços comuns de engenl1aria, desde que demonstrada 
a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e 
qualidade almejados, casos em que a especificação do objeto poderá ser 
realizada apenas em termo de referência ou projeto básico. 

V- nas hipóteses de contratação direta por inexigibilidade de licitação, 
aquisição de bens comuns e contratação de serviços comuns, nas dispensas 
de licitações em razão do valor (arts. 24, 1, li todos da Lei Federal n. 
8.666/1993 - cujo edital tenha sido publicado até 30/12/2023, que tenha como 
fundamento a lei 8.666/93 e 10.520/02 conforme determina o Art. 3° da lei 
complementar federal nº 198 (28/06/2023) - e arts. 75, 1, 11, VII, VIII, art. 90, 
§7°, todos da Lei Federal nº 14.133/2021), e, nos casos enquadrados aos 
incisos Ili, IV e XI, todos do art. 24 da Lei nº 8.666/93, estes últimos 
procedimentos. 

Art. 1 O. O Estudo Técnico Preliminar é dispensável, mediante justificativa, sem 
exposição de motivo, nas seguintes hipóteses: 

1 - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de 
prestação de natureza continuada; 

li - na elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada, 
hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com 
metodologia definida pelo setor requisitante, observados os requisitos 
estabelecidos no inciso XXIV do art. 6º da Lei nº. 14.133/2021. 

CAPÍTULO Ili 
Disposições Finais 
Orientações Gerais 

Art. 11 As justificativas previstas neste Decreto deverão ser apresentadas com 
fundamentação suficiente, clara e coerente. 

Parágrafo único. Não será considerada fundamentada a justificativa que: 
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1 - limitar-se à indicação ou à reprodução de ato normativo, sem explicitar 
sua relação com o caso concreto; 

11 - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo 
concreto de sua incidência no caso; 

Ili - seja genérica ou indique motivos que se prestariam a justificar qualquer 
outra decisão. 

Art. 12. Os Órgãos e Entidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de 
Jesus/BA, quando utilizarem recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, deverão observar as regras da Instrução Normativa SEGES nº 058, de 08 
de agosto de 2022 ou outra que vier a sucedê-la, no que se refere a elaboração de 
Estudo Técnico Preliminar definido nos §1°, §2° e 3° do art. 18 da Lei 14.133/2021, 
exceto nos casos em que a lei, regulamentação específica ou o termo de transferência 
dispuser de forma diversa sobre as contratações com os recursos do repasse. 

Art. 13. Os órgãos, por seus agentes públicos responsáveis, responderão 
administrativa, civil e penalmente por ato ou fato capaz de desconstituir a precípua 
finalidade a que se propõe o Estudo Técnico Preliminar ou que, direta ou 
indiretamente, contribua para uma informação ou declaração categoricamente 
grosseira, em prejuízo ao interesse público e ao erário municipal. 

Art. 14. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento (SEAPLAN), que poderá expedir normas 
complementares para a execução desta norma, bem como disponibilizar informações 
adicionais em meio eletrônico de domínio municipal. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Santo Antônio de Jesus/BA, em 29 de agosto de 2023. 

GENIVAL DECLINO SOUZA 
Prefeito Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUEXOUUZOEU0MDNDMEZCNU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Terça-feira 
29 de Agosto de 2023 
16 -Ano XIX- Nº 9771 Santo Antônio de Jesus 

Diário Oficial do 
MUNKCNPRO 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
Gabinete do Prefeito 

ANEXO I DO DECRETO Nº 279/2023 

MODELO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP: tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e a 
razoabilidade da contratação pública, servindo como base para a elaboração do Termo de 
Referência ou o Projeto Básico. 

ETP Nº __ /20XX Data da Elaboração: _/_j20XX 

Secretaria/servidor responsável: 
• Secretaria Municipal de ____ - Servidor ___ _ 
• Secretaria Municipal de - Servidor ___ _ 

· 1. DESCRIÇAO'DA' NECESSIDADE: ,e.!'! 

Expor as justificativas e/ou motivos para a contratação, considerando o problema (necessidade do 
bem ou serviço) a ser resolvido, sob a perspectiva do interesse público. 

Obs.: Será o mesmo texto da justificativa do Termo de Referência/Projeto Básico. 

·2. REQUISITOS DA CONTRAFACAO: _; ·" 

Descrever os requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e 
práticas de sustentabilidade. 

Ex: registro na ANVISA, Licenças, Alvará, Registro no Conselho de Classe, envio de amostras, etc. 

Obs.: Este Item é facultativo, porém, o seu não preenchimento deverá ter justificativa indicando a 
desnecessidade ou inviabilidade. 

:3. LEVAN;J;AMENT:.O.,DE;MERCADO:?• •·· 

Consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras 
opções: 

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam 
às necessidades da administração, e 

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, 
para coleta de contribuições. 
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Obs.: Este Item é facultativo, porém, o seu não preenchimento deverá ter justificativa indicando a 
desnecessidade ou inviabilidade. 

· 4/DESCRICAO DA.SOLUCAO COMO."UMTODO': 

Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica: quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução; 

Descreva a solução escolhida co·m todos os elementos para que a contratação produza os 
resultados pretendidos pela administração. 

5. ESTIMATIVAC>AS QUANTIDADES: • 

Qual a estimativa de quantidades? 

Descreva o método de levantamento da estimativa das quantidades a serem contratadas, incluindo 
memória de cálculo e documentos que lhe dão suporte (contratos anteriores, experiências de outros 
órgãos, etc), de modo a possibilitar a economia de escala. 

6. ESJIMATIVA QO. VALOR·,DA CONTRATA 

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 
a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

Obs: Neste documento a pesquisa pode ser breve, estimativa e referencial. 

. 7. HARCE.LAMENTO'OU NAO DASOLUCAO: .. 

A licitação será dividida em lotes ou em itens separados? 

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o 
objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda 
de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não 
disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas. 

A definição e o método para avaliar se o objeto é divisível, deve levar em consideração o mercado 
fornecedor, podendo ser parcelado caso a contratação nesses moldes assegure, 
concomitantemente: 

a) Ser técnica e economicamente viável; 
b) Que não haverá perda de escala; e 
c) Que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade. 

8. CONTRATACOES CORRELATAS E/0!.J INlE.RDEF'ENDENTES: · \L,<,, ,, . ''"' ·• .·· ... "'. · 

Há necessidade de contratações/aquisições correlatas? 
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Realizar levantamento de ações necessárias à adequação do ambiente da secretaria solicitante 
para que a. contratação surta seus efeitos, com os responsáveis por estes ajustes nos diversos 
setores (por exemplo: capacitações necessárias, aquisição de materiais, reformas ... ). Caso haja 
ações necessárias, juntar o cronograma ao processo e incluir, no mapa de riscos, os riscos de a 
contratação fracassar caso os ajustes não ocorram em tempo. 

Obs.: Este Item é f~cuitativo, porém, o seu não preenchimento deverá ter justificativa indicando a 
desnecessidade ou inviabilidade. 

Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, 
identificando a previsão no Plano Anual de Contratações citando onde se enquadra a contratação 
no PPA, LDO, LOA ou a legislação (lei, decreto) que visa atender, ou, se for o caso, justificando a 
ausência de previsão; 

.1.0. RESULTADOS PRETENDIDOS:".41wfi'f, 

Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável. 

Obs.: Este Item é facultativo, porém, o seu não preenchimento deverá ter justificativa indicando a 
desnecessidade ou inviabilidade. 

11'.' PROVIDE:NCIAS 1JVSEREM ADOT7,\.D'AS:'.!" 

Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 
adequação do ambiente da organização. 

Obs.: Este Item é facultativo, porém, o seu não preenchimento deverá ter justificativa indicando a 
desnecessidade ou inviabilidade. 

· :12 . .JMPAC'rQS!AMBIENTAIS:'' 

Quais os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação? 

Se o produto ou serviço possuir potencial poluidor, deverá ter critérios para reduzi-ld. Ex: exigir o 
recolhimento das embalagens de agrotóxico/medicamentos pelo fornecedor para o devido 
descarte, o uso de material reciciado ... etc. 

Obs.: Este Item é facultativo, porém, o seu não preenchimento deverá ter justificativa indicando a 
desnecessidade ou inviabilidade. 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação emitida pela equipe 
ou comissão. 

Esta equipe/comissão de planejamento declara VI.ÁVEL/INVIÁVEL esta contratação com base 
neste Estudo Técnico Preliminar. 
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Local, de XXXX, XX de XXXX de XXXX. 

Identificação (carimbo) e assinatura do(s) servidor(es) responsável(is) 

Identificação (carimbo)e assinatura da autoridade competente 
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ANEXO li AO DECRETO Nº 279/2023 

MODELO DE DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): 

Responsável pela Demanda: Matrícula: 

Telefone: ( ) 
E-mail: 

1. Objeto: 

(Descrever o objeto da contratação) 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A presente aquisição/contratação faz parte das medidas de proteção para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

Acresce, ainda, que a presente contratação encontra-se amparada pelo disposto pela Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
assim como no Decreto Legislativo (PDL) 88/2020, que declara o estado de calamidade pública por 
causa da pandemia causada pelo novo coronavírus. 

A contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 4°, da Lei Federal nº 13.979/2020, em 
virtude da situação emergência!. 

Em relação aos quantitativos pretendidos na contratação, não obstante o disposto no inciso IV, art. 
4°-8, da citada Lei Federal, no qual enfatiza que a dispensa está condicionada ao limite da parcela 
necessária ao atendimento da situação de emergência, justifica-se o quantitativo registrado nos autos 
com base em xxxx*. 

*Nota 
A quantidade a ser adquirida deverá ser justificada, conforme diretrizes do art. 15, §7°, inc. li da 
Lei Geral de Licitações, estando condizente com o consumo/utilização do Órgão ou entidade, uma 
vez que, na situação atual, deve ser realizada uma contratação consciente, sem estoques 
desnecessários, com o intuito de manter o equilíbrio do abastecimento do mercado. 

Sendo assim, essa aquisição é de suma importância, visto que XXX alinhados a outros cuidados e 
políticas já adotados por esse órgão, são instrumentos de extrema valia e relevância no combate e 
prevenção ao · 
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3. Descrições e quantidades 

DESCRIÇÃO/ MARCA (SE UNIDADE QUANTIDAD 
Item ESPECIFICAÇÃO APLICÁVEL) DE MEDIDA E 

1 

2 

3 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: 

4.4. Prazo para pagamento: 

Local/ data 

Responsável pela Formalização da Demanda 

Carimbo (com Nome, matrícula) e assinatura 
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Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à a.utoridade compelente para 

análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

OBSERVAÇÕES: 

Este documento requer assinatura da Autoridade da Área Requisitante. 

Carimbo (com Nome, matrícula) e assinatura 
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DECRETO Nº 280, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei 
federal nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, 
para estabelecer o enquadramento dos 
bens de consumo nas categorias de 
qualidade comum e de luxo, no âmbito da 
administração pública do Município de 
Santo Antônio de Jesus/BA." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em especial no quanto contido na Lei 
Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei Federal nº 
14.133, de 1° de abril de 2021; 

DECRETA: 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto regulamenta o disposto no artigo no art. 20 da Lei federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para instituir os critérios para enquadramento 
dos bens d.e consumo nas categorias de qualidade comum e de luxo para suprir 
as demandas das estruturas da Administração Pública Municipal. 

Definições: 

Art. 2° - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

1 - bem de luxo~ aquele que é dispensável, prescindível, de caráter puramente 
estético que extrapola os limites do necessário, que possui características tais 
como: 

a) ostentativo: que existe para ser exibido e alardeado; 

b) opulento: que se impõe pela grandiosidade, beleza e fartura além do 
necessário; 

c) requintado: que possui processo de produção mais qualificado e 
elaborado em relação aos convencionais, apresentando excesso de 
refinamento estético ou técnico; 
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d) supérfluo: que tem elementos excessivos e não funcionais, 
ultrapassando a necessidade usual quanto às suas características; 

e) raro: que possui baixa disponibilidade e elevada preciosidade; 

f) glamouroso: que encanta e atrai além do necessário; 

g) hedônico: que se destina à extrema fruição com prazer, afastando-se da 
necessidade a ser atendida; 

11 - bem de qualidade comum - aquele que pode ser objetivamente definido pelo 
edital, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser definidos por meio 
de especificações usuais existentes no mercado. 

Ili - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes 
critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, 
no prazo de 2 (dois) anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável 
ou com perda de sua identidade; 

c) perecibilidade - sujeito às modificações químicas ou físicas que levam à 
deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que 
suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete 
prejuízo à essência do bem principal; ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria prima 
ou matéria intermediária para a geração de outro bem. 

Art. 3° A administração municipal considerará no enquadramento do bem 
como de luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2°: 

1 - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o 
preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística de acesso 
ao bem; e 

li - a relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do bem 
ao longo do tempo, em razão de aspectos como evolução tecnológica, 
tendências sociais, alterações de disponibilidade no mercado, em especial as 
geradoras de escassez, e modificações no processo de suprimento logístico; 
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Art. 4° - Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 
considerado na definição do inciso I do caput do art. 2°: 

1 - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de 
qualidade comum de mesma natureza; ou 

li - tenha as características superiores justificadas em face da estrita 
atividade do órgão ou da entidade. 

Parágrafo único. Compete à Autoridade máxima do Órgão solicitante, a decisão 
motivada para a aquisição mencionada no artigo anterior. 

Vedação à aquisição de bens de luxo 

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens 
de luxo, nos termos do disposto neste Decreto. 

Parágrafo único. A aquisição de bens de consumo que esteja dentro do 
limite de valor de dispensa de licitação previsto no inciso li do art. 75 da Lei 
federal nº 14.133, de 2021, não afasta a possibilidade de enquadramento como 
bens de luxo. 

Bens de luxo na elaboração do plano de contratação anual 

Art. 6º Os órgãos e secretarias dessa Administração Municipal, 
responsáveis pela aquisição de itens de consumo, em conjunto com as unidades 
técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo antes da elaboração do Plano 
Anual de Contratação de que trata de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1° Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de 
luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de 
demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição 
dos bens demandados. 

Art. 7° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, 29 de 
agosto de 2023. 

GENIVAL DECLINO SOUZA 
Prefeito municipal 
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DECRETO Nº 281, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

'Disciplina a aplicação das hipóteses de 
contratação direta em razão do valor 
previstas no art. 75, incisos I e 11, e 74 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, e dá outras 
providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais conferidas, in casu, pela Lei Orgânica 
Municipal e pela competência própria do art. 1°, 74 e 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

Considerando a necessidade de uniformizar, a aplicação da Lei Federal nº 
14.133/2021 no âmbito da Administração Pública do Município de Santo Antônio de 
Jesus/BA acerca das contratações diretas em razão do valor; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica determinado que a Administração Pública, Direta e Indireta do Município 
de Santo Antônio de Jesus/BA, quando contratar diretamente por Dispensa de 
Licitação em razão do valor, deverá observar as regras do art. 24 da Lei nº 8.666, de 
1993, desde que o procedimento tenha sido deferido pela Autoridade Competente até 
o dia 30/12/2023, ou, as diretrizes previstas no art. 75, incisos I e li, da Lei Federal nº 
14.13.3/2021, aplicando-se, neste caso, todos os demais dispositivos pertinentes da 
referida Lei para este fim. 

Parágrafo Primeiro - Os valores previstos no art. 75, incisos I e li, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, só poderão ser utilizados desde que observados todos os demais 
dispositivos pertinentes da referida Lei para este fim. 

Parágrafo Segundo - O rito processual para os procedimentos de contratação direta 
deverá seíinstruído com os seguintes elementos: 

1 - documento de oficialização da demanda; 
li - documento do estudo técnico preliminar, se for o caso; 
Ili - documento da análise de risco, se for o caso; 
IV - termo de referência; 
V - estimativa da despesa, que deverá ser calculada conforme o disposto no art. 
23 da Lei federal nº 14.133/2021; 
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VI - estimativa das quantidades a serem contratadas em função do consumo e 
utilização prováveis por unidade, conforme o disposto no art. 40, Ili da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
VII - razão da escolha do contratado; 
VIII - justificativa de preço; 
IX - justificativa para a contratação direta; 
X ...:. declaração de disponibilidade orçamentária-financeira, demonstrando a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a 
ser assumido; 
XI - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínimos necessários; 
XII - consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar 
ou contratar com a Administração Pública; 
XIII - autorização da autoridade competente para contratação direta; 
XIV - minuta do termo de dispensa ou inexigibilidade e do contrato, se for o caso; 
e 
XV - Pareceres Jurídico e técnico, se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos 

Art. 2° - As contratações de que tratam os incisos I e li do artigo 75, da Lei nº 
14.133/21, serão preferencialmente precedidas de divulgação de Aviso no sítio 
eletrônico oficial da Administração e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), 
pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e 
com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Art. 3° - Na elaboração do Parecer Jurídico, de que trata o inciso Ili do artigo 72 da lei 
14133/2021 e parágrafo segundo do art. 1º deste Decreto, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá: 

1 - apreciar o processo de contratação direta conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 

li - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e 
de direito levados em consideração na análise jurídica. 

Parágrafo Primeiro - Poderá ser dispensado o Parecer Jurídico nas compras e 
serviços de valor inferior a 10% (dez por cento) do limite _do art. 75, li da lei 
14.133/2021, para as aquisições ou prestações de serviços consideradas de baixa 
complexidade, de utilização ordinária ou de entrega imediata, condicionada à 
expedição de ato da autoridade jurídica máxima competente, bem assim na hipótese 
de utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros 
ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico através de 
parecer normativo de aprovação da minuta. 
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Parágrafo Segundo - A hipótese de dispensa do Parecer Jurídico nas compras e 
serviços descritos no parágrafo primeiro deste artigo, se processará conforme 
especificação expressa de regras em Parecer Normativo a ser emitido pela 
Procuradoria Jurídica do Município com as premissas para tais contratações. 

Art. 4° - Os requisitos de habilitação e de qualificação do contratado limitar-se-ão à 
jurídica, técnica, fiscal, social, FGTS e trabalhista, e econômico-financeira, nos termos 
dos artigos 63 a 69, da Lei nº 14.133/2021. 

§1° - Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e li do art. 75 da Lei 
nº 14.133/2021, a documentação habilitatória do futuro contratado poderá ser, total ou 
parcialmente, dispensada nas contratações para entrega imediata e para compras em 

· geral, de acordo com o que for exigido no Termo de Referência emitido pela 
demandante. 

§2º - Os documentos de habilitação poderão ser substituídos pelo Certificado de 
Registro Cadastral (CRC), a critério da Administração. 

§3° - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
simples ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração, 
observando-se, facultativamente, a regra prevista no inciso IV do artigo 12, da Lei nº 
14.133/21. 

Art.5° - O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido no 
sítio eletrônico oficial do órgão, na mesma data de sua divulgação no Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP) 

Art. 6° - Será facultado o instrumento de contrato nos casos das dispensas em razão 
do valor indicadas nos incisos I e 11, art. 75, da Lei nº 14.133/21, e nas compras com 
entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor, conforme 
determina o art. 95 da Lei 14.133/2021. 

§1° - O extrato do contrato, quando for o caso, deverá ser publicado no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) até 1 O (dez) dias úteis, contados da sua assinatura, 
além de disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Administração. 

§2° - No caso de dispensa de licitação para obra pública, deverá ser divulgado no site 
oficial da Administração Municipal, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, 
em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos 
executados e os preços praticados. 

§3° - Se a contratação referir-se a profissional do setor artístico por inexigibilidade de 
licitação, na publicação deverão estar identificados, através de planilha, os custos do 
cachê do artista, dos músicos ou da banda, assim como, se houver, os do transporte, 
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da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas 
especfficas. 1 

Art. 7° - Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 
incisos I e 11 do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverão ser observados: 

1 - o somatório do que for despendido no exercício financeiro de cada órgão 
da Administração, independentemente do setor ou secretaria requisitante; 

li - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de 
atividade ou a participação econômica do mercado. 

§ 1 º - Para fins do que dispõem os incisos I e 11 do caput, na ocorrência de compras e 
contratações com base nos incisos I e li do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, o valor 
com as despesas já realizadas deverá ser levado em consideração para fins de 
utilização dos novos limites estabelecidos no inciso I e li do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

§2° - Não se aplica ao somatório das contratações diretas expressas nos incisos I e li 
do art. 75 da lei 14133/2021, o disposto neste artigo às contratações de até R$ 
10.000,00 (dez mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de 
propriedade do órgão ou entidade, incluído o fornecimento de peças. 

Art. 8º - No caso de contratação direta por inexigibilidade em razão da aquisição de 
materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, de que 
trata o inciso I do artigo 7 4, da Lei nº 14.133/21, deverá ser demonstrada a 
inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 
comprovar a condição de exclusividade. 

Art. 9° - A contratação direta por inexigibilidade de profissional do setor artístico, a 
que alude o inciso li do artigo 74, da Lei nº 14.133/21, deverá ser realizada diretamente 
com o artista ou com seu empresário exclusivo, assim considerado a pessoa física ou 
jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação 
direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento 
ou local específico. 

Art. 1 O. A inexigibilidade para a contratação de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, de que trata o inciso Ili do artigo 74, da Lei nº 14.133/21, exigirá a 
comprovação no processo administrativo de que o contratado detenha, no campo de 
sua especialização, experiência e desempenho anterior, estudos, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 
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suas atividades, de modo que se permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato, vedada a 
subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que 
tenham justificado a inexigibilidade. 

Art. 11. Na inexigibilidade para aquisição ou locação de imóvel, prevista no inciso V 
do artigo 7 4, da Lei nº 14.133/21, deverá constar do processo administrativo: 

1 --: avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do 
prazo de amortização dos investimentos; 

li - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 
atendam ao objeto; 

Ili - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 
comprovado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem 
para ela. 

Art. 12. No caso de contratações diretas a ser realizadas com recursos de 
transferências voluntárias oriundas da União, deverá ser observada a Instrução 
Normativa SEGES nº 67, de 8 de julho de 2021 ou outra que vier a sucedê-la, no que 
se refere ao Sistema de Dispensa Eletrônica definida no §3° do art. 75 da Lei 
14.133/2021 

Art. 13. Estarão dispensadas da formalização de contratos administrativo as 
contratações diretas de valor não superior a R$ 3.000,00 (três mil reais), desde que 
definidas na legislação municipal como despesas de pronto pagamento, ou seja, 
despesas com impossibilidade de seu pagamento aguardar os trâmites normais. 

Art. 14. Competirá ao Prefeito, por Decreto, ou à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento (SEAPLAN), através de Instrução, as seguintes 
atribuições: 

1 - expedir normas complementares para disciplinar a aplicação das 
hipóteses de dispensa de licitação previstas no art. 75, incisos I e li, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 

li - disponibilizar documentos e formulários padronizados, bem como lista 
de checagem de documentos, que tornem as formações dos processos de 
contratações diretas de que trata este Decreto mais transparentes, 
eficazes, seguros, céleres e econômicos, sobretudo para fins de aferição 
dos valores que atendam aos limites estabelecidos, nos termos do art. 75, 
§ 1°, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUEXOUUZOEU0MDNDMEZCNU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Terça-feira 
29 de Agosto de 2023 
31 - Ano XIX - Nº 9771 

Santo Antônio de Jesus 
Diúrio Oficial do 
MUNflCHPHO 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
Gabinete do Prefeito 

Ili - uniformizar entendimento, com apoio da Procuradoria Jurídica do 
Município, quanto à aplicação das hipóteses de dispensa de licitação 
previstas no art. 75, incisos I e li, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 15º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Santo Antônio de Jesus/BA, em 29 de agosto de 2023. 

GENIVAL DECLINO SOUZA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO. Nº 282, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"Dispõe sobre o processo de contratação 
direta mediante sistema de Dispensa 
Eletrônica no âmbito da Administração 
Pública do Município de Santo Antônio de 
Jesus/BA." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais conferidas, in casu, pela Lei Orgânica 
Municipal e pela competência própria do art. 1 º, 75, § 3° da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

Considerando a necessidade de uniformizar, a aplicação da Lei Federal nº 
14.133/2021 no âmbito da Administração Pública do Município de Santo Antônio de 
Jesus/BA acerca das contratações diretas através de sistema de Dispensa Eletrônica 

DECRETA: 

Art.1° - Este Decreto dispõe sobre o processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, de que trata a Lei federal nº 
14.133, de 1 ° de abril de 2021 e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica no âmbito 
da Administração Pública do Município de Santo Antônio de Jesus/BA. 

Art. 2° Para os fins do disposto neste Decreto, consideram - se: 

1 - Contratação Direta: hipótese de contratação em que a licitação pode ser 
dispensável ou inexigível; 

li - Dispensa de Licitação: contratação de obras, bens e serviços sem prévia 
licitação, conforme as hipóteses previstas no art. 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

Ili - lnexiqibilidade de Licitação: contratação de bens e serviços quando 
inviável a competição, nos termos do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

IV - Sistema de Dispensa Eletrônica: ferramenta informatizada integrante, 
disponibilizada para a realização da contratação direta de obras, bens e 
serviços, incluídos os serviços de engenharia; 

VI - Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): site oficial, 
disponibilizado pelo Governo Federal, destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos 
abarcados pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Art. 3° São competentes para autorizar a lnexigibilidade e a Dispensa de Licitação as 
Autoridades máximas dos órgãos e das entidades públicas, admitidas a delegação. 

Art. 4° O processo de contratação direta, que compreende os casos de lnexigibilidade 
e de Dispensa de Licitação, deverá ser instruído com os seguintes elementos: 

1 - documento de oficialização da demanda; 
li - documento do estudo técnico preliminar, se for o caso; 
Ili - documento da análise de risco, se for o caso; 
IV - termo de referência; 
V - estimativa da despesa, que deverá ser calculada conforme o disposto no 
art. 23 da Lei federal nº 14.133/2021; 
VI - estimativa das quantidades a serem contratadas em função do consumo 
e utilização prováveis por unidade, conforme o disposto no art. 40, Ili da Lei 
Federal nº 14.133/2021 
VII - razão da escolha do contratado; 
VIII - justificativa de preço; 
IX - justificativa para a contratação direta; 
X - declaração de disponibilidade orçamentária-financeira, demonstrando a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 
a ser assumido; 
XI - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínimos necessários, que poderá, inclusive, operar-se por CRC 
(Certificado de Registro Cadastral); 
XII - consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de 
licitar ou contratar com a Administração Pública; 
XIII - autorização da autoridade competente para contratação direta; 
XIV - minuta do termo de dispensa ou inexigibilidade e do contrato, se for o 
caso; e 
XV - Pareceres Jurídico e técnico, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos. 

§ 1º - O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que 
a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço: 

1 - dispensa de licitação em razão de valor; 

li - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais 
não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 
independentemente de seu valor. 

§ 2° Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplicam-se, no que 
couber, as cláusulas necessárias dispostas no art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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§ 3° As autoridades competentes mencionadas no art. 3° deste Decreto deverão 
certificar que a contratação por dispensa de licitação em razão do valor não representa 
fracionamento do objeto. 

Art. 5° A instrução do processo de contratação direta poderá ser realizada por meio 
do sistema de gestão de processos eletrônicos, de modo que os atos e os documentos 
de que trata o art. 4° deste Decreto, constantes dos arquivos e registros digitais, serão 
válidos para todos os efeitos legais. 

Parágrafo único. A operacionalização do processo de contratação direta poderá ser 
realizada por intermédio do sistema de gestão eletrônico, com plataforma que possa 
sincronizar os dados competentes. 

Art. 6° Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de 
bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou uma entidade, 
poderá ser utilizado o sistema de registro de preços, nos termos do § 6° do art. 82 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Na hipótese de registro de preços, somente será exigida a previsão 
de recursos orçamentários quando da formalização do contrato ou de outro 
instrumento hábil. 

Art. 7° Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta nas 
hipóteses previamente definidas por Parecer Normativo exarado pela Procurador 
Geral do Município, nos termos do§ 5° do art. 53 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 8° No caso de contratação direta, a divulgação do contrato ou instrumento 
congênere no PNCP, no Diário Oficial do Município (DOM) e Portal da Transparência, 
deverá ocorrer no prazo de 1 O (dez) dias úteis, contados da data de sua assinatura 
ou de seus aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do ato. 

§ 1 ° - Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de urgência terão eficácia 
a partir de sua assinatura e deverão ser publicados no prazo previsto no caput deste 
artigo, sob pena de nulidade. 

§2° - Se a contratação referir-se a profissional do setor artístico por inexigibilidade de 
licitação, na publicação deverão estar identificados os custos do cachê do artista, dos 
músicos ou da banda, assim como, se houver, os do transporte, da hospedagem, da 
infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas. 

Art. 9° No caso de contratação direta por inexigibilidade em razão da aquisição de 
materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, de que 
trata o inciso I do artigo 74, da Lei nº 14.133/21, deverá ser demonstrada a 
inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 
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exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 
comprovar a condição de exclusividade. 

Art. 1 O - Fica inexigível a licitação quando for inviável a competição, especialmente 
nos casos exemplificativos estabelecidos no art. 7 4 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Se a inviabilidade de competição decorrer de processo de 
padronização, deverá ser demonstrado nos autos que o processo observou o disposto 
no art. 43 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 11. É dispensável a licitação nas hipóteses previstas, taxativamente, no art. 75 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 12. Cabe ao interessado em participar da contratação por dispensa de licitação o 
pleno conhecimento e a aceitação das normas estabelecidas neste Decreto e das 
condições gerais da contratação. 

Art. 13. Os órgãos e as entidades poderão adotar o sistema de dispensa eletrônica 
nas seguintes hipóteses: 

1 - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do 
caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

li - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso li do caput 
do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Ili - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de 
engenharia, nos termos do disposto nos incisos Ili ao XVI do caput do art. 75 
da Lei Federal nº 14.133/2021, quando couber. 

§ 1° - Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites mencionados nos 
incisos I e 11 do caput deste artigo, deverão ser observados: 

1 - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 
gestora; 

li - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade. 

§ 2° - Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado identificada 
pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 
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§ 3° - Para fins do que dispõem os incisos I e li do caput, na ocorrência de compras e 
contratações com base nos incisos I e li do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, o valor 
com as despesas já realizadas deverá ser levado em consideração para fins de 
utilização dos novos limites estabelecidos no inciso I e li do art. 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

§ 4° - O somatório das contratações diretas expressas nos incisos I e li do disposto 
no§ 1 º deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
ou valor atualizado definido no § 7° do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 

§ 5° - Os valores mencionados nos incisos I e li do caput deste artigo serão duplicados 
para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou autarquia ou 
fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

§ 6° - Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das 
hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a 
autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação 
devem observar o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 14 - A contratação por dispensa de licitação observará o seguinte procedimento: 

1- divulgação da realização da contratação por dispensa de licitação, 
mediante a publicação do aviso de contratação direta no Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP), pelo prazo mínio de 03 dias, com a especificação 
do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em 
obter propostas de eventuais interessados; 

li - envio das propostas pelos fornecedores interessados; 

Ili - seleção da proposta mais vantajosa, consideradas a adequação ao objeto 
e a compatibilidade do preço em relação à estimativa de preço da contratação; 

IV - o processo de aquisição e contratação deverá observar a instrução 
prevista nos incisos do art. 4° deste Decreto. 

Parágrafo único. Na hipótese de dispensa de licitação na forma eletrônica, a estimativa 
de preço de que trata o inciso V do art. 4° deste Decreto poderá ser realizada 
concomitantemente com a fase de envio das propostas prevista no inciso li do caput 
deste artigo. 

Art. 15 - NÓ caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou a entidade poderá: 

1 - republicar o procedimento; 

li - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar suas 
propostas ou sua situação à habilitação; 
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Ili - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando os menores 
preços, sempre que possível, desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

§ 1 º - O disposto nos incisos I e Ili do caput deste artigo poderá ser utilizado nas 
hipóteses de o procedimento restar deserto. 

§ 2° - Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para contratação, o órgão ou a entidade 
promotora da contratação por dispensa de licitação poderá negociar diretamente com 
o fornecedor classificado com a melhor oferta, a fim de que seja obtido menor preço, 
vedada a negociação de condições diferentes daquelas previstas no aviso de 
contratação direta. 

§ 3° - O órgão ou a entidade promotora da contratação por dispensa de licitação 
poderá utilizar propostas adquiridas por outros meios, como as obtidas na pesquisa 
de preços que instruem o procedimento, desde que sejam mais vantajosas e atendam 
as mesmas condições estabelecidas na convocação. 

§ 4° - A ausência da apresentação de propostas de microempresas (ME) e empresas 
de pequeno porte (EPPs) nas condições previstas no inciso li do art. 49 da Lei 
Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pressupõe a inexistência 
de empresas para contratação em tais condições. 

§ 5° - A ausência da apresentação de propostas de ME e EPPs na cotação eletrônica 
pressupõe ofertada a preferência imposta pelo inciso IV do art. 49 da Lei 
Complementar federal nº 123, de 2006. 

Art. 16 - A divulgação dos avisos de contratação direta, dos contratos e seus 
aditamentos no PNCP ocorrerá automaticamente, por meio de integração entre 
sistemas, sendo o envio dos dados disponíveis por parte do Agente de Contratação 
ou integrantes da equipe de apoio. 

Parágrafo único. O órgão ou a entidade usuária do Portal de Compras eletrônico 
responsabiliza-se inteiramente pelas informações inseridas no sistema. 

Art. 17 - Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, Autárquica ou 
Fundacional do Município de Santo Antônio de Jesus/BA, quando executarem 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, e optarem por 
procedimento de contratação direta, deverão observar as regras da Instrução 
Normativa SEGES nº 67, de 8 de julho de 2021 ou outra que vier a sucedê-la, no que 
se refere ao Sistema de Dispensa Eletrônica definida no §3° do art. 75 da Lei 
14.133/2021, exceto nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo 
de transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os recursos do 
repasse. 
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Art. 18 - Fica a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento (SEAPLAN) 
responsável pela expedição de normas complementares para a execução deste 
Decreto, desde que não impliquem aumento de despesa. 

Art. 19 - Competirá ao Prefeito, por Decreto, ou à Secretaria Municipal da 
Administração e Planejamento, através de Instrução, as seguintes atribuições: 

1 - expedir normas complementares para disciplinar a aplicação das 
hipóteses de dispensa de licitação previstas no art. 75, incisos I e li, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 

li - disponibilizar documentos e formulários padronizados, bem como lista 
de checagem de documentos, que tornem as formações dos processos de 
contratações diretas de que trata este Decreto mais transparentes, 
eficazes, seguros, céleres e econômicos, sobretudo para fins de aferição 
dos valores que atendam aos limites estabelecidos, nos termos do art. 75, 
§ 1°, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefei,toMunicipal de Santo Antônio de Jesus/BA, 29 de agosto de 2023 

GENIVAL DECLINO SOUZA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA SMS N'146 /2023 

A Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais de conformidade com o §1° do art. 87 da Lei 626/97. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde. 
NOME DO SERVIDOR NUMERO DO FUNÇÃO MATRICULA 

PERIODO 
FRUIMENTO 

PROTOCOLO AQUISITIVO 

ADRIANA BARRETO E SILVA 850/2023 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1675 2022/2023 04/09/2023 A 27/09/2023 

ANA PAULA DE JESUS SANTOS 671/2023 OFICIAL DE GABINETE 603009 2022/2023 04/09/2023 A 03/10/2023 

ANDREA SANTOS ROCHA LIMA 737/2023 TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 5768 2021/2022 04/09/2023 A 03/10/2023 

ANDREA SENA DE ANDRADE 
AGENTE DE COMBATE A 

6792 2018/2019 04/09/2023 A 03/10/2023 
415/2023 ENDEMIAS 

ANTONIETA DE JESUS SANTOS DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 152 2021/2022 04/09/2023 A 03/10/2023 

SANTANA 824/2023 

BELENICE DOS SANTOS FERREIRA 865/2023 RÁDIO OPERADOR 17843 2022/2023 04/09/2023 A 03/10/2023 

CLEMILSON MATOS SOUZA 7S6/2023 CHEFE DE DIVISÃO 
602887 2022/2023 

04/09/2023 A 18/09/2023 

06/11/2023 A 20/11/2023 

COSME JOAO SOUZA DOS SANTOS 872/2023 TECNICO DE ENFERMAGEM 6485 2020/2021 04/09/2023 A 03/10/2023 

DALVA MARIA SOUZA 887 /2023 AUXILAR DE ENFERMAGEM 163 2022/2023 04/09/2023 A 03/10/2023 

DAMIÃO DOMINGOS CONRADO 
MÉDICO 1690 2020/2021 04/09/2023 A 03/10/2023 

ABILIO 901/2023 

DENISE MARIA DOS SANTOS REIS 
AGENTE ADMINISTRATIVO 2057 2022/2023 04/09/2023 A 03/10/2023 

RAMOS 859/2023 

DOMINGOS DE JESUS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

2640 2021/2022 04/09/2023 A 03/10/2023 
020/2023 SAÚDE 

EDNETE SCAVELLO VELOSO DOS 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 2197 2021/2022 04/09/2023 A 03/10/2023 

SANTOS 791/2023 

EMILY SANTOS DA CRUZ FONSECA CHEFE DE DIVISÃO 604050 2022/2023 
11/09/2023 A 25/09/2023 

883/2023 04/03/2024 A 18/03/2024 

FLÁVIA PEREIRA BATISTA AMARAL 803/2023 ASSESSOR li 
603015 2022/2023 04/09/2023 A 03/10/2023 

GEORGE ROCHA OLIVEIRA 928/2023 AGENTE DE COMBATE A 
2934 2021/2022 

18/09/2023 A 29/09/2023 

ENDEMIAS 04/12/2023 A 21/12/2023 

HEDYLAMARA ALMEIDA CERQUEIRA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

2646 2022/2023 04/09/2023 A 03/10/2023 
476/2023 SAÚDE 

JOELMA SANTOS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

6790 2022/2023 04/09/2023 A 03/10/2023 
752/2023 SAÚDE 

JOSÉ WILSON SILVIA CERQUEIRA 
913/2023 

CONDUTOR 
6481 2020/2021 04/09/2023 A 03/10/2023 

KALYANNA BORGES DOS PASSOS 920/2023 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 2061 2020/2021 04/09/2023 A 21/09/2023 

831/2023 
AGENTE DE COMBATE A 

2847 2022/2023 04/09/2023 A 03/10/2023 
LUCIENE SANTOS SOUZA ENDEMIAS 

MARIA BOMFIM SOUZA SAMPAIO 818/2023 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 2059 2022/2023 04/09/2023 A 03/10/2023 

MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS 
457 /2023 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

MACEDO 764 2022/2023 04/09/2023 A 03/10/2023 

697/2023 
AGENTE DE COMBATE A 

6813 2022/2023 18/09/2023 A 17/10/2023 
MARIA DO SOCORRO ALVES ENDEMIAS 

MARIA HELENA GONZAGA DOS AGENTE COMUNITÁRIO DE 
2660 2022/2023 04/09/2023 A 03/10/2023 

SANTOS 797/2023 SAÚDE 

MARIA LAPA DA PAZ 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

227 2020/2021 04/09/2023 A 03/10/2023 
696/2023 SAÚDE 

MARIA LOURDES DOS SANTOS 715/2023 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 2417 2021/2022 04/09/2023 A 03/10/2023 

MARIA RENAILDES DE JESUS SOUZA 187 /2023 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1658 2020/2021 04/09/2023 A 03/10/2023 

895/2023 
AGENTE DE COMBATE A 

6814 2022/2023 04/09/2023 A 03/10/2023 
MARIANA ROCHA ALVES ENDEMIAS 

MARLUCE SOARES SOUZA 768/2023 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
2665 2022/2023 04/09/2023 A 03/10/2023 

SAÚDE 

MIGUEL DA LAPA BISPO DOS SANTOS 773/2023 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2270 2022/2023 04/09/2023 A 03/10/2023 

NELCY DE SOUZA ANDRADE 788/2023 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
821 2022/2023 04/09/2023 A 03/10/2023 

OLINDINA LEAL DE ALMEIDA 839/2023 AGENTE ADMINISTRATIVO 267 2021/2022 04/09/2023 A 03/10/2023 

PATRICIA GOMES OLIVEIRA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

2728 2021/2022 18/09/2023 A 17/10/2023 
878/2023 SAÚDE 

Avenida Luiz Viana Filho, 439 - Centro- CEP 44571-019. 
Santo Antônio de Jesus-Bahia 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUEXOUUZOEU0MDNDMEZCNU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Diário O fiei a! do 
MUNiCIPiO 

\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

REINALDO SANTANA MACHADO 
861/2023 

AGENTE DE COMBATE EM 
6818 2021/2022 

CRUZ ENDEMIAS 

ROSILANIA OLIVEIRA SANTOS 754/2023 AGENTE ADMINISTRATIVO 60017 2022/2023 

SUELI SOARES DOS SANTOS 657 /2023 · TECNICO DE ENFERMAGEM 5476 2022/2023 

ZULEIDE NASCIMENTO DOS SANTOS 782/2023 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
2710 2022/2023 

MIRANDA SAÚDE 

18/09/2023 A 02/10/2023 

04/12/2023 A 18/12/2023 

04/09/2023 A 03/10/2023 

04/09/2023 A 03/10/2023 

11/09/2023 A 10/10/2023 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 04/09/2023, revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se conhecimento e cumpra-se. 
Santo Antônio de Jesus- BA, 29 de agosto de 2023. 

Ariana Reis Bastos Castro 
Secretária Municipal de Saúde 

Avenida Luiz Viana Filho, 439 - Centro- CEP 44571-019. 
Santo Antônio de Jesus-Bahia 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUEXOUUZOEU0MDNDMEZCNU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Santo Antônio de Jesus 
Dii'irio Oficial do 
MUNncu,no 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA SMS Nº 147/2023 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais de conformidade com a Lei 626/97. 

RESOLVE: 

Ar!. 1° - Conceder licença prêmio aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde. 

SERVIDOR (A) 

DO RALICE DE SOUZA ANDRADE VIEIRA 

IVANILDO PEREIRA DE SOUZA 

PROTOCOLO E 
PROCESSO 

798/2023 

929/2023 

FUNÇÃO MATRICULA FRUIMENTO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 2785 01/09/2023 A 29/11/2023 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 3185 01/09/2023 A 29/11/2023 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 01/09/2023, revogam-se as 

disposições em contrário. 

Dê-se conhecimento e cumpra-se. 
Santo Antônio de Jesus- BA, 29 de agosto de 2023. 

Ariana Reis Bastos Castro 
Secretária Municipal de Saúde 

Avenida Luiz Viana Filho, 439 - Centro- CEP 44571-019. 
Santo Antônio de Jesus-Bahia 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUEXOUUZOEU0MDNDMEZCNU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PODER LEGISLA11!VO 
Câmara 9'viu.nidpal <fe Santo .,71.ntonio de Jems - f!.staáo cía <Bahia 

PORT AIUA Nº 05/2024 

De 05 de ,janeiro de 2024 

Nomeia Agente de Contratação da Câmara 

Municipal de Santo Antonio de Jesus e dá 

outras providências. 

O lP'RlES!DIENTlE DA CÂMARA MllJNICill?AIL DE SANTO 

ANTON]O DE. JESUS-ESTADO FEDERADO DA lBAl!:HA~ no uso ele uma 

de suas atribuições legais, cm especial os art. 7° e art. 8º, § 1 º, da Lei Federal n'' 

l 4.133, de O l de abril de 2021, RESOLVE: 

ArL I" - Nomear o servidor Rauph Araujo Neri, inscrito no CPF nº . . 

,:":":'.544.935-**, para exercer a função de Agente de Contratação da Câmara 

Municipal de Santo Antonio de Jesus, e os servidores abaixo para integrar a 

equipe de apoio: 

a) Rosimeire Santos Silva dos Santos CPF nº ***.462.235-** 

b) Antonio Melo dos Santos - CPF nº ***.136.705-** 

e) Teresa Cristina Andrade Peixoto - CPF nº ***.546.675-** 

An·t, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publical;ão, 

revogada todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente, em 05 de janeiro de 2024, 

FlRANC«sCO DE ASSUS UMA DAMASCENO 
Prcsidenú:e 

'RJta !M,woe('Jl1sé dã :PaiJ;{io)I rmíj(), nº S8, Centro - Sauto}111touio dC Jesus, iJJ,zhia / CEíP: 4./.573-900 
C:NI~'/ 11. º: 13.252.2.J.1/000I-í8 / 'l'e[ 'F<i.t; (,-,)3r,J/-35í5 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço especializado no âmbito 
Estrutural do Portal da Transparência fazendo-se cumprir as obrigações quanto a Lei 
de e acesso à informação, implantação do serviço, (atualização das Informações), 
gerenciamento a adequação das informações para a publicação no Portal da 
Transparência. 

Certidão quanto ao Estudo Técnico Preliminar.· 

Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de 
valor, previstas no art. 75, inciso I e II da Lei nº 14.133/202, é opcional o Estudo Técnico 
Preliminar. Assim, ante a urgência e necessidade quanto ao serviço especializado no 
âmbito Estrutural do Portal da Transparência decide-se prosseguir com a contratação. 

Fernanda Fonseca Conceição 
Diretor Administrativo 

Declarações da viabilidade ou não da contratação 

Declaramos que a contratação é viável e poderá ser feita realizada por contratação 
direta, com base no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, em observância aos 
princípios da economicidade, eficácia e eficiência, mas em razão. 

Santo Antônio de Jesus - BA, 29 de janeiro de 2024. 

Fernand~ Conceição 
Diretor Administrativo 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21 
(Processo Administrativo N. 0 08/2024 
Dispensa de Licitação Nº 001/2024) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de 
nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 277, de 29 de agosto de 
2023. 

2. DOOBJETO 

2.1. Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação de empresa 
para prestação de serviço especializado no âmbito Estrutural do Portal da 
Transparência fazendo-se cumprir as obrigações quanto a Lei de e acesso à 
informação, implantação do serviço, (atualização das Informações), gerenciamento 
a adequação das informações para· a publicação no Portal da Transparência, 
conforme descrição abaixo: 

ITEM 

I 

DESCRIÇÃO 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS 
OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E 
ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, 
(ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), 
GERENCIAMENTO E ADEQ_UAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 
PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

2. DOS SERVIÇOS 
• Capacitação 

- A Contratante designará dentro de seu corpo técnico, 
para conhecimento e capacitação para a utilização do 
Portal para que a Câmara esteja apta a esclarecer dúvidas 
da população usuária dos Portais. 

• Suporte Técnico e Manutenção 

- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte a todos os 
componentes do software, inclusive novas atualizações, 
durante o prazo do contrato. 
- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte telefônico 
durante 

UNID QTD 

mês 11 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 
(R$) 

1.950,00 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

21.450,00 
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horário comercial brasileiro em português. 
_e Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte remoto aos 

sistemas durante horário comercial brasileiro. 
- O número de atendimentos deverá ser ilimitado por 

ano. 
- O suporte técnico deverá abranger os serviços de 

atualização 
tecnológica como segue: _ 

a) Manutenção corretiva: Consiste em substituições 
do produto com a finalidade de corrigir erros, se 
necessário, para permitir que o produto seja executado em 
conformidade. 

• Áreas de atuação da ferramenta (Portal)· para a 
Lei de Transparência (131/09). 

- Para atendimento às normas estabelecidas pela Lei 
Complementar 131/09 deverão estar contempladas no 
mínimo as seguintes áreas: 
Sistema Administrativo Financeiro (Execução 

Orçamentária, Restos a pagar) 
1. Sistema de Licitações 
2. O Portal deverá utilizar o conceito de busca de dados 
através de filtros dentro das áreas de atuação, permitindo a 
população encontrar de forma fácil e precisa dados dentro 
de seu Banco de Dados. 
3. Dentro do Sistema Administrativo filtros mínimos: Ano, 
Secretária, Fornecedor, Data do Empenho, Data dos 
Restos a Pagar, Data de Pagamento, Beneficiário dos 
Restos a Pagar. 
4.Dentro do sistema de Receitas Municipais filtros 
mínimos: Mês da Arrecadação e Categoria de Receita. 
5.Dentro do sistema de Licitações filtros mínimos: 
Modalidade de licitação/ano. 
6.Os dados a serem mostrados através da busca deverão 
atender em 100% as exigências previstas em lei com 
relação ao assunto de Transparência. 
7.Todas as informações contidas nos diversos 
setores/sistemas da Prefeitura e suas autarquias deverão 
estar centralizadas em único ponto para acesso. 
8.A ferramenta deverá disponibilizar tutoriais para que a 
População possa entender o funcionamento pleno da 
ferramenta, ONLINE. 

Os valores de referência acima, tem como base a série histórica, para este tipo de serviços, dos últimos 12 meses. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3 .1 A Contratação dos serviços se faz necessanos e indispensável tendo em vista a 
transparência, a fiscalização e o controle das ações dos governantes nos três níveis de 
atuação, União, Estado e Municípios são fundamentais para que estes possam cumprir 
as suas finalidades de forma plena. Tomar transparente a relação interna e externa da 
Câmara Municipal é uma necessidade não só decorrente da exigência atual da 
sociedade, mas, sobretudo na busca da legitimidade e da eficiência dos Atos da 
Administração Pública. É necessário acabar com alguns mitos e maus costumes no trato 
com o dinheiro público. 
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4. DA PROPOSTA: 

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer 
despesas necessárias para a perfeita execução do objeto. 
4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos 
fixados pela Câmara Municipal. 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 
(um) atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

6. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS: 

6.1. O objeto deverá ser prestado de forma continua, de acordo com a autorização e 
acompanhamento da autoridade competente da Câmara Municipal. 
6.2. O serviço deverá ser acompanhado no local pelo representante da CONTRATADA 
devidamente qualificado; 
6.3. A CONTRATADA, inicialmente, apresentará a transmissão em formato teste para 
aprovação pela fiscalização. Obrigando o refazimento dos · serviços, quando em 
desacordo, dentro de um prazo de vinte e quatro (24) horas, contados do recebimento da 
intimação; 
6.4. A não ocorrência de substituição ou troca do material ou refazimento dos serviços 
atinentes, dentro do prazo estipulado acima, ensejará a aplicação da multa prevista neste 
instrumento, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil ao 
término do prazo estabelecido no item 6.1.3. acima; 

6.5. A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento das condições locais onde serão 
executados os serviços objetos do presente Contrato, pelo que reconhece ser 
perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos; 

6.6. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como 
manter em dia as obrigações sociais e salariais dos empregados; 

6. 7. Permitir e facilitar a fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas; 

6.8. Conduzir os serviços em estrita observância às normas da legislação Federal, 
Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 
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6.9. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização e/ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

6.10. Quitar por sua conta exclusiva todos os encargos técnicos, trabalhistas, 
previdenciários, civis, fiscais, comerciais e todas as demais despesas resultantes da 
execução deste contrato; 

6.11. Manter as condições de habilitação exigidas no Edital e manter-se compatível com 
todas as obrigações assumidas durante a execução do contrato; 

6.12. Guardar sigilo absoluto sobre todas as informações recebidas do 
CONTRATANTE e, bem assim, daquelas que venha a levantár ou conhecer durante 
execução do contrato, as quais não poderão ser utilizadas, sob qualquer pretexto, para 
finalidades outras que não a d.o cumprimento do objeto licitado; 

6.13. Cuidar para que os elementos/dados utilizados na execução dos serviços 
contratualmente previstos recebam tratamento sigiloso por todos e quaisquer de seus 
profissionais envolvidos no contrato, obrigando-se ainda a não reproduzi-los ou cedê
los sem prévia e escrita autorização do CONTRATANTE; 
6.14. Providenciar a imediata correção das deficiências e / ou irregularidades apontadas 
pelo Fiscal do Contrato. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de 
nota fiscal e após atesto do setor competente, n_os termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por 

· seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 
parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; -

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto d~ contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, .§2°, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

11. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

111. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

lV. Multa: 

8.3 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 dias; 

8.4 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. · 

8.5 O atraso superior a 1 O dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.6 compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 

8.7 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
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alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

8.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.1 O Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,· além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

8.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.13 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº -14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
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sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucesse>ra ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito; com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.16 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas, (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.18 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

9 .1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

!-UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 
II -PROJETO/ATIVIDADE: ~001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E 
DOS SERV. ADMINISTRATIVOS 
III- ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE: 15000000-RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1.0 contrato terá vigência de 11 (onze) meses contados a partir da data de sua assinaturas, 
podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, nos termos da lei 14.133/2021. 

11. VALOR ESTIMADO 

11.1 Os custos estimados da contratação teve como critério o levantamento de preços feito com 
fornecedores locais. 

12.REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
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12.1 O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o 
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na suá falta, de acordo com o 
índice que legalmente vier a lhe substituir. 

12.2 A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo 
entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, deve ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico
financeiro do contrato, ou os fatos que ensejaram a alt(?ração de preço. 

13. DO CONTROLE E EXECUÇÃO 

13.1 O controle e execução do contrato será exercida por um representante da Câmra Municipal 
de Santo Antônio de Jesus - BA, ao qual competirá dirimir as dúvidas·que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

13 .2 O representante da Contratante deverá ter a experiênéia necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13 .3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhadas a Presidência da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus- BA os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.4 A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus ficará responsável pelo gerenciamento do 
contrato, procedendo à fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao 
atendimento de todas as especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.5 As irregularidades constatadas pelo orgao requisitante deverão ser. comunicadas à 
Presidência da Câmara, no prazo máximo de 48 ( quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas 
as providências necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar as penalidades 
previstas. 

14 DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS 
SERVIÇOS: 

14.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por 
parte da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a 
mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos: 
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15 MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

15.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

16DASUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Fica vedada a subcontratação do objeto. 

17 DACONCLUSÃO: 

17 .1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, 
incisos II da Lei 14.133/2021. 

17 .2 A despesa deverá atender às ex1gencias e rotinas previstas nas diversas normas e 
legislações que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas 
na: 

a) Lei Federal 14.133/2021; 

b) Resoluções do TCM/BA. 

(_) Atenciosamente,. 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, 29 de janeiro de 2024. 

Fernanda~ Conceição 
. Diretora Administrativa 
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FICCHA 
Informática 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS - BA 

SANTO ANTONIO DE JESUS - BAHIA 

SETOR ADMINISTRATIVO 

ORÇAMENTO DE SERVIÇO 
EMPRESA: CLEO DA ROCHA SILVA 

CNPJ: 26.939.687/0001-19 

END. RUA LEOPOLDO CEZARANO, 372, - CENTRO 

MUNICÍPIO: CRUZ DAS ALMAS 

VALIDADE DA PROPOSTA: CEP:44.380-000 TEL: (75) 98828-6916 
60DIAS 

DISCRIMINAÇÃO 

Serviço especializado no âmbito Estrutural do portal da Transparência 
fazendo-se cumprir as obrigações quanto a lei de Transparência e 
acesso a Informação, (atualização das Informações), gerenciamento~ 
Adequação das informações para Publicação no portal da 
Transparência, aprimorar para Melhor atender as demandas, 
Implementação de rotinas que se fizerem necessárias EXERCICIO 
2024 

. 

UNO 

12 

Preço Parcelado: 1.900,00 (Um Mil e Novecentos Reais). 

Preço Global: 22.800,00 (Vinte e Dois Mil e Oitocentos Reais). 

PRAZO DO ORÇAMENTO:60 DIAS. 

VALOR VALOR 
PARCELA TOTAL 

1. 900,00 22.800,00 

Cruz das Almas, 12 de janeiro 2024 

Atenciosamente, 

e t., e~ o),., Í<o<:: {-Í,I _s,'L.t/4 

Cléo da Rocha Silva 
Gerente de TI. 

Tec Rocha - Soluções em Tecnologia da Informação 
Rua Leopoldo Cezarano, 372, Centro - Cruz das Almas - Bahia 

CNPJ: 26.939.687/0001-19 
E-mail: TI.TECROCHA@GMAIL.COM 
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TECNOLOGIA 

Á CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS-BA 

ORÇAMENTO 

EMPRESA: GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS-ME 
CNPJ:29.596.105.0001-37 
END. COMERCIAL:RUA FONTE SÃO MARCELO,27 
MUNICÍPIO:SANTO ANTONIO DE JESUS-BAHIA 
VALIDADE DA PROPOSTA: (60) DIAS 1 CEP: 44.430-588 1 TEL:75-98838-0144 

01 

Serviço especializado no âmbito Estrutural do portal da 
Transparência fazendo-se cumprir as obrigações quanto a 
lei de Transparência e acesso a Informação, ( atualização 
das Informações), gerenciamento e Adequação das 
informações para Publicação no portal da Transparência, 
aprimorar para , Melhor atender as demandas, 
Implementação de rotinas que se fizerem necessárias. 
Exercido 2024. 

PARCELAS 12 1.800,00 21.600,00 

VALOR TOTAL R$ 21.600,00 

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessarias para a 
execução do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa exclusiva responsabilidade todas 
as despesas, como transporte, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, 
seguros e outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação. 

Santo Antônio de .Jesus, 12 de janeiro de 2024 

Rua Fonte São Marcelo,27 - Casa - 44.430-588 - Cajueiro - Santo Antonio de Jesus 
CNPJ 29.596.105/0001-37 - Gi1son144@hotmail.com 
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AMARGOSA-BA, 12 dejaneiro de 2024. 
A 
CÂMARA MUNICIPAL DE NILO SANTO ANTONIO DEJESUS-BA 

ORÇAMENTO 

A empresa Thainá Coelho Palmeira 06450013508, através do seu sócio administrador, Srª 
Thainá Coelho Palmeira, vem apresentar em anexo cotação de preço. Validade 60 dias 

Valores em (R$) 
ITEM Descrição Unid. Quant. Unitário Total 

01 Serviço especializado no âmbito Estrutural Mês 12 2.150,00 25.800,00 

do p01ial da Transparência fazendo-se 
cumpnr as obrigações quanto a lei de 
Transparência e acesso a Informação, 
(atualização das Informações), 
gerenciamento e Adequação das 
informações para Publicação no portal da 
Transparência, apnmorar para Melhor 
atender as demandas, Implementação de 
rotinas que se fizerem necessárias. No 
exercício 2024. 

TOTAL GERAL R$ 25.800.,oo 

O valor total para o período de 12 (doze) meses é de R$ 25.800,00 (Vinte e Cinco mil e Oitocentos 
Reais), estimando-se o valor mensal de R$ 2.150,00 (Dois Mil Cento e Cinquenta ) por mês. 

Atenciosamente, 

~o1~á:.. kl~· ~~(:).. 
THAINÁ COELHO PALMEIRA 06450013508 

CNPJ: 40.127.058/0001-15 
THAINÁ COELHO PALMEIRA 

CPF: 064.500.135-08 
RG: 11476412-34 - SSP/BA 

Rua José de Almeida, Loteamento Boa Esperança, nº 301, Casa, CEP: 45300-000, Bairro Katiara, (75) 9713-6612, 
Amargosa - Bahia, CNPJ: 40.127 .058/0001-15, e-mail: thay_palmeira201 O@hotmail.com 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dm, Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONSOLIDAÇÃO DAS PESQUISAS DE PREÇOS 

Santo Antônio de Jesus/BA, 29 de janeiro de 2024. 

Em atendimento à determinação do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha-se a 

consolidação dos dados da pesquisa de preços feita por este servidor público 

FONTES CONSULTADAS · 

Solicitamos a três fornecedores diretos, bem como buscamos contratações similares 
para pesquisa de preços para Contratação de empresa para prestação de serviço 
especializado no âmbito Estrutural do Portal da Transparência fazendo-se cumprir as 
obrigações quanto a Lei de e acesso à informação, implantação do serviço, (atualização 
das Informações), gerenciamento a adequação das informações para a publicação no 
Portal da Transparência. 

01 GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS-ME 

02 CLÉO DA ROCHA SILVA 1.900,00 22.800,00 

03 TAINÁ COELHO PALMEIRA 2.150,00 25.800,00 

Após pesquisa de preços, fica constatado que houve o preço médio mensal estimado 
para contratação no valor de R$1.950,0 Um Mil Novecentos e Cinquenta Reais). 

Ro 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

Santo Antônio de Jesus/BA, 30 de janeiro de 2024. 

Assunto: Pesquisa de preços e minuta do Termo de Referência para Contratação 
de empresa para prestação de serviço especializado no âmbito Estrutural do 

Portal da Transparência fazendo-se cumprir as obrigações quanto a Lei de e 

acesso à informação, implantação do serviço,· (atualização das Informações), 

gerenciamento a adequação das informações para a publicação no Portal da 

Transparência. 

Conforme solicitado pelo .Excelentíssimo Senhor Presidente desta Câmara de 
Vereadores, informo que realizamos a pesquisa a três· fornecedores diretos, 
sendo o preço médio estimado encontrado no montante de R$ 21.450,00 (Vinte e 

Um Mil Quatrocentos e Cinquenta Reais). 

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, atualizado pelo 

Decreto 11.317 de 29 de dezembro de 2022, é dispensável a licitação para 

contratação de serviços ou compras no valor de até R$ 59.906,02 (Cinquenta e 

nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), ou seja,. o preço estimado da 
contratação está dentro dos valores permitidos para realização da Dispensa de 
Licitação. 

Em seguida, após análise da solicitação de despesas elaboramos o termo de 

referência, aviso de contr~tação direta e a minuta de contrato nos termos da 

nova lei de licitação - Lei nº 14.133/2021. 

Por fim, devolvo os autos para a Presidência desta casa para ulterior 
deliberação. 

~ 
Fernanda Fonseca da Conceição 

Diretora Administrativa 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

A Srª Fernanda Fonseca da Çonceição, por autorização da Presidente desta Casa, vem 

pelo presente autuar este processo administrativo sob o nº. 08/2024 para fins da 
Dispensa de Licitação nº. 001/2024, objetivando a Contratação de empresa para 

prestação de serviço especializado no âmbito Estrutural do Portal da Transparência 
fazendo-se cumprir as obrigações quanto a Lei de e acesso à informação, implantação 

do serviço, (atualização das Informaçõ~s), gerenciamento a adequação das informações 
para a publicação no Portal da Transparência. · 

Diante da documentação recebida, verifico o seguinte: 

a. Descrição clara e suficiente do objeto da dispensa de licitação; 

b. Justificativa da necessidade da prestação de serviços do objeto da Licitação; 

c. Autorização do Senhor Presidente para a deflagração do processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação; 

Santo Antônio de Jesus/BA, 30 de janeiro de 2024. 

~ 
Fernanda Fonseca da Conceição 

Diretora Administrativa 
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Ilmº. Sr. Rauph Araujo Neri 

Setor de Licitações 

Estado da Bahia 

COMUNICACAO INTERNA 

Venho, através do presente expediente, autorizar a abertura de processo administrativo 

visando contratar empresa para prestação de serviço especializado no âmbito 

Estrutural do Portal da Transparência fazendo-se cumprir as obrigações quanto a Lei 
de e acesso à informação, implantação do serviço, (atualização das Informações), 

gerenciamento a adequação das informações para a publicação no Portal da 

Transparência, a fim de que vossa senhoria possa executar suas atribuições, conforme 
legislação especifica em vigor. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO D ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08-2024 

Santo Antônio de Jesus/BA, 30 de janeiro de 2024. 

Ilmª. Srª Teresa Cristina Andrade Peixoto 
( '1 Auxiliar de Contabilidade 

Prezado Senhor, 

Venho, através deste, solicitar que seja informado a esta Comissão de Licitação se 

existem recursos orçamentários próprios para assegurar o pagamento de obrigações 

decorrentes da Contratação de empresa para prestação de serviço especializado no 
âmbito Estrutural do Portal da Transparência fazendo-se cumprir as obrigações quanto 

a Lei de e acesso à informação, implantação do serviço, (atualização das Informações), 

gerenciamento a adequação das informações para a publicação no Portal da 
Transparência, pelo período de ll(onze) meses, no valor médio estimado de R$ 
21.450,00 (Vinte e Um Mil Quatrocentos e Cinquenta Reais). 

-
Confiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento. 

FRANCISCO DE A SIS LIM 
PJesidente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08-2024 
PARECER CONTÁBIL 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente da Câmara Municipal. 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à Contratação de 
empresa para prestação de serviço especializado no âmbito Estrutural do Portal da 
Transparência fazendo-se cumprir as obrigações quanto a Lei de e acesso à informação, 
implantação do serviço, (atualização das Informações), gerenciamento a adequação das 
informações para a publicação no Portal da Transparência, conforme especificações 
constantes deste Edital e Anexos, informado na Solicitação de Despesa, prestamos as 
seguintes informações sobre a previsão de recursos e saldos orçamentários para 
assegurar o pagamento das despesas decorrentes: 

( X ) a despesa decorrente da futura contratação pretendida, possui adequação 
orçamentária. 
( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação 
abaixo especificada: 

01-CAMARA 
MUNICICPAL 

PROJETO/ ATIVIDADE: 33.90.39.00-
2001 - MANUTENÇÃO OUTROS. 

DAS ATIV. SERVIÇOS DE 
LEGISLATIVAS E DOS TERCEIROS 

SERV. PESSOA 
ADMINISTRATIVOS JURÍDICA 

15000000-
RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

R$ 21.450,00 

( ) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

( ) Despesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente. 

Jesus/BA, 30 de janeiro de 2024. 

-

-~~ •-\ 
Teresa Cris a r 

Auxiliar de Contab· 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08-2024 
ASSUNTO: Serviço especializado no âmbito Estrutural do Portal da Transparência. 

DELIBERAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal solicitou deste agente de contratação a 
formalização de processo administrativo visando a Contratação de empresa para 

( · prestação de serviço especializado no âmbito Estrutural do Portal da Transparência 

fazendo-se cumprir as obrigações quanto a Lei de e acesso à informação, implantação 

do serviço, (atualização das Informações), gerenciamento a adequação das informações 

para a publicação no Portal da Transparência, a partir de Documento de Formalização 
de Demandas e demais anexos, encaminhada pelo Gabinete da Presidência da Câmara 

Municipal. 

Í 

Constam no presente processo: 

a) Documento de Formalização de Demanda (Solicitação da Despesa); 

b) Termo de Referência; 

c) Pesquisa de preços; 

d) informação de Adequação Orçamentária 

A contratação atende a interesse público e encontra-se justificada no processo. 

O valor orçado médio da despesa foi de R$ 21.450,00 (Vinte e Um Mil Quatrocentos e 
Cinquenta Reais), obtida através de pesquisa, que se encontra em patamar inferior aos 
R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), definidos 

no Decreto Federal Nº 11.871, de 29.12.2023, que atualiza o valor especificado no art. 

75, inciso 11 da Lei n914.133/2021 

A Lei Federal n°14.133, de 01/04/2021, que assim preceitua 

Art. 75. É dispensável a licitação: • 
[. .. ] 
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e 
serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 
li -para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; 
[. .. ] 
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§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e li do caput deste 
artigo, deverão ser observados: 

J -a somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 

li - a somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade 

[ ... ] 
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e li do caput deste artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias uteis, com 
a especificação do objeto pretendtdo e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

'-- propostas adicionais de eventuais interessados, deííendo ser selecionada a proposta mais vantajosa 

Pelo exposto, este Agente de Contratação considera dispensável a licitação para 

Contratação de empresa para prestação de serviço especializado no âmbito Estrutural 

do Portal da Transparência fazendo-se cumprir as obrigações quanto a Lei de e acesso 

à informação, implantação do serviço, (atualização· das Informações), gerenciamento a 

adequação das informações para a publicação no Portal da Transparência. 

Vislumbra-se a necessidade de Contratação de empresa para prestação de serviço 
especializado no âmbito Estrutural do Portal da Transparência fazendo-se cumprir as 
obrigações quanto a Lei de e acesso à informação, implantação do serviço, (atualização 
das Informações), gerenciamento a adequação das informações para a publicação no 
Portal da Transparência, conforme descrito no Documento de Formalização de 

Demanda e no Termo de Referência formulados pelos agentes de planejamento. 

A dispensa eletrônica não é obrigatória em nível Municipal devido à falta de previsão 

na Lei 14.133/21. Contudo, torna-se obrigatória apenas quando envolver a gestão de 
recursos da União provenientes de transferências voluntárias, conforme indicado no 

artigo 2°, da Instrução Normativa SEGES/MF nº 67 /2021.Diante do fato, é justificável, 
no caso, o não uso da modalidade. eletrônica na realização do procedimento de 

contratação direta ora tratado. Submete a presente deliberação a Procuradoria Jurídica. 

·o de Jesus/BA, 31 de janeiro de 2024. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024 
DISPENSA Nº 001/2024 

Santo Antônio de Jesus/BA, 31 de janeiro de 2024. 

À Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

Em virtude da necessidade de contratar empresa para ·prestação de serviço 

especializado no âmbito Estrutural do Portal da Transparência fazendo-se cumprir as 
obrigações quanto a Lei de e acesso à informação, implantação do serviço, (atualização 
das Informações), gerenciam'ento a adequação ,das informações para a publicação no 

Portal da Transparência, solicito que seja previamente examinado o Processo 

Administrativo em epigrafe e emitido Parecer conclusivo assegurando o atendimento 

as disposições legais vigentes e lisura administrativa. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO D 
Presidente 
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PROCESSO Nº 008/2024 – DISPENSA Nº 001/2024   

INTERESSADO: GABINETE DA PRESIDÊNCIA   

EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAL DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, 

INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021. CUMPRIMENTO 

DAS NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES DA 

LICITAÇÃO. 

 

RELATÓRIO 

O Gabinete da Presidência encaminhou a esta Consultoria Jurídica 

para análise e parecer, o expediente do Processo nº 008/2024, que versa acerca da 

contratação de empresa de natureza jurídica para prestação de serviço especializado no 

âmbito estrutural do portal da transparência fazendo-se cumprir as obrigações quanto a Lei 

de Transparência e acesso a informação, implantação do serviço, (atualização das 

informações), gerenciamento e adequação das informações para publicação no portal da 

transparência. 

Instruem o presente expediente os seguintes documentos: termo de 

abertura do processo, documento de formalização de demanda -DFT, declaração de 

desnecessidade de estudo técnico, termo de referência, manifestação acerca da necessidade 

de contratação, autorização da Autoridade, cotações, mapa analítico de preço, despacho 

informando que após a pesquisa mercadológica a empresa GS DA CONCEIÇÃO DE 

JESUS -ME, ofereceu o menor valor em total de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos 

reais), sendo juntado o termo de dispensa nº 001/2024. 

Ainda foram acostados os cálculos de despesas contratuais; 

declaração da Contabilidade informando a disponibilidade orçamentária emissão do Pré-

empenho no valor de R$21.450,00 e minuta do contrato. 

Por fim, juntou-se: certidão negativa de concordata, falência, 

recuperação judicial e extrajudicial, comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ato 

constitutivo, atestado de capacidade técnica, documento do representante da empresa, 
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consulta consolidada de Pessoa Jurídica no TCU, declaração conforme o inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federa. 

 

É o sucinto relatório. Passo à fundamentação. 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação 

limitar-se-á a questões de natureza jurídica “in abstrato”, ora proposta. Assim, a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam até a presente data 

nos autos do processo administrativo em epígrafe, sem adentrar a natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade no âmbito desta Câmara Municipal de 

Alagoinhas. 

Parte-se do pressuposto de que as especificações técnicas contidas 

no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente realizadas 

pelos setores competentes desta Casa da Leis, sendo utilizados parâmetros técnicos objetivos, 

visando a melhor consecução do interesse público. 

Calha oportunamente esclarecer que, não é papel desta Consultoria 

exercer a auditoria de atos praticados. Incumbe, isto sim, a cada agente público observar se 

os atos praticados estão dentro do seu espectro de competências funcionais, devendo, 

sempre observar os princípios que regem a Administração pública. 

Após estas considerações iniciais, passaremos a análise das questões 

jurídicas. Cabe ressaltar que, conforme estabelece o art. 37, XXI, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, a licitação é a regra para a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações pela Administração Pública direta e indireta, ressalvando os casos 

especificados na legislação. 

Quanta a isso, a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 75, enumera 

taxativamente as hipóteses em que a licitação é dispensável. Deste modo, é necessário 

averiguar o enquadramento do caso concreto em uma das hipóteses legais. 

Diante das informações constantes neste processo, vislumbra-se 

situação albergada pelo mencionado artigo 75, II, e § 1º: 

Art. 75. É dispensável a licitação:  
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[...]  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.00,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras;  

[...]  

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos I e II do caput desse artigo, deverão ser 

observados:  

I – o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora;  

II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 

natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no 

mesmo ramo de atividade. 

O Termo de Dispensa de Licitação nº 001/2024 indicou o 

enquadramento no inciso II do art. 75. 

Dito isso, vale ressaltar que contratações que envolvam valores 

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme previsto no inciso II do referido 

artigo foi atualizado e não podem passar de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos 

e seis reais e dois centavos), consoante dispõe o Decreto nº 11.871/2023. 

Ultrapassada tal análise, o art. 72 da Lei nº 14.133/2021, indica quais 

os elementos são necessários para instrução do processo administrativo de contratação por 

dispensa de licitação, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 

com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido;  

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária;  

VI - razão da escolha do contratado;  

VII - justificativa de preço; VIII - autorização da autoridade 

competente. 

Vale destacar que constam nos autos o termo de referência, com a 

descrição e as especificações do objeto, a justificativa da utilidade e necessidade da 

contratação, bem como as demais condições do objeto a ser contratado. 

O termo de referência foi devidamente aprovado pela Diretoria 

Geral. 

Quanto a isso, saliente-se que não compete a esta Consultoria 

Jurídica a análise da conveniência e da oportunidade das contratações desta Edilidade, mas é 

sua obrigação alertar que toda despesa realizada deve ser motivada, justificada e detalhada, 

sob risco de haver apontamento dos órgãos fiscalizatórios, cabendo ao gestor exercer o juízo 

sobre o caso concreto. 

Ressalte-se que, consoante mapa analítico de preços e declaração 

Supervisão de Análise e Aquisições informando que após a pesquisa mercadológica a 

empresa GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME, ofereceu a menor proposta comercial, no 

valor total de R$19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), se enquadrando na hipótese 

de dispensa em razão do valor. 

Na esteira desse tema, a Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Nacional n.º 14.133, de 01 de abril de 2021) supriu uma lacuna da 



 

 

 
 

     PODER LEGISLATIVO 
        Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

                                                   Estado da Bahia 
 
 

 

 

 

 

 

 

legislação anterior ao prever as fontes que o administrador público deve consultar os preços 

do mercado, a fim de formar o valor referencial da contratação. 

Em que pese a jurisprudência pátria, especialmente as 

deliberações do Tribunal de Contas da União, já preverem as fontes citadas pelo novo 

marco regulatório, a previsão expressa na norma consolida o entendimento de que a 

pesquisa de mercado não deve se pautar apenas na consulta a 3 (três) eventuais 

fornecedores. 

Segundo o art. 23 do novo Estatuto das Contratações Públicas, “o 

valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto” 

Percebe-se que a consulta aos sistemas de preços oficiais é 

imprescindível para formação do termo de referência, levando-se em consideração, ainda, as 

quantidades a serem contratadas, pois, devido ao conceito econômico de ganho de escala, 

quanto mais itens de um produto for adquirido, menor tende a ser o seu custo unitário. 

Outrossim, a norma também assevera que as peculiaridades do local da execução do objeto 

devem ser ponderadas quando da busca por preços, sendo preferível a utilização de valores 

cujas condições de execução contratual sejam similares. 

Dito isto, a Lei Nacional n.º 14.133/2021 reza que no processo 

licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral (no caso de obras a 

norma prever também outras fontes) ou nos casos de dispensa, o valor estimado será 

definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não: 

a) composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco 

de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP);  



 

 

 
 

     PODER LEGISLATIVO 
        Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

                                                   Estado da Bahia 
 
 

 

 

 

 

 

 

b) contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente;  

c) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que contenham a data e hora de acesso; 

d) pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do edital;  

e) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 

de regulamento 

Contudo, ressalte-se, que o setor responsável deverá 

apresentar as devidas justificativas para que haja plenamente o atendimento dos 

incisos II e VII do art. 72, c/c o art. 23, caput e § 1º1 , da Lei nº 14.133/2021, devendo 

avaliar a possibilidade de ampliação da pesquisa mercadológica. 

A transparência e às publicidades necessárias às contratações diretas, 

a publicação do ato que autoriza a dispensa ou do extrato decorrente do contrato deverá ser 

realizada, no mínimo, em sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade 

certificadora, utilizando-se o Diário Oficial da União (DOU) como mecanismo 

complementar ao portal digital do DOL, até a efetiva integração entre os sistemas internos e 

o PNCP. 

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras 

referências, o dispositivo que versa sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no 

PNCP, contido no artigo 54, que assim dispõe: 
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“Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 

divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de 

seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)”. 

No que tange à habilitação, observa-se a devida juntada aos autos de  documentação do 

proponente que apresentou o menor preço, conforme mapa acostados e declaração do 

setor responsável. Contudo, orientamos a juntada de novas vias válidas das certidões 

tributárias que eventualmente tenham vencido durante a tramitação processual. 

DA CONCLUSÃO 

Assim, diante de todo o exposto, desde que cumpridas as 

orientações indicadas neste parecer esta Consultoria Jurídica não vislumbra óbices, do ponto 

de vista jurídico, para o prosseguimento do processo, desde que haja o pronunciamento da 

Controladoria. 

É o parecer que submeto à consideração superior. 

Santo Antônio de Jesus - BA, 31 de janeiro de 2024. 

 

Halisson Brito 

Consutor Jurírido 

 

 

 



f 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

AUTUAÇÃO E REGISTRO 

Considerando o Parecer favorável da Assessoria Jurídica, nesta data, na Câmara 

Municipal de Santo Antônio·de Jesus registro o Processo Administrativo nº 008/2024 

como correspondente a DISPENSA Nº 001/2024/NLL. 

Outrossim, com vistas ao cumprimento dos publicidade exigidos na Lei n°14.133/93, 
emito a A viso de Contratação Direta e o público no Diário. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 31 de janeiro de 2024. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO DA BAHIA, por intermédio 
de seu Agente de Contratação, designados pelo Portaria Nº 005 DE 05 DE JANEIRO DE 2024, 
em cumprimento ao disposto no§ 3°, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, torna 
público aos interessados do ramo pertinente, o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, tendo 
como critério de julgamento o MENOR PREÇO, com objetivo de escolha da proposta mais 
vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUT~RAL DO PORTAL DA 
TRANSPARENCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇOES QUANTO A LEI DE 
TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, 
(ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, em conformidade 
com as características constantes do Termo de Referência. Os interessados deverão enviar 
proposta de preços preferencialmente para e-mail licitacaocamarasaj@hotmail.com ou entregue 
na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, Setor de Licitações, sito a Rua Manoel José da 
Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia, CEP 44.573-900, SANTO ANTÔNIODE 
JESUS - BA, NO HORÁRIO DAS 08:00 HORAS ÀS 13:00 HORAS, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a contar da data da publicação desse aviso. O Termo de Referência pode ser obtido 
através do e-mail da Câmara. Todos os atos desta licitação serão publicados no Diário Oficial do 
Poder Legislativo. Outras inform~ções através do Telefone (75) 3631-6113. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 01 de fevereiro de 2024. 

Fernanda Fonseca da Conceição 
Diretora Administrativa 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO DA BAHIA, por intermédio de 
seu Agente de Contratação, designados pelo Portaria Nº 005 DE 05 DE JANEIRO DE 2024, em 
cumprimento ao disposto no§ 3°, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, torna público aos 
interessados do ramo pertinente, o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, tendo como critério de 
julgamento o MENOR PREÇO,. com objetivo de escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE 
CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO!.. (ATUALIZAÇÃO DA§ INFORMAÇÕES), GERENCIA~ENTO E 
ADEQUAÇAO DAS INFORMAÇOES PARA PUBLICAÇAO NO PORTAL DA TRANSPARENCIA, em 
conformidade com as características constantes do Termo de Referência. Os interessados deverão 
enviar proposta de preços preferencialmente para e-mail licitacaocamarasaj@hotmail.com ou entregue 
na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, Setor de Licitações, sito a Rua Manoel José da 
Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus,'Bahia, CEP 44.573-900, SANTO ANTÔNIO DE JESUS -
BA, NO HORÁRIO DAS 08:00 HORAS ÀS 13:00 HORAS, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 
contar da data da publicação desse aviso. O Termo de Referência pode ser obtido através do e-mail da 
Câmara. Todos os atos desta licitação serão publicados no Diário Oficial do Poder Legislativo. Outras 
informações através do Telefone (75) 3631-6113. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 01 de fevereiro de 2024 . 

. Fernanda Fonseca da Conceição 
Diretora Administrativa 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO DA BAHIA, 
por intermédio de seu Agente de Contratação, designados pelo Portaria Nº 005 DE 05 
DE JANEIRO DE 2024, em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, toma público aos interessados do ramo pertinente, o processo 
de Dispensa de Licitação, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO, nos termos 
Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 277, 29 de agosto de 
2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

) seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta. 

1.0 - DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto desta DISPENSf\- DE LICITAÇÃO, a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE NATUREZA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI 
DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO 
SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E 
ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, conforme descrição abaixo: 

Item Qtde. Un. Descrição 

SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS 
OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E 

01 11 Meses ki\CESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, 
(ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E 
!ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1 - ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 -ANEXO II-MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 -ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO. 

1.3. Os interessados deverão enviar proposta de preços para a Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus, Setor de Licitações, sito a Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo 
Antônio de Jesus, Bahia, CEP 44.573-900 ou para o e-mail licitacaocamarasaj@hotmail.com 
no horário das 08:00 horas às 11 :00 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da 
publicação do aviso. 
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2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especi:6.cada: 

!-UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 
II -PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS 
SERV. ADMINISTRATIVOS 
III- ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE: 15000000-RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

1 
1 3.0 - DO VALOR ESTIMADO: 

' j 

'. _) 

3.1 - O valor mensal estimado para o contrato é de R$ 1.950,00 (Um mil novecentos e 
cinquenta reais). 

4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data de divulgação no site do Diário Oficial do Poder 
Legislativo Municipal. Os respectivos documentos deverão ser enviados preferencialmente 
para e-mail licitacaocamarasaj@hotmail.com ou entregue na Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus, Setor de Licitações, sito a Rua Manoel.José da Paixão Araújo, nº 58, Santo 
Antônio de Jesus, Bahia, CEP 44.573-900, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2024. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 03 três dias uteis conforme publicação 
de aviso de dispensa. Proposta de Preços via e-mail: licitacaocamarasaj@hotmail.com às 
1 lh00mim do dia 07/02/2024. 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado,.a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações 
com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, se couber; 
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IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor); 

V -Que está ciente e concorda com as condições contidas no A viso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

VI-Declara, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade 
ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 
ambiente, estando ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 
6° e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

r 4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
·1... ·· ) deste Edital. 

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.1.3- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo 
Setor de Licitações que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para 
apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada 
vencedora. 

4.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALIDSTA: 
4.2.1 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição 
de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEI; 
4.2.2 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
4.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídic~- Cartão CNPJ; 
4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.2.6 Certidão Negativa de Debito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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4.3.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) 
atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.4 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital. 
4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas, julgando-se pela desclassificação. 
4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer o limite do valor estipulado pela administração. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

5 .1 Encerrado o período de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o 
fornecedor acompanhar até o final do procedimento licitatório, sob pena de desclassiciação 
caso não responda dentro do prazo estipulado. · 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a 
mesma será desclassificada. · 

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

1 "· 5.4.1. Contiver vícios insanáveis; 
" .. J 

5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a Gontento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

5.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
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unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,. ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a 
totalidade da remuneração. · 

5.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

5.7. Erros no preenchimento da proposta constituem motivo para a sua desclassificação, salvo 
se tratrar de erro meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado. 

5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimentó das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5. 9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste A viso de Contratação Direta. 

6 - DA CONTRATAÇÃO: 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. · 

6.2. O adjudicatário terá o pr~zo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste A viso de Contratação Direta. 

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 
a 139 da mesma Lei. 6.5. 
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6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

7-SANÇÃO: 

7 .1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7 .1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7 .1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7 .1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
7 .1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.1 O. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
7 .1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas 
no termo de referência. 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
7 .3 .2. As peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7 .5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7 .6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei ns 12.846, de 1 º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do process_o administrativos necessários 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Pr9cesso Administrc,1tivo de Responsabilização - PAR. 

7. 7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1 º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 

7 .9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa· ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
n/\ 9.784, de 1999. 

7.10. As Sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

8.0 - DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota 
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 

9.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. Poderá a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA, revogar o presente Edital de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por cónveniência administrativa e 
interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
9.2. A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA, deverá anular o presente Edital de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de 
ofício ou por provocação. 
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9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal. 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus /BA, 01 de fevereiro de 2023. 

Fernanda Fonseca da Conceição 
Diretora Administrativa 
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ANEXOI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. FUNDAMENTO LEGAL 

1. 1. Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de nº 
14.133, de 1 º de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 277, de 29 de agosto de 2023. 

2.DOOBJETO 
2.1. Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI 
DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO 
SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES); GERENCIAMENTO E 
ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, conforme descrição abaixo: 

VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD UNITÁRIO TOTAL(R$) 
(R$) 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO 
ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE 
TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO 
DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), 
GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA 
PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

2. DOS SERVIÇOS . Capacitação 

- A Contratante designará dentro de seu corpo téénico, para 
conhecimento e capacitação para a utilização do Portal para que a 
Câmara esteja apta a esclarecer dúvidas da população usuária dos 
Portais. 

I mês 11 1.950,00 21.450,00 . Suporte Técnico e Manutenção 

- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte a todos os 
componentes do software, inclusive novas atualizações, durante o 
prazo do contrato. 
- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte telefônico durante 
horário comercial brasileiro em português. 
- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte remoto aos 

sistemas durante horário comercial brasileiro. 
- O número de atendimentos deverá ser ilimitado por ano. 
- O suporte técnico deverá abranger os serviços de atualização 

tecnológica como segue: 

a) Manutenção corretiva: Consiste em substituições do 
oroduto com a finalidade de corri11:ir erros, se necessário, oara 
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permitir que o produto seja executado em conformidade. 

• Áreas de atuação da ferramenta (Portal) para a Lei de 
Transparência (131/09). 

- Para atendimento às normas estabelecidas pela Lei 
Complementar 131/09 deverão estar contempladas no mínimo as 
seguintes áreas: 
Sistema Administrativo Financeiro (Execução Orçamentária, 

Restos a pagar) 
1. Sistema de Licitações 
2. O Portal deverá utilizar o conceito de busca de dados através de 
filtros dentro das áreas de atuação, permitindo a população 
encontrar de forma fácil e precisa dados dentro de seu Banco de 
Dados. 
3. Dentro do Sistema Administrativo filtros mínimos: Ano, 
Secretária, Fornecedor, Data do Empenho, Data dos Restos a 
Pagar, Data de Pagamento, Beneficiário dos Restos a Pagar. 
4.Dentro do sistema de Receitas Municipais filtros mínimos: Mês 
da Arrecadação e Categoria de Receita. 
5.Dentro do sistema de Licitações filtros mínimos: Modalidade de 
licitação/ano. 
6.Os dados a serem mostrados através da busca deverão atender 
em 100% as exigências previstas em lei com relação ao assunto de 
Transparência. 
7.Todas as informações contidas nos diversos setores/sistemas da 
Prefeitura e suas autarquias deverão estar centralizadas em único 
ponto para acesso. 
8.A ferramenta deverá disponibilizar tutoriais para que a 
População possa entender o funcionamento pleno da ferramenta, 
ONLINE. 

Os valores de referência acima, tem como base a série histórica, para este tipo de serviços, dos últimos 12 meses. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3 .1 A Contratação dos serviços se faz necessanos e indispensável tendo em vista a 
transparência, a fiscalização e o controle das ações dos governantes nos três níveis de atuação, 
União, Estado e Municípios são fundamentais para que estes possam cumprir as suas 
finalidades de forma plena. Tomar transparente a relação interna e externa da Câmara 
Municipal é uma necessidade não só decorrente da exigência atual da sociedade, mas, 
sobretudo na busca da legitimidade e da eficiência dos Atos da Administração Pública. É 
necessário acabar com alguns mitos e maus costumes no trato com o dinheiro público. 

4. DA PROPOSTA: 

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 
necessárias para a perfeita execução do objeto. 
4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados 
pela Câmara Municipal. 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) 
atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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6. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS: 
6.1. O objeto deverá ser prestado de forma continua, de acordo com a autorização e 
acompanhamento da autoridade competente da Câmara Municipal. 
6.2. O serviço deverá ser acompanhado no local pelo representante da CONTRATADA 
devidamente qualificado; 
6.3. A CONTRATADA, inicialmente, apresentará a transmissão em formato teste para 
aprovação pela fiscalização. Obrigando o refazimento dos serviços, quando em desacordo, 
dentro de um prazo de vinte e quatro (24) horas, contados do recebimento da intimação; 
6.4. A não ocorrência de substituição ou troca do material ou refazimento dos serviços 
atinentes, dentro do prazo estipulado acima, ensejará a aplicação da multa prevista neste 
instrumento, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil ao término 
do prazo estabelecido no item 6.1.3. acima;· 

6.5. A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento das condições locais onde serão 
executados os serviços objetos do presente Contrato, pelo que reconhece ser perfeitamente 
viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos; 

6.6. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em 
dia as obrigações sociais e salariais dos empregados; 

6. 7. Permitir e facilitar a fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 

6.8. Conduzir os serviços em estrita observância às normas da legislação Federal, Estadual e 
Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

6.9. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização e/ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

6.1 O. Quitar por sua conta exclusiva todos os encargos técnicos, trabalhistas, previdenciários, 
civis, fiscais, comerciais e todas as demais despesas resultantes da execução deste contrato; 

6.11. Manter as condições de habilitação exigidas no Edital e manter-se compatível com todas 
as obrigações assumidas durante a execução do contrato; 

6.12. Guardar sigilo absoluto sobre todas as informações recebidas do CONTRATANTE e, 
bem assim, daquelas que venha a levantar ou conhecer durante execução do contrato, as quais 
não poderão ser utilizadas, sob qualquer pretexto, para finalidades outras que não a do 
cumprimento do objeto licitado; 

6.13. Cuidar para que os elementos/dados utilizados na execução dos serviços 
contratualmente previstos recebam tratamento sigiloso por todos e quaisquer de seus 
profissionais envolvidos no contrato, obrigando-se ainda a não reproduzi-los ou cedê-los sem 
prévia e escrita autorização do CONTRATANTE; 
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6.14. Providenciar a imediata correção das deficiências e / ou irregularidades apontadas pelo 
Fiscal do Contrato. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota 
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

8.1 Comete infração admini'!itrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) 

t) 

g) 

h) 

8.2 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa dur8:nte a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

111. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12 
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iv. Multa: 

8.3 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 dias; 

8.4 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação qu reposição da 
garantia. 

8.5 O atraso superior a 1 O dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 

- ·• 

8.6 compensatória de 1 O % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

8.7 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

8.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.1 O Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021 ). 

(_~) 8.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.13 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, 'ê"m todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.16 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.18 Os débitos do contratp,do para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

J forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

9 .1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

!-UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 
II -PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATJV. LEGISLATIVAS E DOS 
SERV. ADMINISTRATIVOS 
III- ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE: 15000000-RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1.0 contrato terá vigência de 11 (onze) meses contados a partir da data de sua assinaturas, podendo 
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ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, nos termos da lei 14.133/2021. 

11. VALOR ESTIMADO 

11.1 Os custos estimados da contratação teve como critério o levantamento de preços feito com 

fornecedores locais. 

12.REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

12.1 O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que 

legalmente vier a lhe substituir. 

12.2 A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as 

partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do c~:mtrato, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser 

instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou os 

fatos que ensejaram a alteração de preço. 

13. DO CONTROLE E EXECUÇÃO 

13 .1 O controle e execução do contrato será exercida por um representante da Câmra Municipal de 

Santo Antônio de Jesus - BA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

13 .2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

13.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhadas a Presidência da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus- BA os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.4 A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus ficará responsável pelo gerenciamento do 
contrato, procedendo à fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao 

atendimento de todas as especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto 

na Lei Federal nº 14.133/2021. 

13 .5 As irregularidades constatadas pelo órgão requisitante deverão ser comunicadas à Presidência da 

Câmara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas as providências 

necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar as penalidades previstas. 

14 DA METODOLOGIA DE A V ALL\ÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS: 

14.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte da 

fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração, entre 
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outros, dos seguintes aspectos: 

15 MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

15.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

16DASUBCONTRATAÇÃO: 

1 16.1 Fica vedada a subcontratação do objeto. 

17 DACONCLUSÃO: 

17.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, 
incisos II da Lei 14.133/2021. 

1 7 .2 A despesa deverá atender ~s exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações que 
regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na: 

a) Lei Federal 14.133/2021; 

b) Resoluções do TCM/BA. 

Atenciosamente,. 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, 01 de fevereiro de 2024. 

Fernanda Fonseca da Conceição 
Diretora Administrativa 
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ANEXOU 

MODELO DE PROPOSTA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE 
TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, 
(ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

1 
Descrever Item(ns) conforme 
Termo de Referência. 

MÊS 11 

TOTAL 
Valor Total da Proposta: _____________________ _ 
Validade da Proposta 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal, visitas e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 
Os dados da nossa empresa -são: 

a) Razão Social: -------------------------
b) CNPJ (MF) nº: ____________________ _ 

c) Inscrição Estadual nº: _____________________ _ 
d) Endereço: _________________________ _ 
e) Fone: ___________ Fax: ______________ _ 
f) CEP: _________ ; e 

g) Cidade: Estado: ------------ ------------
h) Responsável pela empresa: _________ Cargo: _________ _ 
i) CPF: ____________ RG:. _____________ _ 

j) Banco: Conta Corrente: ______ Agência: ____ _ 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

_____ , '---. ___ de ________ de 2024. 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXX LEI Nº 14.133/21. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com 
sede Provisória na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de 
Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu 
Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 
596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATANTEe a empresa, ______ , CNPJ nº ______ , estabelecida 
na _______ ., nesta cidade, doravante denominada CONTRATADA e neste ato 
representada por seu sócio, __________ , RG: _____ e CPF: 
____ , residente a Rua ________ , cidade _____ , resolvem 
celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

Constitui objeto deste contrato, a CONTRATAÇÃO' DE EMPRESA DE NATUREZA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO 
ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS 
OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A 
INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, · (ATUALIZAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 
PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, conforme descrição 
abaixo: 

VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. UNITÁRI TOTAL 

O(R$) (R$) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
NATUREZA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO NO ÂMBITO 

I ESTRUTURAL DO PORTAL DA 
mês 11 TRANSPARÊNCIA · FAZENDO-SE 

CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A 
LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A 
INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO 
SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS 
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INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E 
ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA 
PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA 

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme art. 125 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

O objeto do presente contrato será executado de acordo o dispo~to no art. 115 "caput" da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: 

O valor total do presente contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago 
até o dia 30 (trinta) do mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor 
competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante depósito na conta corrente, 
em nome da CONTRATADA, por ela indicada. Sendo que 40% do valor total referem-se a 
custos com insumos e o restante com pessoal. 
Parágrafo Único - Os preços contratados são os indicados na proposta da CONTRATADA, 
nele estando incluídos todos os custos referentes a impostos, taxas, transportes, entrega e 
quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente, relacionados com o objeto deste contrato, 
não cabendo qualquer correção ou reajuste do preço contratado, na vigência deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Parágrafo Primeiro - O pagamento pela prestação dos serviços já referidos, se dará após a 
emissão da respectiva Nota Fiscal pela CONTRATADA, e dos documentos de Regularidade 
Fiscal previstos em Lei. 

Parágrafo Segundo - Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será suspenso até que a 
contratada tome providencias necessárias à sua correção. Nesta hipótese, será considerada, 
para efeito de pagamento, a data da reapresentação da Nota Fiscal após a regularização da 
situação. 

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado á contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta erµ virtude de penalidade, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preço ou correção monetária. 
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Parágrafo Quarto - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades 
decorrentes deste contrato, em implicará em aprovação do fornecimento dos serviços, total ou 

parcialmente. 

Parágrafo Quinto - Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por fato ou ato que diga 
respeito unicamente á CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações de direito e 
previstas neste contrato, prevalecerão para efeito de pagamento pela CONTRATANTE os 
preços vigentes na data em que deveria ocorrer regularmente. 

Parágrafo Sexto - Sobre o pagamento previsto neste contrato não haverá retenções de 
créditos fiscais, haja vista ser o recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade 
da CONTRATADA em função de seu enquadramento fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA: 

O presente contrato vigerá até _ de ____ de 2024, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

!-UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 
II -PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS 
SERV. ADMINISTRATIVOS 
III- ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

\ ___ j IV-FONTE: 15000000-RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS: 

Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no art. 96, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

É obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas para execução do objeto 

contratado: 

• Impedir que terceiros estranhos ao contrato preste o objeto licitado; 

• Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a especificação 
apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 

• Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato ( essa fiscalização não exclui 
ou reduz a responsabilidade da Contratada); 
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• Efetuar pagamento no prazo previsto no contrato. 

Obriga-se a CONTATADA, dentre outras obrigações especificas, na execução do objeto 
avençado: 

• Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha 
a sofrer o contratante ou terceiros, em decorrência da prestação dos serviços descritos 
no objeto deste contrato, respondendo integralmente por perdas e danos, sem prejuízo 
de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita, decorrentes de culpa 
ou dolo na execução do contrato; 

• Permitir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a prestação dos serviços; 

• Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
que impeça o cumprimento do objeto contratado; 

• Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do 
contrato; 

• Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

• O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condições 
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pelo CONTRATANTE, 
das sanções constantes no artigo 15 6 da Lei n º 14 .13 3, de 1 º de abril de 2021, a saber: 

I - advertência; 
II - suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo 
período de até 24 meses; 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA- CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATANTE: 

I - alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados do artigo 124, da 
Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021. 
II - em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico financeiro do 
Contrato, as partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar um Termo Aditivo ao 
presente Contrato para regular e disciplinar as consequências da situação então criada, de 
forma a evitar qualquer perda_ de natureza econômica, financeira ou outra qualquer. 
III - exigir o cumprimento fiel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 

115, da Lei 14.133, de 1 º de abril de 2021. 
IV - rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato. (Art. 140 
da Lei 14.133, de 1 º de abril de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
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I - Direito a prorrogação do contrato. O prazo de vigência poderá ser prorrogados 
sucessivamente, respeitando a vigência máxima decenal. (Art. 107, "caput" da Lei nº 14.133, 

de 1 ° de abril de 2021 ). 
II - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado até a data 
em que ela for declarada e por outros prejuízos regulamente comprovados, contando que não 
lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. (Art. 149, da 

Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR: 

As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de casos fm;tuitos ou eventos de força maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme 
disposto no código Civil Brasileiro. A parte que pretender se valer da exoneração prevista 
nesta Cláusula deverá informar a outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do caso 
fortuito ou evento de força maior, informando também o prazo estimado do referido evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA 
CONTRATANTE: 

§ 1 º - Inexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarretar rescisão do contrato, 
com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme disposto 
nos artigos. 104 e 155 da Lei hº 14.133/21. 
§2º - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138, inciso I da Lei 
Federal nº 14.133/21, a Contratante será assegurados os direitos previstos no art. 139, incisos 
Ia IV, §§ 1 º e 2º, da citada Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO E DA 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo nº XX/2024 - Dispensa de Licitação 
nº 001/2024, nos termos do Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021. 
O contrato ora celebrado está submetido às regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal nº 
14.133/21, e os casos omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de 
direito público pela legislaçãq especifica, especialmente as do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO: 

É exigido para celebração e execução do contrato que a CONTRATADA mantenha 
obrigatoriamente todas as condições de habilitação e qualificação estabelecidas na licitação, 
nos termos do disposto nos artigos 67 e 68 da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO: 

O Serviço constante neste contrato será fiscalizado pelo Fiscal de Contratos, na falta deste, 
pela Diretoria de Controle Interno, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e 
qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO: 

O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial da Câmara 
Municipal conforme dispõe a ·Legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

As partes elegem o foro da Comarca de Santo Antônio de Jesus- Ba /BA, como único para 
dirimir quaisquer dúvidas do presente contrato, desde logo renunciando qualquer outro, por 
mais especial que seja. E por acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-se o presente 
contato na presença das testemunhas abaixo assinadas em duas vias de igual forma e teor. 

Santo Antônio de Jesus- Ba /BA, de de 2024. -----

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESES 
CONTRATANTE 

NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1º -------------------
NOME: 
CPF: 

2º -------------------
NOME: 
CPF: 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024 
DISPENS~.DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO DA BAHIA, 
por intermédio de seu Agente de Contratação, designados pelo Portaria Nº 005 DE 05 
DE JANEIRO DE 2024, em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, toma público aos interessados do ramo pertinente, o processo 
de Dispensa de Licitação, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO, nos termos 
Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 277, 29 de agosto de 
2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta. 

1.0 - DO OBJETO: 
' 

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE NATUJ_IBZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI 
DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO 
SERVIÇO,. (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E 
ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, conforme descrição abaixo: 

Item Qtde. Un. Descrição 

SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS 
OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E 

01 11 Meses ~CESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, 
ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E 

k<\.DEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO 
i !PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 -ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
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1.3. Os interessados deverão enviar proposta de preços para a Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus, Setor de Licitações, sito a Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo 
Antônio de Jesus, Bahia, CEP 44.573-900 ou para o e-mail licitacaocamarasai@hotmail.com 
no horário das 08:00 horas às 11 :00 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da 
publicação do aviso. 

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

!-UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 
II -PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS 
SERV. ADMINISTRATIVOS 
III- ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

3.0 - DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - O valor mensal estimado para o contrato é de R$ 1.950,00 (Um mil novecentos e 
cinquenta reais). 

4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data de divulgação no site do Diário Oficial do Poder 
Legislativo Municipal. Os respectivos documentos deverão ser enviados preferencialmente 
para e-mail licitacaocamarasaj@hotmail.com ou entregue na Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus, Setor de Licitações, sito a Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo 
Antônio de Jesus, Bahia, CEP 44.573-900, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2024. 
4.1. l Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 03 três dias uteis conforme publicação 
de aviso de dispensa. Proposta de Preços via e-mail: licitacaocamarasaj@hotmail.com às 
11 h00mim do dia 07/02/2024. 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação' do aviso de contratação direta, 
encamin11,ará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações 
com as seguintes informaç~es: 
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I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, se couber; 

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor); 

V-Que está ciente e concorda com as condições contidas no A viso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

VI-Declara, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade 
ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 
ambiente, estando ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 
6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital. 

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.1.3- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo 
Setor de Licitações que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para 
apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada 
vencedora. 

4.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.1 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição 
de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEI; 
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4.2.2 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
4.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.2.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.3.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) 
atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado . 

.4.4 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital. 
4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas, julgando-se pela desclassificação. 
4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer o limite do valor estipulado pela administração. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

5.1 Encerrado o período de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2 Toda comunicação se dará por meio de· publicação em diário oficial, devendo o 
fornecedor àcompanhar até o final do procedimento licitatório, sob pena de desclassiciação 
caso não responda dentro do prazo estipulado. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a 
mesma será desclassificada. 

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
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anexos; 

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de 
preços ou menor lance que: 

5.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a 
totalidade da remuneração. 

5.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

5.7. Erros no preenchimento da proposta constituem motivo para a sua desclassificação, salvo 
se tratrar de erro meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado. 

5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste A viso de Contratação Direta. 
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6 - DA CONTRATAÇÃO: 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste A viso de Contratação Direta. 

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 
a 139 da mesma Lei. 6.5. 

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7-SANÇÃO: 

7 .1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer · quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1 Dar causa à inexecuç~o parcial do contrato; 
7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave. dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7 .1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7 .1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7 



Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 1021 1 Quinta, 01/02/2024 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

7 .1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
7 .1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas 
no termo de referência. 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. As circunstâncias agtavantes ou atenuantes; 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei ns 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessários 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou _Processo Administrativo de Respónsabilização - PAR. 

7.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1 º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 
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7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nA 9.784, de 1999. 

7 .1 O. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

8.0 - DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota 
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 

9.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. Poderá a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA, revogar o presente Edital de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 
interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
9.2. A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA, deverá anular o presente Edital de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de 
oficio ou por provocação. 
9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal. 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus /BA, 01 de fevereiro de 2023. 

Fernanda Fonseca da Conceição 
Diretora Administrativa 
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ANEXOI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de nº 
14.133, de 1 º de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 277, de 29 de agosto de 2023. 

2.DOOBJETO 
2.1. Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI 
DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO 
SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E 
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ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, conforme descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA mês 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO 
ÃMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QU.A:NTO A LEI DE 
TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, iMPLANTAÇÃO 
DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), 
GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA 
PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

2. DOS SERVIÇOS 
• Capacitação 

- A Contratante designará dentro de seu corpo técnico, para 
conhecimento e capacitação para a utilização do Portal para que a 
Câmara esteja apta a esclarecer dúvidas da população usuária dos 
Portais. 

QTD 

11 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL(R$) 

1.950,00 21.450,00 

Suporte Técnico e Manutenção 

- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte a todos os 
componentes do software, inclusive novas atualizações, durante o 
prazo do contrato. 
- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte telefônico durante 

horário comercial brasileiro em português. 
- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte remoto aos 

sistemas durante horário comercial brasileiro. 
- O número de atendimentos deverá ser ilimitado por ano. 
- O suporte técnico deverá abranger os serviços de arualização 

tecnológica como segue: 

a) Manutenção corretiva: Consiste em substituições do 
produto com a finalidade de corrigir erros, se necessário, para 
permitir que o produto seja executado em conformidade. 

• Áreas de atuação da ferramenta (Portal) para a Lei de 
Transparência ( 131/09). 

- Para atendimento às normas estabelecidas pela Lei 
Complementar 131/09 deverão estar contempladas no mínimo as 
seguintes áreas: 

Sistema Administrativo Financeiro (Execução Orçamentária, 
Restos a pagar) 
1. Sistema de Licitações 
2. O Portal deverá utilizar o conceito de busca de dados através de 
filtros dentro das áreas de atuação, permitindo a população 
encontrar de forma fácil e precisa dados dentro de seu Banco de 
Dados. 
3. Dentro do Sistema Administrativo filtros mínimos: Ano, 
Secretária, Fornecedor, Data do Empenho, Data dos Restos a 
Pagar, Data de Pagamento, Beneficiário dos Restos a Pagar. 
4.Dentro do sistema de Receitas Municipais filtros mínimos: Mês 
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da Arrecadação e Categoria de Receita. 
5.Dentro do sistema de Licitações filtros mínimos: Modalidade de 
licitação/ano. 
6.Os dados a serem mostrados através da busca deverão atender 
em 100% as exigências previstas em lei com relação ao assunto de 
Transparência. 
7.Todas as informações contidas nos diversos setores/sistemas da 
Prefeitura e suas autarquias deverão estar centralizadas em único 
ponto para acesso. 
8.A ferramenta deverá disponibilizar tutoriais _para que a 
População possa entender o funcionamento pleno da ferramenta, 
ONLINE. 

Os valores de referência acima, tem como base a série histórica, oara este tioo de serviços, dos últimos 12 meses. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1 A Contratação dos serviços se faz necessanos e indispensável tendo em vista a 
transparência, a fiscalização e o controle das ações dos governantes nos três níveis de atuação, 
União, Estado e Municípios são fundamentais para que estes possam cumprir as suas 
finalidades de forma plena. Tomar transparente a relação interna e externa da Câmara 
Municipal é uma necessidade não só decorrente da exigência atual da sociedade, mas, 
sobretudo na busca da legitimidade e da eficiência dos Atos da Administração Pública. É 
necessário acabar com alguns mitos e maus costumes no trato com o dinheiro público. 

4. DA PROPOSTA: 

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 
necessárias para a perfeita execução do objeto. 
4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados 
pela Câmara Municipal. 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) 
atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

6. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS: 
6.1. O objeto deverá ser prestado de forma continua, de acordo com a autorização e 
acompanhamento da autoriãade competente da Câmara Municipal. 
6.2. O serviço deverá ser acompanhado no local pelo· representante da CONTRATADA 
devidamente qualificado; 
6.3. A CONTRATADA, inicialmente, apresentará a transmissão em formato teste para 
aprovação pela fiscalização. Obrigando o refazimento dos serviços, quando em desacordo, 
dentro de um prazo de vinte e quatro (24) horas, contados do recebimento da intimação; 
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6.4. A não ocorrência de substituição ou troca do material ou refazimento dos serviços 
atinentes, dentro do prazo estipulado acima, ensejará a aplicação da multa prevista neste 
instrumento, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil ao término 
do prazo estabelecido no item 6.1.3. acima; 

6.5. A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento das condições locais onde serão 
executados os serviços objetos do presente Contrato, pelo que reconhece ser perfeitamente 
viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos; 

6.6. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em 
dia as obrigações sociais e salariais dos empregados; 

6.7. Permitir e facilitar a fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 

6.8. Conduzir os serviços em estrita observância às normas da legislação Federal, Estadual e 
Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

6.9. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização e/ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

6.10. Quitar por sua conta exclusiva todos os encargos técnicos, trabalhistas, previdenciários, 
civis, fiscais, comerciais e todas as demais despesas resultantes da execução deste contrato; 

6.11. Manter as condições de habilitação exigidas no Edital e manter-se compatível com todas 
as obrigações assumidas durante a execução do contrato; 

6.12. Guardar sigilo absoluto sobre todas as informações recebidas do CONTRATANTE e, 
bem assim, daquelas que venha a levantar ou conhecer durante execução do contrato, as quais 
não poderão ser utilizadas, sob qualquer pretexto, para finalidades outras que não a do 
cumprimento do objeto licitado; 

6.13. Cuidar para que os elementos/dados utilizados na execução dos serviços 
contratualmente previstos recebam tratamento sigiloso por todos e quaisquer de seus 
profissionais envolvidos no contrato, obrigando-se ainda a não reproduzi-los ou cedê-los sem 
prévia e escrita autorização do CONTRATANTE; 
6.14. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo 
Fiscal do Contrato. 

7.DOPAGAMENTO: 

7.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota 
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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7 .2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerçiais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração.falsa durante a execução do contrato; 

t) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando .o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156; §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1v. Multa: 

8.3 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 dias; 
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8.4 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 

8.5 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 

8.6 compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

8.7 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

8.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.1 O Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

8.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.13 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; · 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
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orientações dos órgãos de controle. 

8.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão.apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial; e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.16 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.18 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrnção Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

9 .1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

!-UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 
II -PROJETO/ ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS A TIV. -LEGISLATIVAS E DOS 
SERV. ADMINISTRATIVOS 
III- ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA füRÍDICA 
IV-FONTE: 15000000-RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

10. VIGÊNCIA DO CONTRA TO 

16 

Pi:lnin!:l 1h 



Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 1021 1 Quinta, 01/02/2024 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

10.1.0 contrato terá vigência de 11 (onze) meses contados a partir da data de sua assinaturas, podendo 

ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, nos termos da lei 14.133/2021. 

11. VALOR ESTIMADO 

11.1 Os custos estimados da contratação teve como critério o levantamento de preços feito com 

fornecedores locais. 

12.REVISÃO E REAJUSTÀMENTO 

12.1 O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que 

legalmente vier a lhe substituir. 

12.2 A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as 

partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser 

instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou os 

fatos que ensejaram a alteração de preço. 

13. DO CONTROLE E EXECUÇÃO 

13.1 O controle e execução do contrato será exercida por um representante da Câmra Municipal de 

Santo Antônio de Jesus - BA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tuc;!o dará ciência à Administração. 

13.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

13.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhadas a Presidência da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus- BA os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.4 A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus ficará responsável pelo gerenciamento do 
contrato, procedendo à fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao 
atendimento de todas as especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto 
na Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.5 As irregularidades constatadas pelo órgão requisitante deverão ser comunicadas à Presidência da 
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Câmara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas as providências 
necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar as penalidades previstas. 

14 DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS: 

14.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte da 
fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração, entre 
outros, dos seguintes aspectos: 

15 MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

15.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

16DASUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Fica vedada a subcontratação do objeto. 

17 DACONCLUSÃO: 

17 .1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 7 5, 
incisos II da Lei 14.133/2021. 

17 .2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações que 
regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na: 

a) Lei Federal 14.133/2021; 

b) Resoluções do TCM/BA. 
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Atenciosamente,. 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, 01 de fevereiro de 2024. 

Fernanda Fonseca da Conceição 
Diretora Administrativa 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE 
TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, 
(ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

' ,;,, 

1 
Descrever Item(ns) conforme 
Termo de Referência. 

MÊS 11 

TOTAL 
Valor Total da Proposta: ____________________ _ 
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Validade da Proposta 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal, visitas e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 
Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social: _________________________ _ 

b) CNPJ (MF) nº: ____________________ _ 

c) Inscrição Estadual nº: ------,------------------------' 
d) Endereço: __________________________ _ 

e) Fone: ____________ Fax: _______________ _ 

f) CEP: ________ ; e 

g) Cidade: _____________ Estado: ____________ _ 

h) Responsável pela empresa: _________ Cargo: _________ _ 
i) CPF: ____________ RG: _____________ _ 

j) Banco: Conta Corrente: ______ Agência: ____ _ 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

de de 2024. ------ ---- ---------

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
XXXXXXX\'XXXXX LEI Nº 14.133/21. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com 
sede Provisória na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de 
Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu 
Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 
596.966.215-15 e RG n.º. 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente 
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CONTRATANTEe a empresa, ______ CNPJ nº ______ estabelecida 
na------~ nesta cidade, doravante denominada CONTRATADA e neste ato 
representada por seu sócio, __________ , RG: _____ e CPF: 
____ , residente a Rua ________ , cidade _____ , resolvem 
celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e ·condições aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

Constitui objeto deste contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO 
ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS 
OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A 
INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 
PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, conforme descrição 
abaixo: 

VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 

UNITÁRI TOTAL 

O (R$) (R$) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
NATUREZA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO NO ÂMBITO 
ESTRUTURAL DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE 

I CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A 
mês 11 LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A 

INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO 
SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES),- GERENCIAMENTO E 
ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA 
PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA 

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste 
contrato, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme art. 125 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

O objeto do presente contrato será executado de acordo o disposto no art. 115 "caput" da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: 

até o dia 30 (trinta) do mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor 
competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante depósito na conta corrente, 
em nome da CONTRATADA, por ela indicada. Sendo que 40% do valor total referem-se a 
custos com insumos e o restante.com pessoal. 
Parágrafo Único - Os preços contratados são os indicados na proposta da CONTRATADA, 
nele estando incluídos todos os custos referentes a impostos, taxas, transportes, entrega e 
quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente, relacionados com o objeto deste contrato, 
não cabendo qualquer correção ou reajuste do preço contratado, na vigência deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Parágrafo Primeiro - O pagamento pela prestação dos serviços já referidos, se dará após a 
emissão da respectiva Nota Fiscal pela CONTRATADA, e dos documentos de Regularidade 
Fiscal previstos em Lei. 

Parágrafo Segundo - Havendo erro na Nota Fisc~l o pagamento será suspenso até que a 
contratada tome providencias necessárias à sua correção. Nesta hipótese, será considerada, 
para efeito de pagamento, a data da reapresentação da Nota Fiscal após a regularização da 
situação. 

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado á contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preço ou correção monetária. 

Parágrafo Quarto - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades 
decorrentes deste contrato, em implicará em aprovação do fornecimento dos serviços, total ou 
parcialmente. 

Parágrafo Quinto - Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por fato ou ato que diga 
respeito unicamente á CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações de direito e 
previstas neste contrato, prevalecerão para efeito de pagamento pela CONTRATANTE os 
preços vigentes na data em que deveria ocorrer regularmente. 

22 

P:!min,o ?? 



l) 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 1021 1 Quinta, 01/02/2024 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Parágrafo Sexto - Sobre o pagamento previsto neste contrato não haverá retenções de 
créditos fiscais, haja vista ser o recolhimento dos mesmos de única ·e inteira responsabilidade 
da CONTRATADA em função de seu enquadramento fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA- DA.VIGÊNCIA: 

O presente contrato vigerá até _ de ____ de 2024, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

!-UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 
II -PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS 
SERV. ADMINISTRATIVOS 
III- ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS GARANTIAS: 

Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no art. 96, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

É obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas para execução do objeto 
contratado: 

• Impedir que terceiros estranhos ao contrato preste o objeto licitado; 

• Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a especificação 
apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 

• Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa fiscalização não exclui 
ou reduz a responsabilidade da Contratada); 

• Efetuar pagamento no prazo previsto no contrato. 

Obriga-se a CONTATAI~A, dentre outras obrigações especificas, na execução do objeto 
avençado: 

• Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha 
a sofrer o contratante ou terceiros, em decorrência da prestação dos serviços descritos 
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no objeto deste contrato, respondendo integralmente por perdas e danos, sem prejuízo 

de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita, decorrentes de culpa 

ou dolo na execução do contrato; 

• Permitir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a prestação dos serviços; 

• Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

que impeça o cumprimento do objeto contratado; 

• Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do 

contrato; 

• Manter, durante a execução do obJeto do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

• O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condições 

estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pelo CONTRATANTE, 

das sanções constantes no artigo 156 da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, a saber: 

I - advertência; 

II - suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo 

período de até 24 meses; 

III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA- CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATANTE: 

I - alterar o Contrato com_as devidas justificativas, nos casos enumerados do artigo 124, da 

Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021. 

II - em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico financeiro do 

Contrato, as partes, de cqmUin acordo, poderão negociar e firmar um Termo Aditivo ao 

presente Contrato para regular e disciplinar as consequências da situação então criada, de 

forma a evitar qualquer perda de natureza econômica, financeira ou outra qualquer. 

III - exigir o cumprimento fiel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 

115, da Lei 14.133, de l º de abril de 2021. 

IV - rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato. (Art. 140 

da Leil 4.133, de 1 ° de abril de 2021 ). 

CLÁUSULA DÉCIMA- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
I - Direito a prorrogação do contrato. O prazo de vigência poderá ser prorrogados 
sucessivamente, respeitando a vigência máxima decenal. (Art. 107, "caput" da Lei nº 14.133, 

de 1 º de abril de 2021). 

24 

1n?1/ IIAl7n-INns::n7_//\/_C::_7/ RnVRRI< - il<><>Ín<>nn o/ofmnír,omonfo· AAP? ?/Jn-?l?nn1 o/ oí 1.d nR.''1/?n?n 



Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 1021 1 Quinta, 01/02/2024 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

II - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado até a data 
em que ela for declarada e por outros prejuízos regulamente comprovados, contando que não 
lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. (Art. 149, da 
Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- CASO FORTUITO E FORCA MAIOR: 

As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 

este Contrato em decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme 
disposto no código Civil Brasileiro. A parte que pretender se valer da exoneração prevista 
nesta Cláusula deverá informar a outra, de imediato e por escrito, da ocorrência d(_) caso 
fortuito ou evento de força maior, informando também o prazo estimado do referido evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA 
CONTRATANTE: 

§ 1 º - Inexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarretar rescisão do contrato, 
com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme disposto 
nos artigos. 104 e 155 da Lei nº 14.133/21. 
§2° - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138, inciso I da Lei 
Federal nº 14.133/21, a Contratante será assegurados os direitos previstos no art. 139, incisos 
Ia IV, §§ 1 ° e 2º, da citada Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO E DA 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo nº XX/2024 - Dispensa de Licitação 
nº 001/2024, nos termos do Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 
O contrato ora celebrado ostá submetido às regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal nº 
14.133/21, e os casos omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de 
direito público pela legislação especifica, especialmente as do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA HABILITAÇÃO E OUALIFICACÃO: 

É exigido para celebração e execução do contrato que a CONTRATADA mantenha 
obrigatoriamente todas as condições de habilitação e qualificação estabelecidas na licitação, 
nos termos do disposto nos artigos 67 e 68 da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO: 

O Serviço constante neste contrato será fiscalizado pelo Fiscal de Contratos, na falta deste, 
pela Diretoria de Controle Interno, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e 
qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO: 

O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial da Câmara 
Municipal conforme dispõe a Legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO: 

As partes elegem o foro da Comarca de Santo Antônio de Jesus- Ba /BA, como único para 
dirimir quaisquer dúvidas do presente contrato, desde logo renunciando qualquer outro, por 
mais especial que seja. E por acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-se o presente 
contato na presença das testemunhas abaixo assinadas em duas vias de igual forma e teor. 

Santo Antônio de Jesus- Ba /BA, _de _____ de 2024. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESES 
CONTRATANTE 

NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA· 

Testemunhas: 

1º --------------------
NO ME: 
CPF: 

2º --------------------
NOME: 
CPF: 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

1w > Editais 

Aviso de Contratação Direta nº 001/2024 
Último atualização 01/02/2024 

Local: Santo Antônio de Jesus/BA Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 

Unidade compradora: 4458954 - Setor de compras 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75, li Tipo: Aviso de Contr·atação Direta 

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 01/02/2024 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de início de recebimento de propostas: 01/02/2024 16:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 07/02/2024 11:00 (horário de Brasília) 

ld contratação PNCP: 13252234000178-l-000003/2024 

o.. .:::;, Entrar 

fonte: DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA / DoisR Sistemas 
{,,· \) 

·c1bjeto: 

( 
\ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL 

DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO 

DO SERVIÇO. (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES). GERENCIAMENTO E ADEOl.JAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 21.450.00 

Itens Arquivos Histórico 

Número: Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DE NATUREZA JURÍDICA 

PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO ESPECIALIZADO 

NO ÂMBITO ESTRUTURAL 

DO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA FAZENDO

SE CUMPRIR AS 

OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI 

DE TRANSPARÊNCIA E 

ACESSO A INFORMAÇÃO. 

IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO. 

(ATUALl~AÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES), 

GERENCIAMENTO E 

ADEQUAÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES PARA 

PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA 

Exibir: i 1-1 de 1 itens 

e < Voltar ) 

Quantidade : Valor unitário estimado : Valor total estimado : Detalhar 

11 R$1.950,00 R$ 21.450.00 

Página 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, REFERENTE À DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 01/2024-PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 008/2024. 

Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro de 2024, às 11:00 horas, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação, instituída através da Portaria nº 05/2024, estiveram presentes o Sr. 
Rauph Araujo Neri, Agente de Contratação, Rosimeire Santos Silva dos Santos e Antonio 
Melo dos Santos e Teresa Cristina Andrade Peixoto, equipe de apoio, para conclusão da 

., DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
J \ NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO 

ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS 
OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), 
GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, conforme especificações constantes deste Edital e Anexos 
em conformidade com as caracte~ísticas constantes do Termo de Referência. Após análise da 
Peças constantes dos Autos, concluímos pela regularidade da documentação apresentada 
pela 1 ª (Primeira) Classificada empresa GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME. Assim sendo, 
a dispensa poderá ser efetivada em conformidade com art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal Nº 281, de 29 agosto de 2023. Desse modo, a Comissão 
sugere que seja realizada a HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO do objeto pretendido na 
presente dispensa à empresa GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME, inscrita no CNPJ nº 
29.596.105/0001-37, com sede na Rua G Loteamento Recanto dos Prazeres, nº 27, CEP: 44.571-
970, Santo Antônio de Jesus-Ba, Fone: (75) 98838-0144, de acordo com o disposto na Proposta 

( de Preços, recepcionada por esta Câmara, haja vista que esta apresentou o Menor preço para 
·~ a prestação de serviço especializado no âmbito estrutural do Portal da Transparência 

fazendo-se cumprir as obrigações quanto a Lei de Transparência e acesso a informação, 
implantação do serviço, (atualização das informações) gerenciamento e adequação das 
informações para publicação no Portal da Transparência, dentre as Propostas, IM 

· PUBLICAÇÕES LTDA -CNPJ·nº 21.904.203/0001-82- Valor Mensal R$ 1.850,00 (Um mil 
oitocentos e cinquenta reais)/ Valor Global R$ 20.350,00 (Vinte mil trezentos e cinquenta 
reais), THAINA COELHO PAMEIRA 06450013508 - CNPJ nº 40.127.058/0001-15- Valor 
Mensal R$1.930,00 (Um mil novecentos e trinta reais) /Valor Global R$ 21.230,00 (Vinte e 
um mil duzentos e trinta reais) e GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME, CNPJ nº 
29.596.105/0001-37, Valor Mensal R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais)/Valor Global R$ 
19.800,00 (Dezenove mil e oitocentos reais) .As despesas decorrentes da presente Dispensa 
de Licitação correrão à conta dos recursos previstos no Orçamento da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus: !-UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL II -
PROJETO/ ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
III- ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
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.PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. Segue 
assim, o presente processo ao Sr. Presidente, para HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA, 
devendo posteriormente retornar a esta Comissão para publicação no Diário Oficial e Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, do extrato, de acordo com o artigo 94 da 
legislação supramencionada. Sem nada mais a declarar, encerra-se esta ATA que segue 
assinada pela Agente de Contratação e equipe de apoio. Santo Antônio de Jesus, 07 de 
fevereiro de 2024. 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIA IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
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Rau , h aujo ~~~e 
Agente e Contrat \ 

Rosimeire ~ilva dos Santos 
Apoio 

Anto 

Teresa CristI 
Apoio 
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ANEXO 11- PROPOSTA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BAHIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 
NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI 
DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), 
GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

ITEM 

01 

DESCRIÇÃO 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR 
AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA 
E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO 
SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), 
GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA. 
2. DOS SERVIÇOS 
•Capacitação 
- A Contratante designará dentro de seu corpo 
técnico, para conhecimento e capacitação para a 
utilização do Portal para que a Câmara esteja apta 
a esclarecer dúvidas da população usuária dos 
Portais. 
•Suporte Técnico e Manutenção 
- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte a 
todos os componentes do software, inclusive novas 
atualizações, durante o prazo do contrato. 
- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte 
telefônico durante horário comercial brasileiro em 
português. 
- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte 
remoto · aos sistemas durante horário comercial 
brasileiro. 
- O número de atendimentos deverá ser ilimitado 
por ano. 
- O suporte técnico deverá abranger os serviços de 
atualização tecnológica como segue: 
a) Manutenção corretiva: Consiste em substituições 
do produto com a finalidade de corrigir erros, se 
necessário, para permitir que o produto seja 
executado em conformidade. 
•Áreas de atuação da ferramenta (Portal) para a Lei 
de Transparência (131 /09). 
- Para atendimento às normas estabelecidas pela 
Lei Complementar 131 /09 deverão estar 
contempladas no mínimo as seguintes áreas: 
Sistema Administrativo Financeiro (Execução 
Orçamentária, Restos a pagar) 
1. Sistema de Licitações 
2. O Portal deverá utilizar o conceito de busca de 
dados através de filtros dentro das áreas de 
atuação, permitindo a população encontrar de forma 
fácil e precisa dados dentro de seu Banco de Dados. 
3. Dentro do Sistema Administrativo filtros mínimos: 
Ano, Secretária, Fornecedor, . Di:tta do Empenho, 
Data dos Restos a Pagar, Data de Pagamento, 
Beneficiário dos Restos a Pagar. 

UNIDADE QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

MÊS 11 R$1.850,00 R$ 20.350,00 
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4.Dentro do sistema de Receitas Municipais filtros 
mínimos: Mês 
da Arrecadação e Categoria de Receita. 
5.Dentro do sistema de Licitações filtros mínimos: 
Modalidade de licitação/ano. 
6.Os dados a serem mostrados através da busca 
deverão atender em 100% as exigências previstas 
em lei com relação ao assunto de Transparência. 
?.Todas as informações contidas nos diversos 
setores/sistemas da Prefeitura e suas autarquias 
deverão estar centralizadas em único ponto para 
acesso. 
8.A ferramenta deverá disponibilizar tutoriais para 
que a População possa entender o funcionamento 
pleno da ferramenta, ONLINE. 

R$ 20.350,00 (Vinte mil trezentos e cinquenta reais) 

Validade da Proposta 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal, visitas e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 
contratada; 

Os dados da nossa empresa são: 
(~} 

' 
a) 
b) 
e) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 
i) 
j) 

Razão Social: IM PUBLICAÇÕES EIRELI 
b) CNPJ (MF) nº: 21.904.203/0001-82 
c) Inscrição Estadual nº: 
d) Endereço: Av Antônio Carlos Magalhães, 2487 - Edif. Fernandez Plaza Center - Pq. Bela Vista 

Fone: 71 9 9950-8033 
CEP: 40.280-901 

Cidade: Salvador Estado: Bahia 
Responsável pela empresa: Luciano Silva Celestino Cargo: Sócio administrador 
CPF: 015.280.777-25 RG: 14546770-82 
Banco: Banco do Brasil Conta Corrente: 41.316-X Agência: 2971-8 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

Salvador/BA, em 06 de fevereiro de 2024 
1 

IM PUBLICAÇÕES E/RELI ME 
CNPJ.: 21.904.203/0001-82 

Luciano Silva Celestino - (Representante LegaO 
CPF.: 015.280.777-25 

½i.904.203/0001-8i7 
IM PUBLICAÇÕES EIRELI ME 

Av. ACM, 2487 - Edf. Fernandez Plaza Centcr 
Sala 1111 - Brotas - Salvador/BA L _CEP.: 40.280-901- Fone: 713016-1699 ...J 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 02/01/2024 11 :40 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20240085098 

' 
RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

21.904.203/0001-82 / 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão englobatodos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente . 

. ~.Emitida em 02/01/2024,liforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias!contados a partir da data de sua 
l , · · · emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRlt 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 Re!CertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVACOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
. FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IM PUBLICACOES L TDA 
CNPJ: 21.904.203/0001-82 ,,-, 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

11 desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 
1 

2. não càristam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão.é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:35:32 do dia 31/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/04/2024. -
Código de controle da certidão: 0992.E4A8.9614.8AC0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IM PUBLICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.904.203/0001-82-
Certidão nº: 55731315/2023 
Expedição: 11/10/2023, às 08:02:16 
Validade: 08/04/2024/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IM PUBLICACOES. LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
r~l no CNPJ sob o n º 21. 904. 203/0001-82, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com bas~ nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



nsulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfi'pages/consultaEmpregadm 
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Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

21.904.203/0001-82 .,.. 

IM PUBLICACOES LTDA ME 

AV ACM 2501 EDF PROF CENTER AND SALA 1023 /BROTAS/// 
40280-901 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/01/2024 a 10/02/2024 / 

Certificação Número: 2024011221073846586340 

Informação obtida em 22/01/2024 08:54:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada · a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

22/01/2024, 08 



rtidão de Regularidade Fiscal Municipal https :/ /servicosweb .sefaz.salvador. ba. gov. br/sistema/ certidao _ negativa, 
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Número da Certidão: 

IM PUBLICACOES LTDA 

.21.904.203{000lc82 -

AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES Nº 2487 - PARQUE BELA VISTA, 
SALVADOR/BA - CEP: 40280000- EDIFICIO FERNANDEZ PLAZA CENTER 
SALA 1111 

498018 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br. 

_ ) Ce1iidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 08:37:32 horas do dia 13/11/2023. 
Válida até dia 11/02/2024. -

Código de controle da certidão: FF31.130E.AF0F.EE1A.B900.BD62.2A16.DCC2 

Esta certidão foi emitida pela pagma da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

13/11/2023, 08 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia • 

1 1 

[!] .:.-· 

. CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 ° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00348551 E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça {https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 10/01/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: IM PUBLICAÇÕES EIRELI ME 
CNPJ: 21.904.203/0001-82 
Endereço: AV. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, 2487-FERNANDEZ PLAZA- SALA 1111 
- 40280-901 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e
mail sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser · 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n º 11. 971, de 06/07/2009 e com o §1 º 
do art. 8º da resolução 121/201 O do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Salvador, quarta-feira, 1 O de janeiro de 2024 ...,,.,..--
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) 
JUCEI 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 
li 

. 

-

. 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua_expedição. 

Nome Empresarial: IM PUBLICACOES LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ 

29600179120 21.904.203/0001-82 
Endereço: 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

19/02/2015 

Inicio da atividade 

19/02/2015 

AVENIDA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 2487 EDIFICIO FERNANDEZ PLAZA CENTER, SALA 1111, PARQUE BELA VISTA, 
SALVADOR, BA- CEP: 40280000 

J?ORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES 
l" "li,DCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMÍNISTRATIVO E 
· -d~RVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET. 

R$ 100.000,00 

CEM MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 

100.000,00 

CEM MIL REAIS 

Nome/CPF 

LUCIANO SILVA CELESTINO 

015.280.777-25 

LUCIANO SILVA CELESTINO 

015.280.777-25 

\;úLTIMQ
0
ARQUIVAMENTO' 

1 'ta 
\ 1 
'"u9Í12/2022 

Ato: 002 - ALTERAÇÃO 

Número 

98283123 

Evento: 480-TRANSFORMACAO LEI 14.195 

Microempresa 

Participação R$ Cond./Administrador 

0,00 ADMINISTRADOR 

100.000,00 SOCIO 

REGISTRO ATIVO 

.. /FILIAL AIS NÉSTA UNIDADE DAFEÔÊRA .Ã.0 QÍ!JFORÃDÊ:LA.·:;<, 
NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX 

240871456 

xxxxxx 

Término do mandato 

XX/XX/XXXX 

XX/XX/XXXX 

Sem Status 

página: 1/2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 6224604733667 CPF SOLICITANTE: 015.280.777-25 NIRE: 29600179120 EMITIDA: 10/01/2024 PROTOCOLO: 240871456 

DE 



1 
JUCEI 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição. 

Nome Empresarial: IM PUBLICACOES LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Endereço: 

NIRE(sede) 

29600179120 

CNPJ 

21.904.203/0001-82 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

19/02/2015 

Inicio da atividade 

19/02/2015 

AVENIDA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 2487 EDIFICIO FERNANDEZ PLAZA CENTER, SALA 1111, PARQUE BELA VISTA, 
SALVADOR, BA- CEP: 40280000 

240871456 

SALVADOR - BA, 1 O de Janeiro de 2024 

~ l2.=.!'.l~ H-·G . . ,Jk. ~ 

TIANA REGI LA M G DE ARAÚJO 

página: 2/2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE: 6224604733667 CPF SOLICITANTE: 015.280.777-25 NIRE: 29600179120 EMITIDA: 10/01/2024 PROTOCOLO: 240871456 



ATO DE ALTERAÇÃONº 5 E CONSOLIDAÇÃO DA IM PUBLICAÇÕES EIRELI 
CNPJ Nº 21.904.203/0001-82 ~:B: 

::19l 
LUCIANO SILVA CELESTINO, nacionalidade brasileira, nascido em 23/09/1976, solteiro, 
Empresário, CPF nº 015.280.777-25, Carteira de Identidade nº 1454677082, órgão expedidor Secretaria 
de Segurança Pública - BA, residente e domiciliado na Alameda Euvaldo Luz, nº 808, Edifício Eugênia, 
Apto 2403, Horto Bela Vista, Salvador - BA, CEP: 41.098-020, Brasil. 

Titular da empresa de nome IM PUBLICAÇÕES EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE nº 29600179120, com sede Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 2487, Edifício 
Fernandez Plaza Center, Sala 161 O, Parque Bela Vista Salvador - BA, CEP: 40.280-000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MP sob o nº 21.904.203/0001-82, delibera e ajusta a 
presente alteração e consolidação, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições 
estab.elecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
AVENIDA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, Nº 2487, EDIFICIO FERNANDEZ PLAZA 
CENTER, SALA 1111, PARQUE BELA VISTA, SALVADOR- BA, CEP 40.280-000. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei nº 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CONTRA TO SOCIAL DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
EIRELI DENOMINADA: "IM PUBLICAÇÕES EIRELI" 

CNPJ Nº 21.904.203/0001-82 

LUCIANO SILVA CELESTINO, nacionalidade brasileira, nascido em 23/09/1976, solteiro, 
Empresário, CPF nº 015.280.777-25, Carteira de Identidade nº 1454677082, órgão expedidor Secretaria 
de Segurança Pública - BA, residente e domiciliado na Alameda Euvaldo Luz, nº 808, Edifício Eugênia, 
Apto 2403, Horto Bela Vista, Salvador - BA, CEP: 41.098-020, Brasil. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE: A Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada BIRELI gira nesta praça sob a denominação social de "IM PUBLICAÇÕES 
EIRELI" sob nome fantasia "IM PUBLICAÇÕES", na Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 2487, 
Edifício Fernandez Plaza Center, Sala 1111, Parque Bela Vista, CEP: 40.280-000, Salvador-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO SOCIAL: Portais, provedores de conteúdo e serviços de 
informações e publicações na internet, preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo e o tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet. 

Req:81100000005400 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98031515 em 11/01/2021 
Protocolo 219993076 de 07/01/2021 
Nome da empresa IM PUBLICACOES EIRELI NIRE 29600179120 

Página 1 

11/01/2021 

-~ 
;JUCIEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 129728606347521 · 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/01/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 5 E CONSOLIDAÇÃO DA IM PUBLICAÇÕES EIRELI 
CNPJ Nº 21.904.203/0001-82 

CNAES FISCAIS 

6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet; 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A empresa 
iniciou as atividades em 19/02/2015 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL: O valor do capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único da Quarta Cláusula: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA QUINTA - PODERES DE ADMINISTRAÇÃO: A administração da empresa é exercida 
pelo titular LUCIANO SILVA CELESTINO, com os poderes e atribuições de representar ativa e 
passivamente a empresa, em juízo ou fora dela, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse 
da empresa, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos catistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

CLÁUSULA SEXTA-ATOS VEDADOS: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à empresa, os atos do administrador ou de qualquer procurador que envolva em obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais como avais, endossas e quaisquer 
garantias em favor de terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA ~ EXERCÍCIO SOCIAL: O exerc1c10 social da empresa tem inicio em 1 º de 
janeiro e termino em 31 de dezembro de cada ano calendário. A critério da empresa, seus resultados 
poderão ser apurados em períodos mensais, trimestrais e ou semestrais, respeitando as determinações do 
regulamento do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA "PRÓ-LABORE": O titular tem direito a uma retirada mensal a 
título de "pró-labore", Iivre1nente convencionada. 

CLÁUSULA NONA - MORTE, INTERDIÇÃO OU AFASTAMENTO: Falecendo ou interditado o 
titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores, não sendo possível ou 
inexistindo interesse deste, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, a ata da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - NORMAS INTERNAS: Fica desde já tacitamente acordado, que terá toda 
validade jurídica que a lei lhes emprestar, todo o acordo, normas de serviços, tarefas, regimento interno 
de caráter administrativo assinado pelo administrador, desde que não venham a ferir clausulas deste 
instrumento, casos em que serão nulas de fato e de direito. 

Req: 81100000005400 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98031515 em 11/01/2021 
Protocolo 219993076 de 07/01/2021 
Nome da empresa IM PUBLICACOES EIRELI NIRE 29600179120 
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Este documento pode ser verificado em http://regln.juceb.ba.gov.br/AUTENTiCACAODOCUMENTOS/AUTENTiCACAO.aspx 
Chancela 129728606347521 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/01/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 5 E CONSOLIDAÇÃO DA IM PUBLICAÇÕES EIRELI 
CNPJ Nº 21.904.203/0001-82 ·•.-~.;.·fü.' 

:~~: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O titular LUCIANO SILVA CELESTINO, declara sob as penas 
da lei, que não possui, nem é titular, de nenhuma outra empresa desta modalidade em qualquer parte do 
território nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS: O titular declara, sob as 
penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou encontram - se sob efeito da 
condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão 
sempre resolvidos em absoluta consonância com as normas legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO E FORO: O foro para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato social permanece em SALVADOR - BA. 

Salvador - BA, 04 de janeiro de 2021. 

LUCIANO SILVA CELESTINO 

Req: 81100000005400 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98031515 em 11/01/2021 
Protocolo 219993076 de 07/01/2021 
Nome da empresa IM PUBLICACOES EIRELI NIRE 29600179120 
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/01/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA IM PUBLICACOES EIRELI 

PROTOCOLO 219993076 - 07/01/2021 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

IRE 29600179120 
NPJ 21.904.203/0001-82 
ERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2021 
ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98031515DE11/01/2021 DATAAUT . 'l,lC~<;ilÃJi1,. 

y lc>".;:-·.,. 

pf: 01528077725 - LUCIANO SILVA C 

~ g_"'t:).Q.__ H-·G. ~~ 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98031515 em 11/01/2021 
Protocolo 219993076 de 07/01/2021 
Nome da empresa IM PUBLICACOES EIRELI NIRE 29600179120 

Ili 1111111111111111111111111111111111 
219993076 

11/01/2021 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 129728606347521 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/01/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n• 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assínador-dígítal >, opção Validar 
Assinatura. 

511:!RPRO / DENATRAN 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 11/04/2023 14:51 :17 que o documento de hash (SHA-256) 

b60b57e0d115d5bab036e46bb880b96941d63e6cc37e9a5b0a472b232bc124bd foi validado em 11/04/2023 14:49:23 através da transação blockchain 

Oxdd7a8e9b394b991 dc8fc322679875e74565c1 d8ff7ab84f68d2f52f283f97392 e pode ser verificado em https://www.daulin.com/FileCheck (NID: 127821) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 

Centro, Itajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 

www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código b60b57e0d115d5bab036e46bb880b96941 d63e6cc37e9a5b0a472b232bc124bd foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 127821 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH", cujo assunto é descrito como "CNH", faz prova de 
que em 11/04/2023 14:46:10, o responsável IM Publicações Eireli (21.904.203/0001-82) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de IM 
Publicações Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/04_/2023 14:50:38 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAÜTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xdd7a8e9b394b991dc8fc322679875e74565c1d8ff7ab84f68d2f52f283f97392. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

UTIN 
BLOCKCHAIN 

Pri!Sidênda da f~;;públíc;i Casa CM! 
S!!hcb:fia vara A.<:st1ni:os J'lf,idicos 
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2 
DE 2.4 DE AGOSTO DE 200.1. 



· PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2024 

RAZÃO SOCIAL: IM PUBLICACOES LTDA 

NOME FANTASIA: IM PUBLICACOES 

CGA: 519.755/001-44 CNPJ: 21.904.203/0001-82 

ENDEREÇO: Avenida Antônio Carlos Magalhães, 2487, EDIFICIO FERNANDEZ 
SALA 1111 - BROTAS 

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

ATIVIDADE(S) 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 

internet 

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 
de hospedagem nà internet .. 

TIPO DE UNIDADE: 

FORMA DE ATUAÇÃO: 

PLAZA CENTER 

CNAE 

6319-4/00 

8219-9/99 

6311-9/00 

DATA INICIO 

15/02/2017 

20/02/2015 

15/02/2017 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 

Unidade Produtiva 

Estabelecimento Fixo 

Ativa Regular 
20/02/2015 

Nº TVL: 350917 VALIDADE: Definitivo 
DATA DA INSCRIÇÃO: DATA DE IMPRESSÃO: 02/01/2024 -

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CONDICIONANTES: 

CÓDIGO DE CONTROLE.:. D84C179E55384B73A4E5ABFB956FF258 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante c:le Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO .NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~;~~2';:'1E;'URA 

CADASTRAL 

C DIGO E DESCRIÇAo DAATI\-1D.PDE ECONÔ"-ICAPRINCIPM. 

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Internet 

C DIGO E OESCRIÇ DAS ATI'v10PDES ECON MICAS SECUNOAA.IAS 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apolo administrativo não especificados 
anteriormente 
63.11-9-00 • Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

CÔ□IGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

NUMERO 
2487 . EDIFICIO FERNANDEZ PLAZA CENTER 

SALA 1111 

BAJRRO/DISTRITO 

PARQUE BELA VISTA 

ENDEREÇO ELETR NICO 
IMPUBLICACOES@HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (~FR) 
***** 

1 SITUAÇÂO C.ADASTRAI... 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 MUNICIPIO 
SALVADOR 

1 TELEFONE 
(71) 3016-1699 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/02/2024 às 10:49:28 {data e hora de Brasília). 

:.:,, CONSULTAR QSA ~ VOLTAR I B IMPRIMIR 1 

~ 
~ 

DATADASITUAÇAO CADASTRAI... 
19/02/2015 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
"******* 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ~ue agJJ.[. 

Eallll.a..~para o CN PJ consultas CNPJ Estatísticas ~ SIDiç.o.s..C.NBJ. 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

0 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa IM PUBLICAÇÕES EIRELI -
ME, inscrito no CNPJ (MF) nº 21.904.203/0001-82, estabelecida na Av. Antônio 
Carlos Magalhães nº 2487, Cond. Edf. Fernandez Plaza Center, Sala 1111 - Brotas -
Salvador/BA - CEP: 40.280-901, executa serviços de editoração, diagramação, 
publicação de Atos Oficiais e Administrativos deste Poder EXECUTIVO Municipal, 
com criação de página para Portal da Transparência Pública conforme Medida 
Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2º, CF/88, com divulgação de atos oficiais, 
serviços de publicação de Atos no Diário Oficial da UNIÃO, serviços de publicação de 
Atos em Jornais de Grande Circulação no Estado da Bahia, serviços de criação, 
manutenção de sites Governamentais com domínio (ba.gov.ba), criação e manutenção 
de e-mails institucionais, serviços de publicação EM TEMPO REAL da Execução 
Orçamentária e Financeira em atendimento a Lei Complementar 131, serviços de 
informações relacionadas ao· PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas, portal 
SIC em atendimento a Lei nº 12.527/11, que regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5o , no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da 
Constituição Federal, leis 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, durante o exercício de 2023. 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela IM PUBLICAÇÕES 
EIRELI - ME estão sendo cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos 
arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente, durante o exercício de 2023. 

( ) Olindína/BA, 07 de Novembro de 2023. 
~--' 

~;, Assinado de forma digital por 
/\ LUIZ ALBERTO ARAUJO 

ARAUJO DANTAS /\pANTAS FILH0:80758096534 

FI LHO:S0? 58096534.0a'~o~::2023.11.07 1 o:4a:1 s 
/' y -03 00 

LUIZ ALBERTO 

<l/ 

PREFEITÜRA MUNICIPAL DE OLINDINA / BA 
Luiz Alberto Araujo Dantas Filho 

Prefeito Municipal 

v3.0- DAUTIN.Blockchain Documentos Digitais e Serviços.Uda EPP certifica em 01/12/202310:44:14 que o documento de hash (SHA-256) 

68b03e63978856247ca212a5ca42e461033d8d5a2972e6f6b2bdc83aa2e510ce foi validado em 01/12/2023 10:12:30 através da transação blockchain 

Ox687fbfctc9b8b681 e3f2c32dfec76660ed869c9ae6082b7611be36471c3580d3 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 174939) 



Rua XV deNovembro, 64 -Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 

Centro, Jtajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 

www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 68b03e63978856247ca212a5ca42e461033d8d5a2972e6f6b2bdc83aa2e51 0ce foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o 
identificador único denominado NID 174939 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATOL", cujo assunto é descrito como "ATOL", faz prova 
de que em 01/12/2023 10:12:01, o responsável IM Publicações Eireli (21.904.203/0001-82) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de IM 
Publicações Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/12/2023 10:44:01 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x687fbfcfc9b8b681 e3f2c32dfec76660ed869c9ae6082b7611 be36471 c3580d3. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

i>réSÍdênda da Ri!Publíc:a Casa CMI 
Suooll.i!rla para Assuntos JLl\l"írlicos 
MffiIDA PROVISÓRll\2.20fl-2 
õE 24 DE AGOSTO DE 200.1. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Validade deste Cartão: 31/12/2024 

RAZÃO SOCIAL: IM PUBLICACOES LTDA 

NOME FANTASIA: IM PUBLICACOES . 

CNPJ: 21.904.203/0001-82 

CGA: 519.755/001-44 

ENDEREÇO: Avenida Antônio Carlos Magalhães, 2487 - EDIFICIO FERNANDEZ 

PLAZA CENTER SALA 1111 - BROTAS 

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

ATIVIDADES 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 

informação na internet 

Preparação de documentos e serviços especializados de 

apoio administrativo não especificados anteriormente 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação 

e serviços de hospedagem na internet 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 

VALIDADE DO TVL: 

CNAE 

6319-4/00 

8219-9/99 

6311-9/00 

DATA DA INSCRIÇÃO: 

Definitivo 

20/02/2015 DATA DE IMPRESSÃO: 

CÓDIGO DE CONTROLE: B75E523BA3C432881715EEC38885AE46 

DATA INÍCIO 

15/02/2017 

20/02/2015 

15/02/2017 

11/01/2024 

A autenticidade deste cartão poderá ser confirmada na página da 
{http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 

Secretaria Municipal da Fazenda 



FOLHA: 1 

TERMO .DE ABERTURA 
DIARIO 

Nº de Ordem 8 

Contém este livro 118 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 118 e servirá de DIARIO 
nº 8, referente ao período compreendido entre 01/01/2022 a 31/12/2022 e obtidas através de 
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo 
identificado: 

Nome: IM PUBLICACOES L TOA 

Endereço: AVENIDA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 2487 - EDIFICIO FERNANDEZ 

Bairro: PARQUE BELA VISTA 
1 ), • ..,.E.P .. 40280000 

Cidade.: SALVADOR/ BA 

Registrada na JUCEB sob nº 29600179120 e arquivado em 19/02/2015. 
Inscrição Estadual nº ISENTO e C.N.P.J. nº 21904203000182 

DIEGO AMARAL GALVAO 
CONTADOR 
C.P.F.:01242462570 
R.G.:0907449778 SSP-BA 
C.R.C.:028181 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 25/0412023 
Arquivamento 23009959214 Protocolo 233155791 de 25/04/2023 

, Nome da empresa IM PUBLICACOES L TOA 
NIRE 29600179120 

, Este documento pode ser verificado em 

SAL VADOR/BA, 1 de Janeiro de 2022 

LUCIANO SILVA CELESTINO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.:01528077725 
R.G.:1454677082 SSP 

, http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTJCACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 
' Chancela 1431333049311 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25104/2023 
---Tl--- n--11- ••-•- ,-. ___ ..1_ A--••:- ,:-,, ____ • .,__:_ ,.-.. ___ , 
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IM PUBLICAÇÕES EIRELI 

Av. Antônio Carlos Magalhães 2487, Edificio Fernandez Plaza Centcr, Sala 1111. Parque Bela Vista, Salvador- Bahia 
C.N.P.J. (M.F.)-21.904.203/0001-82 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31112/2022 
(Em reais} 

A T I V O 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

REALIZÁVEIS 

NÃO CIRCULANTE 

CAIXA E BANCOS 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

CLIENTES 
OUTROS CRÉDITOS 

OUTROS CRÉDITOS 

CRÉDITOS DIVERSOS 

PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

CIRCULANTE 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS. 

MOVEIS E UTENSILIOS 
(-) DEPRECIAÇÕES 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

EXIGIBILIDADES 

NÃO CIRCUÇANTE 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 
OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

LUCIANO SILVA CELESTINO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
CPF -015.280.777-25 

OUTROS DÉBITOS COM SÓCIOS, ADM, PESSOAS 

CAPITAL SOCIAL 
RESERVA DE LUCROS 
RESULTADO DO EXERCICIO EM CURSO 
AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES 
LUCRO DISTRIBUIDO 

TOTAL DO PASSIVO 

1.884,73 
5.161,76 

365.104,06 
246,75 

2.838,32 
459,00 

(2.554,60) 

13.297,28 
8.706,53 

100.000,00 
955.943,10 
810.839,07 

226,69 
(720.000,00) 

DIEGO AMARAL GALVÁO 
CONTADOR-CRC-BA. 28.181 
CPF -012.424.625-70 

7.046,49 

365.350,81 

1.051.906,79 

742,72 

FOLHA 

LIVRO 

1.425,046,81 1 

22.003,81 

256.034,14 

1.147.008,86 

1.425,046,81 1 

0114 

0008 ( 

::' 
:i,, 
[/} 
[/} 
H 

~ 
tl o 
tl 
H 
Gl 
H 

~ 
::;:: 
t::r:I z 
>-;J 
t::r:I 

'i:J 
o 
;d 

o 
1-' 
tv 

"" tv 

"" O'\ 
tv 
lJl 
-..J 
o 
1 

tl 
H 
t::r:I 
Gl o 

o 
1-' 
lJl 
tv 
OJ 
o 
-..J 
-..J 
-..J 
tv 
lJl 
1 s n 

H 

~ o 
[/} 

H 
1:-i 

~ 
n 
t::r:I 
1:-i 
t::r:I 
[/} 
>-;J 
H z o 



IM PUBLICAÇÕES EIRELI 

Av. Antônio Carlos Magalhães 2487, Edificio Fernandez Plaza Ccnter, Sala 1111. Parque Bela Vista, Salvador- Bahia 
C.N.P.J. (M.F.)-21.904.203/0001-82 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/1212022 
(Em reais) 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO DE 01/01 À 31/12/2022 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

RECEITA LÍQUIDA 

LUCRO BRUTO 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) CUSTOS DOS SERVIÇOS 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 
. ADMINISTRATIVAS 
. TRIBUTARIAS 
. FINANCEIRAS 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 

RECEITAS FINANCEIRAS 
. RECUPERAÇÃO DE DESPESAS 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

LUCIANO SILVA CELESTINO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
CPF - 015.280.777-25 

(98.526,98) 
(6.276,19) 

(5.951,74) 

789,44 
1.661,80 

DIEGO AMARAL GALVÃO 

CONTADOR-CRC-BA. 28.181 
CPF-012.424.625-70 

1.417.660,00 

(186.676,59) 

1 .230.983,41 

(311.840,67) 

919.142,74 

(110.754,91) 

808.387,83 

2.451,24 

810,839,07! 

FOLHA 0115 

LIVRO 0008 
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IM PUBLICAÇÕES EIRELI 
Av. An.tônio Carlos Magalhães _24~7, Edificio Fernandez Plaza Centcr, Sala 1111, Parque Bela Vista, Salvador- Bahia 
C.N.P.J. (M.F:) - 21.904.203/0001-82 . . 

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

Seguem abaixo os cálculos para comprovação dos índices contábeis de Liquidez Corrente (ILC), 

Liquidez Geral (ILG) e Endividamneto Geral (IEG) da empresa IM PUBLICAÇÕES EIRELI 
CNPJ - 21.904.203/0001-82. 

1) ÍNDICE CONTÁBIL DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC (EM 31/12/2022) 

AC R$ 372.397,30 

ILC = --------------------------= 
PC R$ 22.003,81 

2) ÍNDICES CONTÁBEIS DE SOLVÊNCIA GERAL - ISG (EM 31/12/2022) 

AT R$ 1.425.046,81 

SG = --------------------------------
PC+ ELP R$ 22.003,81 + R$ 256.034,14 

3) ÍNDICE CONTÁBIL DE LIQUIDEZ GERAL - ILG (EM 31/12/2022) 

AC+ RLP R$ 372.397,30 + R$ 1.051.906,79 

ILG = ------------------------------= 
PC+ ELP R$ 22.003,81 + R$ 256.034,14 

4) ÍNDICE CONTÁBIL DE ENDIVIDAMENTO GERAL - IEG (EM 31/12/2022) 

PC+ ELP R$ 22.003,81 + R$ 256.034,14 

IGE = ---------------------------= 

Salvador, 31 de dezembro de 2022 

Luciano Silva Celestino 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
CPF - 015.280.777-25 

AT R$ 1.425.046,81 

DIEGO AMARAL GALVÃO 

CONTADOR - CRC-BA. 028.181 
CPF - 012.424.625-70 

Folha 
Numero Livro: 
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25/0412023, 08:54 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-----------------

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 

. conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão n.º: BA/2023/00004447 
Nome: DIEGO AMARAL GALVAO CPF: 012.424.625-70 
CRC/UF n.0 BA-028181/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 24/07/2023 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: DIÁRIO 
Nº 0008 / Exercício: 2022 

Confirme a existência deste documento na página WWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de 
controle a seguir: 

CPF: 012.424.625-70 Controle: 2991.4247.4560.4874 

0117 

https://servicos.crcba.org.br/scripts/SQL_dhpv03.dll/login 
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FOLHA: 118 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
DIARIO 

Nº de Ordem·8 
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Contém este livro 118 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 118 e serviu de DIARIO nº 
8, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2022 a 31/12/2022 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 
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Nome: IM PUBLICACOES L TOA 

Endereço: 

Bairro: 

AVENIDA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 2487 - EDIFICIO FERNANDEZ 

PARQUE BELAVISTA. 
( ·S>. 

' : '~.E.P.: 40280000 

Cidade.: SALVADOR/ BA 

Registrada na JUCEB sob nº 29600179120 e arquivado em 19/02/2015. 
Inscrição Estadual nº ISENTO e C.NP.J. nº 21904203000182 

DIEGO AMARAL GALVAO 
CONTADOR 
C.P.F.:01242462570 
R.G.:0907449778 SSP-BA 
C.R.C.:028181 

SALVADOR/BA, 31 de Dezembro de 2022 

LUCIANO SILVA CELESTINO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.:01528077725 
R.G.:1454677082 SSP 
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Digitalmente 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS 

Certificado de Registro de Programa de Computador 

Aprovado por: 

Carlos Alexandre Fernandes Silva 

Chefe da DIPTO 



Improbiàade··Administrativa Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (29/01/2024 às 10:40) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativ~ 

quanto ao CNPJ nº 21.904.203/0001-82. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6587.MDC.C687.7644 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

irado em: 29/01/2024 as 10:40:44 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data. (29/01/2024 às 10:52) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 015.280. 777-25. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65B7.AD8F.CBF2.2335 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.ohp 

irado em: 29/01/2024 as 10:52:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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INFORMAÇÃO JURADA DO AUDITADO 11 N. DE ORDEM 

1 PUBLICAÇÃO 
CORREIO* 

1. MÉDIAS MENSAIS DE CIRCULAÇÃO LIQUIDA PAGA, POR EDIÇÃO 

1.1 RESUMO DO MOVIMENTO 

Domingo 

TOTAL DA CIRCULAÇÃO: Edição Impressa + Digital -

Venda Avulsa -
Venda Assinaturas -

DISTRIBUIÇÃO POR REGIÃO Domingo 

CIDADE SEDE Venda Avulsa -
Venda Assinaturas -
Talai (1) -

ZONAS Venda Avulsa -
ADJACENTES Venda Assinaturas -

Total (2) -
TOTAL REGIÃO METROPOLITANA (1 +2) -
INTERIOR Venda Avulsa -
DO ESTADO Venda Assinaturas -

Total (3) -
TOTAL DO ESTADO (1 +2+3) -
DEMAIS Venda Avulsa -
ESl('=--,> Venda Assinaturas -

i 
Total (4) -

TOTAL BRASIL (1 +2+3+4) -
EXTERIOR Venda Avulsa -

Venda Assinaturas -
Total (4) -

TOTAL NÃO IDENTIFICADO -

Domingo 

MÊS ANTERIOR Edição Impressa -1 
1.2 ZONAS DA CIDADE SEDE 

Domingo 

Venda Avulsa -
Venda Assinaturas -
Total -

Venda Avulsa -
Venda Assinaturas -
Total -
Venda Avulsa -
Venda Assinaturas -

-·-
Total 

-'. -
Venda Avulsa -
Venda Assinaturas -
Total -
Venda Avulsa --
Venda Assinaturas -
Total -

TOTAL CIDADE SEDE -

103.207 

li CIDADE SEDE 
SALVADOR 

Segunda Terça Quarta 

57.173 56.302 56.325 

4.650 4.385 4.459 

52.523 51.917 51.866 

Segunda Terça Quarta 

3.763 3.539 3.611 

49.097 48.551 48.511 

52.860 52.090 52.122 

216 196 194 

933 896 891 

1.149 1.092 1.085 

54.009 53.182 53.207 

671 650 654 
753 730 724 

1.424 1.380 1.378 

55.433 54.562 54.585 

- - -
1.013 1.013 1.013 

1.013 1.013 1.013 

56.446 55.575 55.598 

- - -
727 727 727 

727 727 727 

- - -

Segunda Terça Quarta 

-1 -1 -1 

Segunda Terça Quarta 

3.763 3.539 3.611 

49.097 48.551 48.511 

52.860 52.090 52.122 

- - -
- - -
- - -
- - -
- - -
- - -
- - -
- - -
- - -

- - -
- - -
- - -

52.860 52.090 52.122 

1.3 DISTRIBUIÇÃO POR MUNICIPIOS - PRINCIPAIS (ZONAS ADJACENTESNERSÔES REGIONAIS) 

MUNICIPIOS Domingo Segunda Terça Quarta 

Lauro de Freitas - 612 572 568 

Camaçari - 174 167 165 

Simões Filho - 100 99 100 

Candeias - 52 52 54 

llaparica - 44 43 43 

Mata de São João - 37 36 35 

Dias d'Ávila - 33 33 28 

Madre de Deus - 30 27 27 

São Sebastião do Passé - 27 27 28 

Pojuca - 17 15 15 

Vera Cruz - 12 11 12 

São Francisco do Conde - 11 10 10 

- - - -
- - - -
- - - -

TOTAL ZONAS ADJACENTES - 1.149 1.092 1.085 

11 PERi O DO DE REFERÊNCIA ENTREGUE AO IVC 

SETEMBRO/2023 DENTRO- DO PRAZO 

li PERIODICIDADE CIRCULAÇÃO PAGA 

DIÁRIA JORNAL: IMPRESSA+DIGITAL 

Médias. 

Quinta Sexta Sábado S eg. a D om Seo. a Sáb. 
56.632 60.279 58.984 57.615 57.615 

3.955 6.959 4.888 4.882 4.882 

52.677 53.320 54.096 52.733 52.733 

Médias 

Quinta Sexta Sábado Seg. a Dom Seg. a Sáb. 

3.249 5.868 3.982 4.002 4.002 

49.246 49.822 50.536 49.293 49.293 

52.495 55.690 54.518 53.295 53.295 

186 322 238 225 225 

937 977 1.007 940 940 

1.123 1.299 1.245 1.165 1.165 

53.618 56.989 55.763 54.461 54.461 

520 769 668 655 655 
754 781 813 759 759 

1.274 1.550 1.481 1.414 1.414 

54.892 58.539 57.244 55.875 55.875 . 

- - - - -
1.013 1.013 1.013 1.013 1.013 

1.013 1.013 1.013 1.013 1.013 

55.905 59.552 58.257 56.888 56.888 

- - - -
727 727 727 727 727 

727 727 727 727 727 

- - - - -

Médias 

Quinta Sexta Sábado Seg. a Dom Seg. a Sáb. 

-1 -1 -1 -li -1 

Médias 

Quinta Sexta Sábado S eg. a D om Seg.a S'b a . 

3.249 5.868 3,982 4.002 4.002 

49.246 49.822 50.536 49.293 49.293 

52.495 55.690 54.518 53.295 53.295 

- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -

52.495 55.690 54.518 53.295 53.295 

Médias 

Quinta Sexta Sábado Seg a Dom Seg a Sáb 

609 683 683 621 621 

163 196 174 173 173 

100 111 111 103 103 

51 60 63 55 55 

41 52 43 44 44 

36 45 38 37 37 

29 36 29 31 31 

28 33 28 28 28 

24 35 31 28 28 

20 19 19 17 17 

12 19 15 13 13 

10 11 11 10 10 

- - - - -
- - - - -
- - - - -

1.123 1.300 1.245 1.165 1.165 
. ·-;-



2. DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA 

Domingo 

Capital Interior Total 

N AC - - -o 
R AP - - -
T 
E AM - - -

PA - - -
RO - - -
RR - - -
TO - - -
Total - - -

N AL - - -o 
R BA - - -
D 
E CE - - -
s 
T MA - - -
E PB - - -

PE - - -
PI - - -
RN - - -
SE - - -
Total - - -

s ES - - -u 
D MG - - -E 
s RJ - - -
T 
E SP - - -

Total - - -
s PR - - -u . "" L( lSC - - -

RS - - -
Total - - -

c o DF - - -
E E 
N s GO - - -
T T 
R E MT - - -
o 

MS - - -
Total - - -

T BRASIL - - -
o 

EXTERIOR T - - -
A 

NÃO IDENTIFICADO 1 - - -
s 

GERAL - - -

3. MÉDIAS MENSAIS DE APLICAÇÃO DO ATACADO, POR EDIÇÃO 

Domingo Segunda 

ATACADO Venda Avulsa - -
CIDADE SEDE Venda Avulsa {Entrega individualizada) - -

Assinatura - 5.118 

Assinatura (Entrega individualizada) - 20.337 

TOTAL - 25.455 

ATACADO Venda Avulsa - -
,o:o,;ç.ETO Venda Avulsa {Entrega individualizada) - -

( JE SEDE 
Assinatura 894 -

~ 

Assinatura {Entrega individualizada). - 729 

TOTAL - 1.623 

ATACADO Venda Avulsa - -
TOTAL Venda Avulsa {Entrega individualizada) - -

Assinatura - 6.012 

Assinatura (EntreQa individualizada) - 21.066 

TOTAL - 27.078 

4. MÉDIAS MENSAIS DE VENDA CONUNTA, POR EDIÇÃO 

TOTAL VENDA CONJUNTA -1 -1 
Condição de Recebimento de Encalhe: SEM LIMITAÇÃO. 

Promoção de venda no período: Ação promocional - Copo Cantor Sander Nery - 15/09/2023 

Copo Primavera - 22/09/2023 

TABELA DE PREÇOS 

CIDADE SEDE 

DIAS ÚTEIS 

Editora: Empresa Baiana de Jornalismo S/A 
Endereço: Rua Aristides Novis 126 - Salvador - BA 
Data 1 a. edição: 20 de Dezembro de 1978 
Natureza da Publicação: Matutino 
Website: www.correio24horas.com.br 

DOMINGO ASSINATURAS 

SEGASÁB 

QUIASÁB 

SEX,SAB E SEG 

{a) 

Média de Segunda a Domingo VENDA AVULSA ASSINATURAS 

Capital 

-
-
-
-
-
-
-
-
-

53.295 

-
-
-
-

-

53.295 

-
-

920 

920 

-
-

-
-
-
-
-
-

54.215 

-
-

54.215 

Terça 

-
-

5.030 

20.014 

25.044 

-
-

894 

729 

1.623 

-
-

5.924 

20.743 

26.667 

-1 

Interior Total Domingo Sega Sab Domingo Seg. a Sáb. 

- - -
- - -
1 1 -
2 2 -
- - -
- - -
1 1 -
4 4 -
3 3 -

2.581 55.876 -
2 2 -
- - -
1 1 -
7 7 -
1 1 -
- - -
7 7 -

2.602 55.897 -
2 2 -
5 5 -

20 20 -
12 932 -
39 959 -

3 3 -
4 4 -
4 4 -

11 11 -
15 15 -
2 2 -
1 1 -
- - -

18 18 -
2.674 56.889 -

727 727 -
- - -

3.401 57.616 -

Quarta Quinta Sexta 

- - -
- - -

5.033 5.062 5.447 

20.022 20.137 21.479 

25,055 25.199 26.926 

- - -
- - -

894 894 894 

729 729 729 

1.623 1.623 1.623 

- - -
- - -

5.927 5.956 6.341 

20.751 20.866 22.208 

26.678 26.822 28.549 

-1 - 1 -1 

MENSAL TRIMESTRAL :lUADRIMESTRAL 

R$135,00 R$180,00 

R$61,50 

Departamento da Circulação 

Mara Salmeron 

- - -
- - -

- 1 

- - 2 

- - -
- - -
- - 1 

- - 4 

- - 3 

4.883 - 50.994 

- - 2 

- - -
- - 1 

- - 7 

- - 1 

- - -
- - 7 

4.883 .- 51.015 

- - 2 

- - 5 

- - 20 

- - 932 

- - 959 

- - 3 

- - 4 

- - 4 

- - 11 

- - 15 

- - 2 

- - 1 

- - -
- - 18 

4,883 - 52.007 

- - 727 

- - -
4.883 - 52.734 

Médias 

Sábado Seg. a Dom Seg a Sãb 

- -
- -

5.311 5.166 

21.003 20.498 

26.314 25.665 

- -

- -
894 894 

729 729 

1.623 1.623 

-
-

6.205 6.060 

21.732 21.227 

27.937 27.288 

-1 -1 

SEMESTRAL 

R$270,00 

R$123,00 

R$123,00 

Em: 16/10/2023 

-
-

5.166 

20.498 

25.665 

-
-

894 

729 

1.623 

-
-

6.060 

21.227 

27.288 

-1 

ANUAL 

. R$540,00 

R$246,00 

R$246,00 
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INFORMAÇÃO JURADA DO AUDITADO I IN. DE ORDEM 

!PUBLICAÇÃO 
ATARDE 

1. MÉDIAS MENSAIS DE CIRCULAÇÃO LÍQUIDA PAGA, POR EDIÇÃO 

1.1 RESUMO DO MOVIMENTO 

D ommgo 

TOTAL DA CIRCULAÇÃO: Edição Impressa+ Digital 70.992 

Venda Avulsa 4.915 

Venda Assinaturas 66.077 

DISTRIBUIÇÃO POR REGIÃO Domingo 

CIDADE SEDE Venda Avulsa 2.864 

Venda Assinaturas 51.773 

Total (1) 54.637 

ZONAS Venda Avulsa 630 

ADJACENTES Venda Assinaturas 4.808 

Total (2) 5.438 

TOTAL REGIÃO METROPOLITANA (1 +2) 60.075 

INTERIOR Venda Avulsa 1.421 

DO ESTADO Venda Assinaturas 9.440 

Total (3) 10.861 

TOTAL DO ESTADO (1+2+3) 70.936 

DEMAIS Venda Avulsa -
ESr =,s 

' \ Venda Assinaturas 56 

Total (4) 56 

TOTAL BRASIL (1+2+3+4) 70.992 

EXTERIOR Venda Avulsa -
Venda Assinaturas -
Total (4) -

TOTAL NÃO IDENTIFICADO -

Domingo 

MÊS ANTERIOR Edição Impressa -1 
1.2 ZONAS DA CIDADE SEDE 

Domingo 

Venda Avulsa 2.864 

Venda Assinaturas 51.773 

Total 54.637 

Venda Avulsa -
Venda Assinaturas -
Talai -
Venda Avulsa -
Venda Assinaturas --_, Total -

J 
J Venda Avulsa -

Venda Assinaturas -
Total -
Venda Avulsa -
Venda Assinaturas -
Total " 

TOTAL CIDADE SEDE 54.637 

103.208 

li CIDADE SEDE 
SALVADOR 

s d egun a erça Q rt ua a 

68.869 68.604 68.658 

4.142 4.100 4.098 

64.727 64.504 64.560 

Segunda Terça Quarta 

2.144 2.106 2.094 

50.756 50.457 50.515 

52.900 52.563 52.609 

585 572 573 

4.521 4.580 4.604 

5.106 5.152 5.177 

58.006 57.715 57.786 

1.413 1.422 1.431 
9.394 9.411 9.385 

10.807 10.833 10.816 

68.813 68.548 68.602 

- - -
56 56 56 

56 56 56 

68.869 68.604 68,658 

- - -
- - -
- - -
- - -

Segunda Terça Quarta 

-1 -1 -1 

Segunda Terça Quarta 

2.144 2.106 2.094 

50.756 50.457 50,515 

52.900 52.563 52.609 

- - -
- - -
- - -
- - -
- - -
- - -
- - -
- - -
- - -
- - -
- - -

- -
52.900 52.563 52.609 

1.3 DISTRIBUIÇÃO POR MUNICÍPIOS - PRINCIPAIS (ZONAS ADJACENTESNERSÕES REGIONAIS) 

MUNICÍPIOS Domingo Segunda Terça Quarta 

Candeias 3.163 2.959 3.015 3.039 

Lauro de Freitas 1.016 943 954 985 

Camaçari 673 645 644 631 

Simões Filho 161 163 143 141 

Mata de São João 107 93 92 92 

Dias d'Ávila 92 91 90 92 

São Francisco do Conde 83 76 70 76 

Vera Cruz 61 60 67 51 

São Sebastião do Passé 29 32 34 26 

ltaparica 17 18 19 19 

Pojuca 23 15 15 15 

Madre de Deus 13 11 8 9 

- - - -
- - - -
- - - -

TOTAL ZONAS ADJACENTES 5.438 5.106 5.151 5.176 

PERÍODO DE REFERÊNCIA ENTREGUE AO IVC 

SETEMBRO/2023 DENTRO DO PRAZO 

1 PERIODICIDADE CIRCULAÇÃO PAGA 

DIÁRIA JORNAL: IMPRESSA+DIGITAL 

Médias 

Q. t uma S 1 ex a Sáb d a o s eg. a Dom Sea. a Sáb. 
68.916 68.378 69.837 69.179 68,877 

4.137 .4.237 4.198 4.261 4.152 

64.779 64.141 65.639 64.918 64.725 

Médias 

Quinta Sexta Sábado Seg. a Dom Seg. a Sáb 

2.148 2.222 2.158 2.248 2.145 

50.772 50.026 51.271 50.795 50.632 

52.920 52.248 53.429 53.043 52.778 

568 583 596 586 579 

4.583 4.584 4.791 4.638 4.610 

5.151 5.167 5.387 5.225 5.190 

58.071 57.415 58,816 58.269 57.968 

1.421 1.432 1.444 1.426 1.427 
9.368 9.475 9.521 9.427 9.425 

10.789 10.907 10.965 10.854 10.852 

68.860 68.322 69.781 69.123 68.821 

- - - - -
56 56 56 56 56 

56 56 56 56 56 

68,916 68.378 69.837 69.179 68.877 

- - - - -
- - - - -
- - - -
- - - - -

Médias 

Quinta Sexta Sábado Seg. a Dom· Seg. a Sáb. 

-1 -1 -1 -li -1 

Médias 

Quinta Sexta Sábado Seg. a Dom Seg a Sáb 

2.148 2.222 2.158 2.248 2.145 

50.772 50.026 51.271 50.795 50.632 

52.920 52.248 53.429 53.043 52.778 

- - - -
- - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -

52.920 52.248 53.429 53.043 52.778 

Médias 

Quinta Sexta Sábado Seg. a Dom Seg a Sáb 

3.007 3.032 3.188 3.057 3.040 

942 951 977 966 958 

645 636 669 649 645 

148 144 150 150 148 

93 96 92 95 93 

92 92 93 91 91 

80 89 85 79 79 

62 49 59 58 58 

33 32 27 30 30 

20 19 19 18 19 

16 18 17 17 16 

13 10 11 10 10 

- - - - -
- - - - -

~.: - - - - - , 
5.151 5.168 5.387 5.225 5.189 i<\:; 



2. DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA 

Domingo Média de Segunda a Domingo 

Capital Interior Total Capital Interior Total 

N AC - - - - - -o 
R AP - - - - - -
T 
E AM 2 - 2 2 - 2 

PA 2 - 2 2 - 2 

RO - - - - - -
RR - - - - - -
TO - - - - - -
Total 4 - 4 4 - 4 

N AL - - - - - -o 
R BA 54.637 16.299 70.936 53.044 16.079 69.123 
D 
E CE - - - - - -
s 
T MA 5 - 5 5 - 5 
E PB 4 - 4 4 - 4 

PE 19 - 19 19 - 19 
PI 4 - 4 4 - 4 

RN 1 - 1 1 - 1 

SE 19 - 19 19 - 19 

Total 54.689 16.299 70.988 53.096 16.079 69.175 
s ES - - - - -u 
D MG - - - - - -E 
s RJ - - - - -
T 
E SP - - - - - -

Total - - - - - -
s PR - - - - - -u 

'lsc L - - - - - -
RS - - - - - -
Total - - - - - -

c o DF - - - - - -E E 
N s GO - - - - - -
T T 
R E MT - - - - - -
o 

MS - - - - - -
Total - - - - - -

T 
o 

BRASIL 54.693 16.299 70.992 53.100 16.079 69.179 

T EXTERIOR - - - - - -
A 

NÃO IDENTIFICADO 1 - - - - - -
s 

GERAL 54.693 16.299 70.992 53.100 16.079 69.179 

3. MÉDIAS MENSAIS DE APLICAÇÃO DO ATACADO, POR EDIÇÃO 

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta 

ATACADO Venda Avulsa - - - - -
CIDADE SEDE Venda Avulsa (Entrega individualizada) - - - - -

Assinatura - - - - -
Assinatura (Entrega individualizada) 15.631 15.631 15.631 15.631 15.631 

TOTAL 15.631 15.631 15.631 15.631 15.631 

ATACADO Venda Avulsa - - - - -
_i:;vr-.ETO Venda Avulsa (Entrega individualizada) - - - - -

e SEDE 
Assinatura 3.390 3.390 3.390 3.390 3.390 

Assinatura (Entrega individualizada) 9.507 9.507 9.507 9,507 9.507 

TOTAL 12.897 12.897 12.897 12.897 12.897 

ATACADO Venda Avulsa - - - - -
TOTAL Venda Avulsa (Entrega individualizada) - - - - -

Assinatura 3.390 3.390 3.390 3.390 3.390 

Assinatura (Entre~a individualizada) 25.138 25.138 25.138 25.138 25.138 

TOTAL 28.528 28.528 28.528 28.528 28.528 

4. MÉDIAS MENSAIS DE VENDA CONUNTA, POR EDIÇÃO 

TOTAL VENDA CONJUNTA -1 -1 -1 -1 
Condição de Recebimento de Encalhe: Sem Limitação. 

Promoção de venda no período: Desde o dia 12/01/2020 o preço de capa aos domingos passou a ser de R$ 2.50. 

Tabela de Preços 

Cidade Sede 

Editora: Empresa Editora A Tarde S/A 

Dias Üteis 

R$2,50 

Domingo Assinaturas 

R$2.50 Diária_ 

Endereço: Rua Professor Milton Cayres de Brito 204 - Salvador - BA 
Data 1a. edição: 15 de Outubro de 1912 
Natureza da Publicação: Matutino 
Website: http://atarde.uol.com.br 

(a) 

Mensal 

R$80,58 

Trimestral 

R$195.00 

Departamento da Circulação 

Eduardo Dute 

VENDA AVULSA 

Domingo Sega Sab 

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

4.915 4.152 

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

4.915 4.152 

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

4.915 4.152 

- -
-

4.915 4.152 

~;;...;;-~· 
··~-

ASSINATURAS 

Domingo Seg. a Sáb. 

- -
-
2 2 

2 2 

- -
- -
- -
4 4 

- -
66.021 64.670 

- -
5 5 

4 4 

19 19 

4 4 

1 1 

19 19 

66.073 64.722 

- -
--

- -
--
--

- -
- -
- -
-

--
- -
- -
- -
- -

66.077 64.726 

- -
-

66.077 64.726 

Médias 

Sexta Sábado Seg. a Dom Seg. a Sáb. 

-
-
-

15.631 

15.631 

-
-

3.390 

9.507 

12.897 

-
-

3.390 

25.138 

28.528 

-1 

Quadrimestral 

- -
- -
- -

15.631 15.631 

15.631 15.631 

- -
- -

3.390 3.390 

9.507 9.507 

12.897 12.897 

- -
- -

3.390 3.390 

25.138 25.138 

28.528 28.528 

-1 -1 

Semestral 

R$483,50 

Em: 16/10/2023 

-
-
-

15.631 

15.631 

-
-

3.390 

9.507 

12.897 

-
-

3.390 

25.138 

28.528 

-1 

Anual 

R$967,00 



TRIBUNAL DE 'CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 29/01/2024 10:43:23 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
r ~"azão Social: IM PUBLICA COES L TOA 

"NPJ: 21.904.203/0001-82 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

,)-------------------------------------~ 
Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original i1b portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outµbro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LUCIANO SILVA CELESTINO 

CPF/CNPJ: 015.280,777-25 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
.1 notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:54:16 do dia 29/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: EUTI290124105416 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Emissão: 07/02/2024 09:21 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão Nº: 20240085098 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

xxxx:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

21.904.203/0001-82 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 02/01/2024 VÁLIDA ATÉ 02/03/2024 

Página 1 de 1 Re!CertidaoAutenticidade.rpt 



07/02/2024, 09:35 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL í 
--------(l'ITTPS:7/GOy:BR) _____ _ 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 21.904.203/0001-82 

Código de Controle: 0992.E4A8.9614.8ACO 

~ ~- Data da Emissão: 31/10/2023 
/ 1 

Hora da Emissão: 08:35:32 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 31/10/2023, com validade até 28/04/2024. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/P_I/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IM PUBLICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.904.203/0001-82 
Certidão nº: 55731315/2023 
Expedição: 11/10/2023, às 08:02:16 
Validade: 08/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IM PUBLICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 21.904.203/0001-82, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
i todos os seris estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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PROPOSTA DE PREÇO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL): Thainá Coelho Palmeira 06450013508 

END. COMERCIAL: Avn José Almeida, S/N Quadra E - Lote 23. / UF: BA 

CEP: 45300-00 J FONE/FAX: / CONTATO: (75)99713-6612 

INSC. ESTADUAL: 184.822.636 CNPJ: 40.127.058/0001-15 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias REPRESENTANTE LEGAL: Thainá Coelho Palmeira 

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil: Ag. 4173-4 / Cc. 10.805-7 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNaA E ACESSO A 

INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), 

GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA. 2. DOS SERVIÇOS · Capacitação - A Contratante designará dentro de seu 

corpo técnico, para conhecimento e capacitação para a utilização do Portal para que a Câmara esteja 

apta a esclarecer dúvidas da população usuária dos Portais. · Suporte Técnico e Manutenção -

Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte a todos os componentes do software, inclusive novas 

atualizações, durante o prazo do contrato. - Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte telefônico 

durante horário comercial brasileiro em português. - Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte 

remoto aos sistemas durante horário comercial brasileiro. - O número de atendimentos deverá ser 

ilimitado por ano. - O suporte técnico deverá abranger os serviços de atualização tecnológica como 

segue: a) Manutenção corretiva: Consiste em substituições do produto com a finalidade de corrigir 

erros, se necessário, para permitir que o produto seja executado em conformidade. • Áreas de 

atuação da ferramenta (Portal) para a Lei de Transparência (131/09). - Para atendimento às normas 

estabelecidas pela Lei Complementar 131/09 deverão estar contempladas no mínimo as seguintes 

áreas: Sistema Administrativo Financeiro (Execução Orçamentária, Restos a pagar) 1. Sistema de 

Licitações 2. O Portal deverá utilizar o conceito de busca de dados através de filtros dentro das 

áreas de atuação, permitindo a população encontrar de forma fácil e precisa dados dentro de seu 

Banco de Dados. 3. Dentro do Sistema Administrativo filtros mínimos: Ano, Secretária, Fornecedor, 

Data do Empenho, Data dos Restos a Pagar; Data de Pagamento, Beneficiário dos Restos a Pagar. 

4.Dentro do sistema de Receitas Municipais filtros mínimos: Mês. 

ORDEM SERVIÇO: EXECUÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNIT. 

Avenida José Almeida, s/n, Quadra E-Lote223, Catiara, Amargosa -Bahia, Fone - 75 9 97136612, 
CEP:45300-000, CNPJ/MF: 40.127.058/0001-15 - E-mail: thay palmeira2010@hotmail.com 

VALOR 

TOTAL 



01 CONTRATAÇÃO DE · EMPRESA DE 

NATUREZA 

PRESTAÇÃO 

JURÍDICA PARA 

DE SERVIÇO 

ESPECIALIZADO NO ÂMBITO 

ESTRUTURAL DO 

TRANSPARÊNCIA 

PORTAL DA 

FAZENDO-SE 

CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES 

QUANTO A LEI DE 

TRANSPARÊNCIA E ACESSO A 

INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO 

SERVIÇO, {ATUALIZAÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO 

E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA. 2. DOS 

SERVIÇOS • Capacitação - A 

Contratante designará dentro de seu 

corpo técnico, para conhecimento e 

capacitação para a utilização do Portal 

para que a Câmara esteja apta a 

esclarecer dúvidas da população 

usuária dos Portais. Suporte 

Técnico e Manutenção - Deverá ser 

fornecido pelo vencedor, suporte a 

todos os componentes do software, 

inclusive novas atualizações, durante o 

prazo do contrato. - Deverá ser 

fornecido pelo vencedor, suporte 

telefônico durante horário comercial 

brasileiro em português. - Deverá ser 

fornecido pelo vencedor, suporte 

remoto aos sistemas durante horário 

comercial brasileiro. - O número de 

atendimentos deverá ser ilimitado por 

ano. - O suporte técnico deverá 

abranger os serviços de atualização 

Mês 11 1.930,00 21.230,00 

Avenida José Almeida, s/n, Quadra E-Lote223, Catiara, Amargosa -Bahia, Fone - 75 9 97136612, 
CEP:45300~000, CNPJ/MF: 40.127.058/0001-15 - E-mail: thay palmeira201 O@hotmail.com 



DE 
T'RE'U ..... ·. 

tecnológica como segue: a) 

Manutenção corretiva: Consiste em 

substituições do produto com a 

finalidade de corrigir erros, se 

necessário, para permitir que o 

produto seja executado em 

conformidade. • Áreas de atuação .da 

ferramenta (Portal) para a Lei de 

Transparência (131/09). - Para 

atendimento às normas estabelecidas 

pela Lei Complementar 131/09 

deverão estar contempladas no mínimo 

as seguintes áreas: Sistema 

Administrativo Financeiro (Execução 

Orçamentária, Restos a pagar) 1. 

Sistema de Licitações 2. O Portal 

deverá utilizar o conceito de busca de 

dados através de filtros dentro das 

áreas de atuação, . permitindo a 

população encontrar de forma fácil e 

precisa dados dentro de seu Banco de 

Dados. 3. Dentro do Sistema 

Administrativo filtros mínimos: Ano, 

Secretária, Fornecedor,.· Data do 

Empenho, Data dos Restos a Pagar, 

Data de Pagamento, Beneficiário dos 

Restos a Pagar. 4.Dentro do sistemà 

de Receitas Municipais filtros 

mínimos: Mês. 

VALOR GLOBAL: R$ 21.230,00 (Vinte e um mil, duzentos e trinta reais). 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação do 

objeto desta cotação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, 

alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 

fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 

Avenida José Almeida, s/n, Quadra E-Lote223, Catiara, Amargosa - Bahia, Fone - 75 9 97136612, 
CEP:45300-000, CNPJ/MF: 40.127.058/0001-15 - E-mail: thay palmeira2010@hotmail.com 



) 

DE 
.TREJ 

rigorosamente, com as especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 

reinvindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

acolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos 

da Lei Federal nº 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Termo de Referência anexo. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE: Thainá Coelho Palmeira Santana 

AMARGOSA-BA, 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

~~~o: ~·~ ~~D:. 

T C PALMEIRA 

CNPJ: 40.127.058/0001-15 

THAINÁ COELHO PALMEIRA 

CPF. 064.500.135-08 

RG. 11476412-34 - SSP/BA 

Avenida José Almeida, s/n, Quadra E-Lote223, Catiara, Amargosa -Bahia, Fone - 75 9 97136612, 
CEP:45300-000, CNPJ/MF: 40.127.058/0001-15 - E-mail: thay palmeira2010@hotmail.com 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 001-2024 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 
OU CONTRATAR COM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

A empresa THAINA COELHO PALMEIRA 06450013508, Nome de Fantasia: T C 
PALMEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.127.058/0001-15, com sede AVENIDA 
JOSE ALMEIDA, s/n, Katiara, Amargosa - Bahia, CEP: 45300-000, representada pela 
senhora THAINÁ COELHO PALMEIRA SANTANA, brasileiro, casada pelo regime 
de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Fazenda Campo Grande, nº 
001, zona rural, no Município de Elísio Medrado, Estado da Bahia, portador do 
CPF/MF sob o nº 064.500.135-08 e RG sob o nº 1147641234 - SSP/BA, DECLARA 
em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, INEXISTENCIA 
DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU CONTRATAR COM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA termos conhecimento de todas as informações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Amargosa/BA, 07/02/2024. 

~C>J__ç-0.c:{__ ~~ ~~ª
T C PALMEIRA 

CNPJ: 40.127.058/0001-15 
· THAINÁ COELHO PALMEIRA 

CPF. 064.500.135-08 
RG. 11476412-34 - SSP/BA 

Avenida José Almeida, s/n, Quadra E-Lote223, Catiara, Amargosa - Bahia, Fone - 75 9 97136612, 
CEP:45300-000, CNPJ/MF: 40.127.058/0001-15 - E-mail: thay palmeira2010@hotmail.com 



D E S EN V O<L V U'\.11 EN T 
TREINAIV1E T·d· GERE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 001-2024 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa THAINA COELHO PALMEIRA 06450013508, Nome de Fantasia: T C 
PALMEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.127.058/0001-15, com sede AVENIDA 
JOSE ALMEIDA, s/n, Katiara, Amargosa - Bahia, CEP: 45300-000, representada pela 
senhora THAINÁ COELHO PALMEIRA SANTANA, brasileiro, casada pelo regime 

1 
: de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Fazenda Campo Grande, nº 

'-..__,....,, 

001, zona rural, no Município de Elísio Medrado, Estado da Bahia, portador do 
CPF/MF sob o nº 064.500.135-08 .e RG sob o nº 1147641234 - SSP/BA, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.133, de 2021, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ( assinalar 
com "X", confonne o caso): 

. ( X ) não emprega menor de dezesseis anos. 

Amargosa/BA, 07/02/2024. 

~C)J._~c:C.. ~~ ~~D

T C PALMEIRA 
CNPJ: 40.127.058/0001-15 

THAINÁ COELHO PALMEIRA 
. CPF. 064.500.135-08 

RG. 11476412-34 -SSP/BA 

Avenida José Almeida, s/n, Quadra E-Lote223, Catiara, Amargosa-Bahia, Fone - 75 9 97136612, 
CEP:45300-000, CNPJ/MF: 40.127.058/0001-15 - E-mail: thay palmeira2010@hotmail.com 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 001-2024 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE,NOS TERMOS DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006 

A empresa THAINA COELHO PALMEIRA 06450013508, Nome de Fantasia: T C 
PALMEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.127.058/0001-15, com sede AVENIDA 
JOSE ALMEIDA, s/n, Katiara, Amargosa - Bahia, CEP: 45300-000, representada pela 
senhora THAINÁ COELHO PALMEIRA SANTANA, brasileiro, casada pelo regime 
de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Fazenda Campo Grande, nº 
001, zona rural, no Município de Elísio Medrado, Estado da Bahia, portador do 
CPF/MF sob o nº 064.500.135-08 e RG sob o nº 1147641234 - SSP/BA, DECLARA 
em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, QUE ESTAMOS 
ENQUADRADO NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 
2006 
Termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

Amargosa/BA, 07/02/2024. 

~~~c:e. ~~· ~~a~ 
TCPALMEIRA 

CNPJ: 40.127.058/0001-15 
THAINÁ COELHO PALMEIRA 

CPF. 064.500.135-08 
RG. 11476412-34 - SSP/BA 

Avenida José Almeida, s/n, Quadra E-Lote223, Catiara, Amargosa-Bahia, Fone - 75 9 97136612, 
CEP:45300-000, CNPJ/MF: 40.127.058/0001-15 - E-mail: thay palmeira2010@hotmail.com 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 001-2024 

DECLARAÇÃO 

L 

A empresa THAINA COELHO PALMEIRA 06450013508, Nome de Fantasia: T C 
PALMEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.127.058/0001-15, com sede AVENIDA 
JOSE ALMEIDA, s/n, Katiara, Amargosa - Bahia, CEP: 45300-000, representada pela 
senhora THAINÁ COELHO PALMEIRA SANTANA, brasileiro, casada pelo regime 
de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Fazenda Campo Grande, nº 
001, zona rural, no Município de Elísio Medrado, Estado da Bahia, portador do 
CPF/MF sob o nº 064.500.135-08 e RG sob o nº 1147641234 - SSP/BA, DECLARA 

, em cumprimento. ao Instrumento Convocatório acima identificado, QUE ESTAMOS 
CIENTE E CONCORDAMOS COM AS CONDIÇOES CONTIDAS NO A VISO 
DE CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS. Tennos conhecimento de todas 
as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Amargosa/BA, 07/02/2024. 

~~~& Jb~~ ~~0-

T C PALMEIRA 
CNPJ: 40.127.058/0001-15 

THAINÁ COELHO PALMEIRA 
CPF. 064.500.135-08 

RG.11476412-34 - SSP/BA 

Avenida José AlrrieÍda, ~Ín, QuadrnE-Lote223, Catiara, Amargosa - Bahia, Fone - 75 9 97136612, 
CEP:45300-000, CNPJ/MF: 40,127.058/0001-15 - E-mail: thay palmeira2010@hotmail.com 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 001-2024 

DECLARAÇÃO 

A empresa THAINA COELHO PALMEIRA 06450013508, Nome de Fantasia: T C 
PALMEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.127.058/0001-15, com sede AVENIDA 
JOSE ALMEIDA, s/n, Katiara, Amargosa - Bahia, CEP: 45300-000, representada pela 
senhora THAINÁ COELHO PALMEIRA SANTANA, brasileiro, casada pelo regime 
de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Fazenda Campo Grande, nº 
001, zona rural, no Município de Elísio Medrado, Estado da Bahia, portador do 
CPF/MF sob o nº 064.500.135-08 e RG sob o nº 1147641234 - SSP/BA, DECLARA 
em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, SOB APENA DA 
LEI Nº 6.938/1981, QUE ATENDE AOS CRITÉRIOS DE QUALIDADE 
AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL, RESPEITANDO 
AS NORMAS DEPROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE, ESTANDO CIENTE DA 
OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTO INTEGRAL AO QUE 
ESTABELECE O ART 6º E SEUS INCISOS, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. Termos conhecimento de todas as informações e das 
condições para o cumprilnento das obrigações objeto da licitação. 

Amargosa/BA, 07/02/2024. 

~C)J,._""cC. ~~ ~~a,_ 

TCPALMEIRA 
CNPJ: 40.127.058/0001-15 

THAINÁ COELHO PALMEIRA 
CPF. 064.500.135-08 

RG. 11476412-34 - SSP/BA 

Avenida José Almeida, s/n, Quadra E-Lote223, Catiara, Amargosa - Bahia, Fone - 75 9 97136612, 
CEP:45300-000, CNPJ/MF: 40.127.058/0001-15 - E-mail: thay pa1meira2010@hotmail.com 



Avenida José Almeida, s/n, Quadra E-Lote223, Cariara, Amargosa -Bahia, Fone - 75 9 97136612, 
CEP:45300-000, CNPJ/MF: 40.127.058/0001-15 - E-mail: thay palmeira2010@hotmail.com 
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Á CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS-BA 

PROPOSTA 

EMPRESA: GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS-ME 
CNPJ:29.596.105.0001-37 
END. COMERCIAL:RUA FONTE SÃO MARCELO,27 
MUNICIPIO:SANTO ANTONIO DE JESUS-BAHIA 
VALIDADE DA PROPOSTA: (60) DIAS j CEP: 44.430-588 j TEL:75-98838-0144 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS 
OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, 
(ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA 
PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO 
ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE 
TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO 
SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), 
GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA 
PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 2. DOS 
SERVIÇOS • Capacitação - A Contratante designará dentro de seu 
corpo técnico, para conhecimento e capacitação para a utilização do 
Portal para que a Câmara esteja apta a esclarecer dúvidas da 
população usuária dos Portais. • Suporte Técnico e Manutenção -:
Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte a todos os componentes 
do software, inclusive novas atualizações, durante o prazo do contrato. 
- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte telefônico durante 
horário comercial brasileiro em português. - Deverá ser fornecido pelo 

01 vencedor, suporte remoto aos sistemas durante horário comercial 
brasileiro. - O número de atendimentos deverá ser ilimitado por ano. -
O suporte técnico deverá abranger os serviços de atualização 
tecnológica como segue: a) Manutenção corretiva: Consiste em 
substituições do produto com a finalidade de corrigir erros, se 
necessário, para permitir que o produto seja executado em 
conformidade. • Áreas de atuação da ferramenta (Portal) para a Lei de 
Transparência (131/09). - Para atendimento às normas estabelecidas 
pela Lei Complementar 131/09 deverão estar contempladas no mínimo 
as seguintes áreas: Sistema Administrativo Financeiro (Execução 

. Orçamentária, Restos a pagar) 1. Sistema de Licitações 2. O Portal 
deverá utilizar o conceito de busca de dados através de filtros dentro 
das áreas de atuação, p~rmitindo a população encontrar de forma fácil 
e precisa dados dentro de seu Banco de Dados. 3. Dentro do Sistema MÊS 11 8 0 1. O ,00 19.800,00 
Administrativo filtros _mínimos: Ano, Secretária, fornecedor, Data do 
Empenho, Data dos Restos a Pagar, Data de Pagamento, Beneficiário 
dos Restos a Pagar. 4.Dentro do sistema de Receitas Municipais filtros 
mínimos: Mês 

VALOR TOTAL R$ / 19.800,00 

Rua Fonte São Marcelo,27 - Casa - 44.430-588 - Cajueiro - Santo Antonio de Jesus 
CNPJ 29.596.105/0001-37 - Gilson144@hotmail.com 
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Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessanas para a 
execução do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa exclusiva responsabilidade todas 
as despesas, como transporte, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, 
seguros e outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação. 

Santo Antônio de Jesus, 07 de janeiro de 2024 

Rua Fonte São Marcelo,27 - Casa - 44.430-588 - Cajueiro - Santo Antonio de Jesus 
CNPJ 29.596.105/0001-37 - Gilson144@hotmail.com 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 001-2024 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 
OU CONTRATAR COM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

A empresa G S DA CONCEIÇÃO DE JESUS, Nome de Fantasia: G S 
TECNOLOGIA E GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO, inscrita no CNPJ sob 
o nº 29.596.105/0001-37 e Inscrição Estadual sob o nº 146364547-ME, registrado na 
Junto Comercial do Estado da Bahia, sob o NIRE nº 29105365607, com sede a Rua· 
Fonte São Marcelo, nº 27, Cajueiro, Santo Antônio de Jesus - Bahia, CEP: 44.430-588, 
representado pelo senhor GILSON SILVA DA CONCEIÇÃO DE JESUS, brasileiro, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Rua José 
Almeida Lobo, nº 113 Apto Térreo Bloco A, Calabar, no Município de Santo Antônio 
de Jesus, Estado da Bahia, portador do CPF/MF sob o nº 805.851.085-87 e RG sob o nº 
08933501-50 - SSP/BA - SSP/BA, DECLARA em cumprimento ao Instrumento 
Convocatório acima identificado, INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA termos 
conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

SAJ/BA,07/02/2024. 

G S A CON EI i\O DE JESUS 
CNPJ: 29 596.105/0001-37 gi\ 

GILSON SILVA D CONCEIÇÃO DE JESUS ~~I~()\• '1-'-
CPF: 805.851.085-87 ~(#}~ tr,,l">. · 

RG: 08933501-50 - SSPIB4-r .. ,v\•. ~• tt\C.)..O o\.\ 1 .c>l_uf.:) 
\ \,\' <,O~ .. _..fl,.O,'I. ~ 

e,">º.. ~~º ... \)\ 
fO""i~·.....-· 

9,\)~ ~ .,..,. 

\..... v--· 

RUA FONTE SÃO MARCELO, 27 - CASA - 44.430-588 - CAJUEIRO - SANTO ANTONIO DE JESUS - CNPJ 
29.596.105/0001-37 

Gilson144@hotmail.com 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 001-2024 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

G S DA CONCEIÇÃO DE JESUS, Nome de Fantasia: G S TECNOLOGIA E 
GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.596.105/0001-37 e Inscrição Estadual sob o nº 146364547-ME, registrado na Junto 
Comercial do Estado da Bahia, sob o NIRE nº 29105365607, com sede a Rua Fonte 
São Marcelo, nº 27, Cajueiro, Santo Antônio de Jesus - Bahia, CEP: 44.430-588, 
representado pelo senhor GILSON SILVA DA CONCEIÇÃO DE JESUS, brasileiro, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Rua José 
Almeida Lobo, nº 113 Apto Térreo Bloco A, Calabar, no Município de Santo Antônio 
de Jesus, Estado da Bahia, portador do CPF/MF sob o nº 805.851.085-87 e RG sob o nº 
08933501-50 - SSP/BA, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da 
Lei no 14.133, de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

( X ) não emprega menor de dezesseis anos. 

SAJ/BA, 07/02/2024. 

G S DA CONC IÇ DE JESUS 
CNPJ: 29.5 6.105/0001-37 it\ 

GILSON SILVA DA ONCEIÇÃO DE JESUS ~~,~()\• \ 
CPF: 805.851.085-87 ~~~~ \.t,üS .\J. · 

RG: 08933501-50 - SSP/BA ("'i:-.\o\•. t~• t\C.).c:> ~\. \ 
1 
.c>)Ut: _> \ e"" r}:,"t '·...,.n,0,'I. p 

ú'>º~ ~~() ... ~ 
fO"'~~Jiil·..,..-· 

\t\)~-~~-
'---V,,. 

RUA FONTE SÃO MARCELO, 27 - CASA - 44.430-588 - CAJUEIRO - SANTO ANTONIO DE JESUS - CNPJ 
29.596.105/0001-37 

Gilson144@hotmail.com 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 001-2024 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE,NOS TERMOS DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006 

A empresa G S DA CONCEIÇÃO DE JESUS, Nome de Fantasia: G S 
TECNOLOGIA E GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO, inscrita no CNPJ sob 

o nº 29.596.105/0001-37 e Inscrição Estadual sob o nº 146364547-ME, registrado na 
Junto Comercial do Estado da Bahia, sob o NIRE nº 29105365607, com sede a Rua 

Fonte São Marcelo, nº 27, Cajueiro, Santo Antônio de Jesus - Bahia, CEP: 44.430-588, 
representado pelo senhor GILSON SILVA DA CONCEIÇÃO DE JESUS, brasileiro, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Rua José 
Almeida Lobo, nº 113 Apto Térreo Bloco A, Calabar, no Município de Santo Antônio 

de Jesus, Estado da Bahia, portador do CPF/MF sob o nº 805.851.085-87 e RG sob o nº 

08933501-50 - SSP/BA - SSP/BA, DECLARA em cumprimento ao Instrumento 
Convocatório acima identificado, QUE ESTAMOS ENQUADRADO NA 

CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006 

Termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

SAJ/BA,07/02/2024. 

GSD ONC I DEJESUS 
CNPJ: 29.5 6.105/0001-37 ;_,\ 

GILSON SILVA DA ONCEIÇÃO DE JESUS ,~a\•?,1 
CPF: 805.851.085-87 ~\\\~ uS .\l.'-

RG: 08933501-50 - SSP/B~ e,\• 1,~~g ~~() ~t \\.'\~~'"° \ 
\ e~\ . c,o~t~"\ . ..d.\.º•i,"' ,,_) 

úsot- ~~º ... .. ~ .. ~~-
\.--\P' 

RUA FONTE SÃO MARCELO, 27 - CASA - 44.430-588 - CAJUEIRO - SANTO ANTONIO DE JESUS - CNPJ 
29.596.105/0001-37 

Gilson144@hotmail.com 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 001-2024 

DECLARAÇÃO 

A empresa G S DA CONCEIÇÃO DE JESUS, Nome de Fantasia: G S 
TECNOLOGIA E GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO, inscrita no CNPJ sob 

o nº 29.596.105/0001-37 e Inscrição Estadual sob o nº 146364547-ME, registrado na 

Junto Comercial do Estado da Bahia, sob o NIRE nº 29105365607, com sede a Rua 
Fonte São Marcelo, nº 27, Cajueiro, Santo Antônio de Jesus-Bahia, CEP: 44.430-588, 
representado pelo senhor GILSON SILVA DA CONCEIÇÃO DE JESUS, brasileiro, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Rua José 
Almeida Lobo, nº 113 Apto Térreo Bloco A, Calabar, no Município de Santo Antônio 

de Jesus, Estado da Bahia, portador do CPF/MF sob o nº 805.851.085-87 e RG sob o nº 
. ,. '\ 
; J 08933501-50 - SSP/BA- SSP/BA, DECLARA em cumprimento ao Instrumento ...__, 

) 

Convocatório acima identificado, QUE ESTAMOS CIENTE E CONCORDAMOS 
COM AS CONDIÇOES CONTIDAS NO A VISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

E SEUS ANEXOS 

Termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

SAJ/BA,07/02/2024. 

G S D ONC IÇ DE JESUS 
CNPJ: 29.5 6.105/0001-37 

GILSON SILVA DA ONCEIÇÃO DE JESUS ". gi°\ 
CPF: 805.851.085-87 ,~\\ 3o• \. 

RG: 08933501-50 - SSP/BA r..~f#)~~~ ,_ \\.e,~'>.\#. ,J\~· 

,. 1,1.:i• ~oo~ ~\~ \C~ >• e,.O~c,t\C. -0P•t1 ~I). 

úr,ot-- c;,)$)~ot..°" 
-\)~~~-
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RUA FONTE SÃO MARCELO, 27 - CASA - 44.430-588 - CAJUEIRO - SANTO ANTONIO DE JESUS - CNPJ 
29.596.105/0001-37 

Gilson144@hotmail.com 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 001-2024 

DECLARAÇÃO 

A empresa G S DA CONCEIÇÃO DE JESUS, Nome de Fantasia: G S 
TECNOLOGIA E GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO, inscrita no CNPJ sob 

o nº 29.596.105/0001-37 e Inscrição Estadual sob o nº 146364547-ME, registrado na 
Junto Comercial do Estado da Bahia, sob o NIRE nº 29105365607, com sede a Rua 

Fonte São Marcelo, nº 27, Cajueiro, Santo Antônio de Jesus -Bahia, CEP: 44.430-588, 
representado pelo senhor GILSON SILVA DA CONCEIÇÃO.DE JESUS, brasileiro, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Rua José 

Almeida Lobo, nº 113 Apto Térreo Bloco A, Calabar, no Município de Santo Antônio 
de Jesus, Estado da Bahia, portador do CPF /MF sob o nº 805 .851.085-87 e RG sob o nº 

,,· \ 
\~) 08933501-50 - SSP/BA- SSP/BA, DECLARA em cumprimento ao Instrumento 

Convocatório acima identificado, SOB APENA DA LEI Nº 6.938/1981, QUE 
ATENDE AOS CRITÉRIOS DE QUALIDADE AMBIENTAL E 

SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL, RESPEITANDO AS NORMAS 
DE PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE, ESTANDO CIENTE DA 

OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTO INTEGRAL AO QUE 
ESTABELECE O ART 6º E SEUS INCISOS, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

Termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

SAJ/BA,07/02/2024. 

RUA FONTE SÃO MARCELO, 27 - CASA - 44.430-588 - CAJUEIRO - SANTO ANTONIO DE JESUS - CNPJ 
29.596.105/0001-37 

Gilson144@hotmail.com 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
29.596.105/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 0110212018 

NOME EMPRESARIAL 
G S DA CONCEICAO DE JESUS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
G S TECNOLOGIA E GERENCIAMENTO DA INFORMACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
_62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem 
82.19-9-01 - Fotocópias 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

'.DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
' ._-:3-5 - Empresário {Individual) 

1 LOGRADOURO 
R FONTE SAO MARCELO 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

._4_4_.4_3_0-6_88 ___ _,_ . CAJUEIRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
INTELCONT@HOTMAIL.COM 

1 ~ FEDE~TIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 ~~MERO 1~MENTO 

1 MUNlciPIO 
SANTO ANTONIO DE JESUS 

1 TELEFONE 
(75) 8838-0144 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/02/2018 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

,Emitido no dia 19/01/2024 às 08:12:09 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ...... .,.. .. 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 
CENTRO 
SANTO ANTONIO DE JESUS BA 

CNPJ: 13.825.476/0001-03 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGA.TIVA DE DÉBITO§ 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão emitida em 09/01/2024 sobre número: 267/2024. 

Certifico que a empresa encontra-se inscrita·neste município sobre inscrição 1590000662, em nome de (a): 

Empresa: · G S DA CONCEICAO DE JESUS 
Fantasia: GS TECNOLOGIA E GERENCIAMENTO DA INFORMACAO 
C.N.P.J/CPF: 29.596.105/0001-37 
Endereço: RUA FONTE SAO MARCELO , nº : 27 
Complemento: REST. DO LOTE 27 QDA.F -LOT" RECANTO DOS PRAZERES 
Bairro: CAJUEIRO 
Cep: 44430588 

A Prefeitura do Município de Santo Antônio de Jesus, conforme disposto nos artigos 287, 288, 289, 290 e 291 
Lei Complementar 28 de 31 de outubro de 2007 - Códigos Tributário Municipal (CTM), combinado ... 
disposto no artigo 205 da Lei Federal Nª 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional (CTN), CERTIFIC . - _ . _ 
Cg11siderando o parcelamento em nome do sujeito passivo no Simples Nacional, a exigibilidade da cobrança se 
ei ··ntra suspensa, nos termos do artigo 151 do CTN. Conforme disposto nos artigos 205 e 206 do CTN, este 
d""" .. Lmento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se, exclusivamente, à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria da 
Fazenda do Município de Santo Antônio de Jesus. A presente Certidão não servirá de prova contra de 
quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados 
pela: Secretaria da Fazenda do Município de Santo Antônio de Jesus, conforme prerrogativa legal prevista nos 
Incisos de Ia IX, do Artigo 149 do CTN. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na SECRETARIA DA FAZENDA 
DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS Departamento de Administração Tributária, localizada na 
Avenida Governador Roberto Santos, 11 O, 1°. Andar - Centro - Santo Antônio de Jesus - BA. 

OBS: As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os 
débitos que venham a ser posteriormente apurados pela autoridade administrativa competente. 
i• 

Qualquer rasura tornará nulo este documento. 

SAN.TO ANTONIO DE JESUS - BA, 9 de Janeiro de 2024 

Validade da Certidão de Noventa dias a contar da data de sua emissão. 

(_j 

Ideµtificador Web: 142331.267.20240109.N,148.4872924 
. http://contribuintes.prefeiturasaj.ba.gov.br 



Voltar 11 Imprimir _J 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

29.596.105/0001-37 

G S DA CONCEICAO DE JESUS 

RUA G LOT RECANTO DOS PRAZERES 27 / CENTRO/ SANTO ANTONIO DE JESUS/ 
BA / 44571-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:27/01/2024 a 25/02/2024 

Certificação Número: 2024012703160366693050 

Informação obtida em 06/02/2024 19:54:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 19/01/2024 08:21 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20240334751 

RAZÃO SOCIAL 

G S DA CONCEICAO DE JESUS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

146.364.547 29.596.105/0001-37 

~ , 'ica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 19/01/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: G S DA CONCEICAO DE JESUS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.596.105/0001-37 
Certidão nº: 4525268/2024 
Expedição: 19/01/2024, às 08:07:44 
Validade: 17/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que G s DA CONCEICAO DE JESUS (MATRIZ E FILIAIS)' 

inseri to (a) no CNPJ sob o n º 29. 596 .105/0001-37, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas"Leis ns.º 12.440/2011 e 

,. 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jui.br 
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' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: G S DA CONCEICAO DE JESUS 
CNPJ: 29.596.105/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:27:50 do dia 02/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/07/2024. 
Código de controle da certidão: 065D.C204.841A.FD25 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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QR•CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

G S DA CONCEICAO DE JESUS 

GILSON SILVA DA CONCEICAO DE JESUS, nacionalidade brasíleira, nascido em 
09/01/1980, casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 805.851.085-87, 
Carteira de identidade nº 0893350150, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública 
- BA, residente e domiciliado na Rua G, Lot. Recanto dos Prazeres, 27A, casa, Centro, 
Amargosa-BA, CEP 45.300-000, Brasil titular da empresa G S DA CONCEICAO DE 
JESUS, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29105365607, 
com sede Rua G - Lot Recanto dos Prazeres, 27, Casa, Centro, Santo Antônio de Jesus
BA, CEP 44.571-970, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MP sob o nº 29.596.105/0001-37, delibera e ajusta a presente alteração, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ALTERAÇÃO DA SEDE 

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na Rua Fonte 
São Marcelo, 27, Cajueiro, Santo Antônio de Jesus, BA, CEP 44.430-588. 

ALTERAÇÃO DO CAPITAL 

Cláusula Segunda - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), sendo que a diferença se encontra 
integralizada da seguinte forma: R$ 150.000,00(Cento e Cinquenta Mil Reais) em 
moeda corrente do Pais. 

DOOBJE'J;'O 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual passa a ter por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; suporte técnico, manutenção 
e serviços em tecnologia da informação; provedores de acesso às redes de 
comunicações; portais, provedores de conteúdo e serviços de informação na internet; 
edição de cadastros, listas e produtos gráficos; serviços de microfilmagem; fotocópias; 
reprodução de software em qualquer suporte; desenvolvimento de programas de 
computador sob encomenda; treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
1830-0/03 - reprodução de software em qualquer suporte. 
8219-9/01 - fotocópias. 
7420-0/05 - serviços de microfilmagem. 
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet. 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 

Certifico o Registro sob o nº 98179760 em 11/04/2022 
Protocolo 226290387 de 11/04/2022 
Nome da empresa G S DA CONCEICAO DE JESUS NIRE 29105365607 
Este documento pode ser verificado em http://regln.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 190876331701928 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

G S DA CONCEICAO DE JESUS 

6201-5/0J - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 
6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicações. 
58 J 9-1/00 - edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos. 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

Cláusula Quarta - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

SANTO ANTONIO DE JESUS-BAHIA, 8 de abril de 2022. 

Certifico o Registro sob o nº 98179760 em 11/04/2022 
Protocolo 226290387 de 11/04/2022 
Nome da empresa G S DA CONCEICAO DE JESUS NIRE 29105365607 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 190876331701928 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



NOME DA EMPRESA 

PROTOCOLO 

ATO 

EVENTO 

29105365607 
29.596.105/0001-37 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

G S DA CONCEICAO DE JESUS 

226290387 - 11/04/2022 

002-ALTERAÇÃO 

021-ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

IFICO O REGISTRO EM 11/04/2022 
TOCOLO ARQUIVAMENTO 98179760 DE 11/04/2022 DAT -

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98179760 em 11/04/2022 
Protocolo 226290387 de 11/04/2022 
Nome da empresa G S DA CONCEICAO DE JESUS NIRE 29105365607 

1111111111111111 
226290387 

11/04/2022 

Este documento pode ser verificado em http://regin.Juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 190876331701928 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



~ · · .:'~ Pre.sldêncle da República . •" 

.;. .Sec:retari.a da Mic:ro e Pequena Empresa REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Secretaria de Raclonaliraçio e Slmpllficaçllo 
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçlo 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO OE EMPRESA• NIRE DA SEDE 

lOOOOOOOOOOOOOC)O(J(XlOOOOOO(XXXXXlOOOOOOOCXX)O(J(XXXl<XX)O()O(J()O(J(X 

NOME 00 EMPRESÁRIO (ccmpleto som ab<ovletur"') 

GILSON SILVA DA CONCEICAO DE JESUS 
NACIONÃLIOAOE 

BRASILEIRA 
SEXO 

NIRE DA AUAL (preencner somente se olO referente a flílaf) 

ÃÃ 

ESTACO CIVIL 

CASADO 

MASCULINO 

I REGIME OE BENS (se casado) 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 

X 

. FII.HO DE (pa~ (mie) 

) 

\_) 

BERNARDO DA CONCEICAO !MARIA DA NEVES SILVA DA CONCEICAO 
NASCIDO EM (data do nasdme<1to) l 1DENTIOAOE namero ôrgAo em!= .. UF CPF (mlmero) 

9/1/1980 0893350150 lssP 1aA 805.851.08!;-87 

EMANCIPACO POR (fonna de emooclpar;eo • aomente em caso de menor) 

)O(XXXlOOO()O(J()O(J(XXX)O()O()O(J(XXXXXXlOOOOOOOOO(XXXXXXXXXXXXXXXX)OO(XXXXXXXXX'.XXXXXXXXXlOOXXX>OCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO. rua, av, Ale) NOMERO 

RUA G LOT RECANTO DOS PRAZERES 27A 1 

COMPLEMENTO BAIRROICISTRITO CEP ~DOIX>W"ld-'ICI 
IU-da.lllllM~ 

l CASA CENTRO 45300000 
MUNICIPIO UF 

AMARGOSA laA 
Declaro qu■ a atividade se 

- ENQUADRA PORTE 
0 REENQUADRA - MICROEMPRESA• ME 
0 DESENQUADRA □ EMPRESA CE PEQUENO PORTE • EPP 
nos tenno, da Lel ~ementar n' 123. de 14 do dezomtxo de 2006 

Declaro, sob as penas da lel, Inclusive que são verldicas Iodas as Informações prestadas neste Instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresâria, não possuir ouiro registro de 
emoresârio e re< uer á Junta Comercial do Estado da Bahia. 
CÓDIGO 00 ATO DESCRIÇÃO DO ATO CODJGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

080 TNSCRICÃO 080 Inscrição 
CóDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO CÕDIOO 00 EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

315 Enouadramento mlaoemcresa xxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXX)O(J(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME EMPRESARIAL ' 
G S DA CONCEICAO DE JESUS !···' 
LOGRADOURO (rua, av, ele.) NÚMERO ... ~ 
RUA G • LOT RECANTO DOS PRAZERES 27 

... tt.~ 

COMPLEMENTO BAIRROICISTRITO CEP COCIGOOOWJllldPIO 
IU.o4-J"".a,,C...,.i,:,Wj 

CASA CENTRO 44571970 
MUNlCIPIO UF PAIS CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

SANTO ANTONIO DE JESUS BA BRASIL 1 oilson144í@hotmail.com 
VALOR 00 CAPITAL. R$ VAI.OR 00 CAPITAL (por IIJCl81Ulo) 

10,000 00 DEZ MIL REAIS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) S~RV~OS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; SUPORTE 
T CNI O, M~UTEN~ÂO E SERVl~ps EM TECNOLOGIA DA INFORMAiÃO; PROVEDORES 

Atividade Principal DE ACESSO S RED S DE COMU ICA~ÔES; PORTAIS PROVEDORE DE CONTEÚDO E 
SERVl~_QS DifAINFORMA~ÃO NA IN ERNET; EDliAO DE CADASTROS, LISTAS E 

8211300 PRODU os G FICOS; se VIÇOS DE MICROFILMAGE ; FOTOCÓPIAS 

Atividades Secundárias 

5819100 
6190601 
6209100 

DATA OE INICIO DAS ATIVIDADES · NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ ~,u.-..n:~fH~ OI! SE:>! O'J rlllolil ot: OUTRAU" 

'YJl.lxx/xxxx xxxxxxxx NIRE anlerfor 

)(l()()( 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou paio repcesantante/ass1slantalgerante) 

DATA DA ASSINATURA A~SÁRIO 
26/01/2017 I 1.. 

PÃ IVO-ÔA.fü - •• - -· •• :.:ii;_._,,· ,· 

DEFERIDO AUTENTICAÇÃO 

PUBLIOUE,SE ~ff ~E 

n~ uusSora.o 
. 028/2017 

n\,n2; 19. 
Reauerimento Eletrônico: 81800000076000 

Certifico o Registro sob o nº 29105365607 em 01/02/2018 
Protocolo 189841320 de 31/01/2018 

UF 

1 )OO(X 

!• 

Nome da empresa G S DA CONCEICAO DE JESUS NIRE 29105365607 

.. 

lfl~~ ,OEPENO. : •.• 
,:AUTOR 
~r•fV~~ ~ __ . l , .,;:~-.@.. • 
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, ..... ... . • Secretaria da Migo e Pequena Empresa 

•

"· Prestdôncla da República. 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Secretarla de RacJonaliaçlo • S1mp11fJcaçla 
Dtpartame:nla de Registro Empr1carl•I a lntegr■çlo 

NllMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA• NIRE ~" SEDE l t<IRE DA FIL~ CP<Nnctt.,tomen!e •• ato n,lerenlo a filllll) 

XlOOOOCXXXXXXXXXXIOOOOOOOOCXXXXXXXXJOOCXX)OOCX)O(lOOOOOXXXlOOO( 1 
NOME DO EMPRESÃRIO (a,mpl■IO llffl •-ura•t 
GILSON SILVA DA CONCEICAO DE JESUS 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA !ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

MASCULINO !REGIME DE BENS(■• ca■ado) 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
FILHOOE(p8') (m!e) 

BERNARDO DA CONCEICAO IMARIA DA NEVES SILVA DA CONCEICAO 
NASCIDO EM (dat■ do nosdmenlo) IIDENTIDADE rolmon, 

9/1/1980 0893350150 

Orgão omltsor 

lssP 
UF 

IBA 
EMANCIPADO POR (IDffllO d■ emonclpação • f0"10nte em ..... do m■nor) 

CPF (nianero) 

805.851.085-87 

l0()000000ll000000D(XlOOOCXJOOCXXXlOOOCXXXXXXXX>O<XXXXXXXXl00CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXlOOOOCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. ••• ele) N0Mt:RO 

RUA G LOT RECANTO DOS PRAZERES 
COMPLEMENTO 

CASA 
MUNICIPIO 

AMARGOSA 
0ec1aro que a O".Mdade se 

- ENQUADRA 
□ REENQUADRA 

□ Df:SENQUADRA 

PORlE 

- MICROEMPRESA• ME 
CJ EMPRESA DE PEQUENO PORTE -EFP 

nos iennos da Lei ~ n" 123, do 14 do dezemb<o d<l 2000 

BAIRRO/DISTRITO CEP 

CENTRO 45300000 

27A 
aDQODQIIIUND"IO 
(UM .. Adtc.Wdlll 

UF 

leA 

Declaro, sob as penas da lel, inclusive que sao verldicas todas as Informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 
emcresário e re iuer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 
CÔDIGO DO AlO DESCRIÇÃO 00 ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 INSCRICÃO 080 lnscrícão 
CÓDJGO DO El/afl'O DESCRIÇÃO DO EVENlO COCICO 00 EVEHro OESCRIÇÃO DO EVENlO 

315 Enauadramento mlcroemoresa XX)()(XXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXlOOOOOOO<XXXXXXXXXXXXXXJOO()(l()()()0 

NOME EMPRESARIAL 

G S DA CONCEICAO DE JESUS 
LOGRADOURO (11111 .... O!c.t 

RUA G - LOT RECANTO DOS PRAZERES 
COMPL.EMEN10 

CASA 
MUNlclPIO 

SANTO ANTONIO DE JESUS 
VALOR DO CAPITAL• R$- VALOR DO CAPITAL,(pcte"1ontD) 

10.000 00 DEZ MIL REAIS 

UF 

BA 

NÔMERO 

27 
BAIRROIDISTRITO CEP 000CIO DONIINCPIO 

I\IIDda,__~ 

CENTRO 
PAIS 

BRASIL 

44571970 
CORREIO ELETRÔNICO (e-malq 

ailson144®hotmall.com 

oÔDIGOOAATIVIDADEECONÔMICA 1-0ES-_CR_1...;ÇÃO __ co_o_BJ_E1_0 _____________________________ --I 

(CNAE Fiscal) XXXXXXXXXlOClOOOCOOOOCOIOOOCXXl0COOOCXX)()(KJ(XXIO()O(l0000(XXlCl()CXl0000000CCXJOO)()(XXXXXXXXXX 

Atividade Principal 

8211300 

Atividades Secundãrias · 

6319400 
7420005 
8219901 

CATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

xx/xx/x)O(X 

XlOOOC(l00()0C0C(l00()000C(XXXXXXlOOOCOOOOCXXX 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

)0()()()()()()( NIRE an!Otor 

xxxx 
ASSIN~TURA DA FIRMA PELO EMPRESA RIO (ou pelo repA1Hnl■n1olaa111lenta/geren:eJ 

DATADA ASSINATURA 

26/0112017 
-•- SO FX~" •$ V0 DA"JUNTA 

ASSINA lURA qlp EMPRESARIO 

• ca,so AM lnA,, ..l 

1 

UF 

)()()0( 

DEFERIDO AUTENTICAÇÃ~ • ' •' ~ ·• ,. .., ~. : !"" • • 

FUBUQUE-SEE~IVE-SE I ·' ~ JIJNTA CC)".lERCI.P:L 00 ESTADO OA BAHIA. . 1 
1 I.Jill'"'ED~F.RTIFIC'.> O R!ãGISTRO E!A: 01/02/2018 ~08 Nº: 29105365607 

\. ,,. " :'1tmr_('oom 1 .,...,, l""~rotocol<r: 18!98~132-C,OE31/0112018 . 1 

'1~~02~~17 j .;, s º" couc:au:;.o DE mus , •, h~.Q~(.. ~-
1-----.. ........ _ . .-..... ___ .._______ li~LIO PORTEI.A RAMOS 

Reouerimenlo Eietrõnlco: 81800000076000 , , ., , :, SECP,ETARIO-GERAL 

· ·- -a..:. ....... ,_ ....... ._é~fi-co o Registro sob o nº 29105365607 em Ô1/02/2018 

Í4J;í Protocolo 189841320 de 31/01/2018 

" • ••••• 
e-••·· • ,o••• .. .,. 

• • 
~ . 

•o•••• . . ~ . ' ::",:: 
-"':,. r 

;~;~/, Nome da empresa G S DA CONCEICAO DE JESUS NIRE 29105365607 
-~ .. ,~.,,---: C...,,t..., ..,i,..,..,,mn"f"' """"'" ,...,..,,. ,,,..,.1r.,..,..,1,... ,..,,n, hff.._,//..,..,...1" 11,,..,..h h ... """' 1,.,,-/1\I ITC:t..lTlf'\l\l"'A.r"lr"\r'\l"'I IP.AC:t..lTf"\~l/\1 ITCt..lTll"l\f""l\r\ "'""v 
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Certifico o Registro sob o·nº 29105365607 em 01/02/2018 
Protocolo 189841320 de 31/01/2018 
Nome da empresa G S DA CONCEICAO DE JESUS NIRE 29105365607 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA G S DA CONCEICAO DE JESUS 
PROTOCOLO 189841320 • 3110112018 
ATO 080 - INSCRIÇÃO 
EVENTO 080 • INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

NIRE 29105365607 
CNPJ 29.596.105/0001-37 
CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2018 

315 • ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
EVENTOS 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 29105365607 em 01/0212018 
Protocolo 189841320 de 31101 /2018 
Nome da empresa G S DA CONCEICAO DE JESUS NIRE 29105365607 

11111 ~111 li lllil Ili 
189841320 

1 
01/02/2018 

S:c:ta rinr11montn nnrla ci:or 11grifirarln om httn·//ronin i, 1roh hl:11 nn\/ hr/AI ITl=I\ITlr.Ar.Annnr.1 11\Al=NTn~/àl ITS:NTlr.Ar.An !:lci:nv 



Câmara Municipal de Jaguaripe 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a Empresa G S TECNOLOGIA ;E 

GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 29.596.105/000:1-

37 e Inscrição Estadual sob o nº 146364547-ME, com endereço comercial na Rua G, 27 

Loteamento dos Prazeres, Centro, CEP: 44.571-970, Santo Antônio de Jesus - Bahia, 

representado pelo senhor GILSON SILVA DA CONCEIÇÃO DE JESUS, brasileiro, 

casado pelo regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Rua G, · 

Loteamento dos Prazeres, nº 278, Casa, Centro, no Município de Santo Antônio de Jesus, 

Estado da Bahia, portador do CPF/MF sob o nº 805.851.085-87 e RG sob o nº 08933501-50 -

SSP/BA, Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Especializado no âmbito 

estrutural do portal da transparência, fazendo-se cumprir as obrigações quanto a Lei de 

Transparência e acesso à informação, 4 Meses 1.850,00 7.400,00 atualização das 

informações, gerenciamento e adequação das informações para publicação no portal da 

transparência, aprimorar para melhor atender as demandas, implementação de rotinas 

que se fizerem necessárias, relativo aos meses de setembro a dezembro no exercício 20f2 

com visitas "in loco" 02 (duas) vezes semanais junto a Câmara Municipal de Vereadores 

de Jaguaripe-BA., conforme Dispensa nº 024/2022 e contrato nº 33/2022, cumprindo todos. 

os requisitos solicitados pela Presidência dessa casa legislativa. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Laje, 06 de janeiro de 2023 

ADEILTON SANTOS ALMEIDA 
Presidente da Câmara Municipal de Jaguaripe 

CNPJ N. 0 13.250.220/0001-15 - Praça Muniz Barreto, nº. 04, Centro, Jaguaripe / Bahia. CEP 44.480-000 - Telefax:(75) 
3642-2141 

.... J 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024 
DISPENSA Nº 001/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES 
QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), 
GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

RESULTADO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, 

'il- referente ao Processo Administrativo em epígrafe correspondente ao DISPENSA Nº 

001/2024, com fulcro no art. 75, inciso II e§ 3º da Lei nº 14.133/2021, toma público que 
até as 11h00mim do dia 07/02/2024, recepcionou a seguinte proposta que obedeceu 
aos preços estimados pela Administração, tendo a empresa ofertado proposta cujos 
preços são os adiante especificados: 

·,:, .. , ·:>. ·. .. ··,.• .,.,. .. :>--·: . • .•:.•,.> · ·. · ,--,, ... , ...... , .. , .·.,,-,.v •. · ·., ".:: ::::Sé/'f-'}ll'::".;':'''>;- ·· .. 

RAZÃO SOCIAL: GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME 
CNPJ Nº 29.596.105/0001-37 
ENDEREÇO: Rua G Loteamento Recanto dos Prazeres, nº 27, CEP: 44.571-970, Santo 

Antônio de J esus-Ba 
REPRESENTANTE LEGAL: Gilson Silva da Conceição de Jesus 

ITEM DESCRIÇÃO 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE. 
SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO 
ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO 
A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A 
INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, 
(ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), 
GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA. 

2. DOS SERVIÇOS 
• Capacitação • 

- A Contratante designará dentro de seu corpo 
técnico, para conhecimento e capacitação para a 
utilização do Portal para que a Câmara esteja apta a 
esclarecer dúvidas da população usuária dos Portais. 

• Suporte Técnico e Manutenção 

- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte a 
todos os componentes do software, inclusive novas 
atualizações, durante o prazo do contrato. 
- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte 
telefônico durante 
horário comercial brasileiro em português. 
- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte 

remoto aos sistemas durante horário comercial 
brasileiro. 

UNID QTD 

mês 11 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

1.800,00 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

19.800,00 
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PODER LEGISLATIVO 

Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

TOTAL 

Estado da Bahia 

- O número de atendimentos deverá ser ilimitado 
por ano. 
- O suporte técnico deverá abranger os serviços de 

atualização 
tecnológica como segue: 

a) Manutenção corretiva: Consiste em 
substituições do produto com a finalidade de 
corrigir erros, se necessário, para permitir que o 
produto seja executado em conformidade. 

• Áreas de atuação da ferramenta (Portal) 
para a Lei de Transparência ( 131/09). 

- Para atendimento às normas estabelecidas peia Lei 
Complementar 131/09 deverão estar contempladas 
no mínimo as seguintes áreas: 
Sistema Administrativo Financeiro (Execução 

Orçamentária, Restos a pagar) 
1. Sistema de Licitações 
2. O Portal deverá utilizar o conceito de busca de 
dados através de filtros dentro das áreas de atuação, 
permitindo a população encontrar de forma fácil e 
precisa dados dentro de seu Banco de Dados. 
3. Dentro do Sistema Administrativo filtros 
mínimos: Ano, Secretária, Fornecedor, Data do 
Empenho, Data dos Restos a Pagar, Data de 
Pagamento, Beneficiário dos Restos a Pagar. 
4.Dentro do sistema de Receitas Municipais filtros 
mínimos: Mês da Arrecadação e Categoria de 
Receita. 
5.Dentro do sistema de Licitações filtros mínimos: 
Modalidade de licitação/ano. 
6.Os dados a serem mostrados através da busca 
deverão atender em 100% as exigências previstas 
em lei com relação ao assunto de Transparência. 
7.Todas as informações contidas nos diversos 
setores/sistemas da Prefeitura e suas autarquias 
deverão estar centralizadas em único ponto para 
acesso. • 
8.A ferramenta deverá disponibilizar tutoriais para 
que a População possa entender o funcionamento 
oleno da ferramenta, ONLINE. 

Foi confeccionada a ata com a informação sobre a proposta obtida. 

j 19.800,00 

A empresa GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME, INSCRITO NO CNPJ Nº 

29.596.105/0001-37cumpriu com todos os requisitos de habilitação previstos no Aviso 
de Contratação divulgado. 

Santo Antônio de Jesus/rla, 08 de fevereiro de 2023 

Ra p Neri 
Agen~e C tação 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024 
DISPENSA Nº 001/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES 
QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), 
GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

RESULTADO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, 

referente ao Processo Ad~inistrativo em epígrafe correspondente ao DISPENSA N2 

001/2024, com fulcro no art. 75, inciso II e § 3º da Lei nº 14.133/2021, toma público 

que até as llh00mim do dia 07/02/2024, recepcionou a seguinte proposta que 

obedeceu aos preços estimados pela Administração, tendo a empresa ofertado 

proposta cujos preços são os adiante especificados: 

.:~t;;:·,,0b·2::r•· ; ; :·>:h~:,~t~t~~tú~;r"~~~'9f0NE~ifi!;:~~1:i•~l~~NT:~, .. r;e· :l::z::: .• , . . ·· · 
RAZÃO SOCIAL: GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME 

CNPJ Nº 29.596.105/0001-37 

ENDEREÇO: Rua G Loteamento Recanto dos Prazeres, nº 27, CEP: 44.571-970, 

Santo Antônio de Jesus-Ba 

REPRESENTANTE LEGAL: Gilson Silva da Conceição de Jesus 
VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE mês 
NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÀMBITO 
ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES 
QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A 
INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, 
(ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), 
GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA. 

2. DOS SERVIÇOS 
• Capacitação 

- A Contratante designará dentro de seu corpo 
técnico, para conhecimento e capacitação para a 
utilização do Portal para que a Câmara esteja apta a 
esclarecer dúvidas da população usuária dos 
Portais. 

Suporte Técnico e Manutenção 

- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte a 
todos os componentes do software, inclusive novas 
atualizações, durante o prazo do contrato. 
- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte 

(R$) 

II 

1.800,00 19.800,00 

P:5,nin~ fi. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 1023 1 Sexta, 16/02/2024 

TOTAL 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

telefônico durante 
horário comercial brasileiro em português. 

- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte 
remoto aos sistemas durante horário comercial 
brasileiro. 

- O número de atendimentos deverá ser ilimitado 
por ano. 

- O suporte técnico deverá abranger os serviços 
de atualização 
tecnológica como segue: 

a) Manutenção corretiva: Consiste em 
substituições do produto com a finalidade de 
corrigir erros, se necessário, para permitir que o 
produto seja executado em conformidade. 

• Áreas de atuação da ferramenta (Portal) 
para a Lei de Transparência (131/09). 

- Para atendimento às normas estabelecidas pela 
Lei Complementar 131/09 deverão estar 
contempladas no mínimo as seguintes áreas: 

Sistema Administrativo Financeiro (Execução 
Orçamentária, Restos a pagar) 
1. Sistema de Licitações 
2. O Portal deverá utilizar o conceito de busca de 
dados através de filtros dentro das áreas de atuação, 
permitindo a população encontrar de forma fácil e 
precisa dados dentro de seu Banco de Dados. 
3. Dentro do Sistema Administrativo filtros 
mínimos: Ano, Secretária, Fornecedor, Data do 
Empenho, Data dos Restos a Pagar, Data de 
Pagamento, Beneficiário dos Restos a Pagar. 
4.Dentro do sistema de Receitas Municipais filtros 
mínimos: Mês da Arrecadação e Categoria de 
Receita. 
5 .Dentro do sistema de Licitações filtros mínimos: 
Modalidade de licitação/ano. 
6.Os dados a serem mostrados através da busca 
deverão atender em l 00% as exigências previstas 
em lei com relação ao assunto de Transparência. 
7.Todas as informações contidas nos diversos 
setores/sistemas da Prefeitura e suas autarquias 
deverão estar centralizadas em único ponto para 
acesso. 
8.A ferramenta deverá disponibilizar tutoriais para 
que a População possa entender o funcionamento 
pleno da ferramenta, ONLINE. 

Foi confeccionada a ata com a informação sobre a proposta obtida. 

19.800,00 

A empresa GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME, INSCRITO NO CNPJ Nº 

29.596.105/0001-37cumpriu com todos os requisitos de habilitação previstos no Aviso 

de Contratação divulgado. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 08 de fevereiro de 2023 

Rauph Araujo Neri 

Agente de Contratação 
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CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUN�CIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DE JESUS 

PAPEL DE TRABALHO PARA ANÁLISE DE DOCUMENTOS DO PEDIDO DE 

REALIZAÇÃO DE DESPESAS E CONTRATAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, II, DA LEI O 14.133/2021 

) VALOR : R$19.800,00 (Dezenove Mil e oitocentos Reais) 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço especializado no âmbito 

Estrutural do Portal da Transparência fazendo-se cumprir as obrigações quanto a Lei 

de e acesso à informação, implantação do serviço, (atualização das Informações), 

gerenciamento a adequação das informações para a publicação no Portal da 

Transparência. 

ITENS DE VERIFICAÇÃO: FORMALIZAÇÃO PROCESSUAL CONFORME LEI Nº 

14.133/2021. 

DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS 

a) Solicitação de Despesa com Termo de Referência;

b) Justificativa técnica da necessidade da prestação de serviço especializado no âmbito

Estrutural do Portal da Transparência;

c) Pesquisa de Preços com publicação do Aviso de Contratação Direta em Diário Oficial
\ j para publicidade a interessados;

d) Documento alusivo à disponibilidade orçamentária;

e) Proposta, Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal da empresa a ser contratada;

f) Parecer Jurídico;

g) Parecer Técnico do Agente de Contratação;

h) Autorização da autoridade competente;

CONCLUSÃO

Verificou-se a regularidade formal do processo.

Santo Antônio de Jesus/BA, 08 de fevereiro de 2023. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024 
DISPENSA Nº 001/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES 
QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), 
GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO e AUTORIZAÇAO PARA 
CONTRATAR 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS/BA, acatando o resultado apresentado pela Comissão de Contratação da Câmara 
Municipal e ao parecer jurídico, referente ao Processo Administrativo em epígrafe 
correspondente ao DISPENSA Nº 001/2024, com fulcro no art 75, Inciso II e§ 3° da Lei 
nº 14.133 /2021, não havendo óbices de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à 
regularidade do processo, HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de Licitação 
e determina a ADJUDICAÇÃO em favor da adjudicatária adiante identificada, conforme 
preços unitários e totais a seguir: 

RAZAO SOCIAL: GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME 
CNPJ Nº 29.596.105/0001-37 
ENDEREÇO: Rua G Loteamento Recanto dos Prazeres, nº 27, CEP: 44.571-970, Santo 
Antônio de Jesus-Ba 
REPRESENTANTE LEGAL: Gilson Silva da Conceição de Jesus 

ITEM 

I 

DESCRIÇÃO 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO 

ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES 

QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO 

A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, 

(ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), 

GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO 

VALOR 

UNID QTD UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. mês 11 1.800,00 19.800,00 

2. DOS SERVIÇOS 

• Capacitação 

- A Contratante designará dentro de seu corpo 
técnico, para conhecimento e capacitação para 

a utilização do Portal para que a Câmara esteja 

apta a esclarecer dúvidas da população usuária 
dos Portais. 

Suporte Técnico e Manutenção 
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- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte 
a todos os componentes do software, inclusive 

novas atualizações, durante o prazo do 

contrato. 
- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte 

telefônico durante 
horário comercial brasileiro em português. 

- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte 
remoto aos sistemas durante horário comercial 

brasileiro. 

- O número de atendimentos deverá ser 

ilimitado por ano. 
- O suporte técnicõ deverá abranger os 

serviços de atualização 

tecnológica como segue: 

a) Manutenção corretiva: Consiste em 
substituições do produto com a finalidade de 

corrigir erros, se necessário, para permitir que 
o produto seja executado em conformidade. 

• Áreas de atuação da ferramenta 

(Portal) para a Lei de Transparência (131/09). 

- Para atendimento às normas estabelecidas 

pela Lei Complementar 131/09 deverão estar 

contempladas no mínimo as seguintes áreas: 
Sistema Admínistrativo Financeiro (Execução 
Orçamentária, Restos a.pagar) 
1. Sistema de Licitações 
2. O Portal deverá utilizar o conceito de busca 
de dados através de filtros dentro das áreas de 

atuação, permitindo a população encontrar de 

forma fácil e precisa dados dentro de seu Banco 
de Dados. 

3. Dentro do Sistema Administrativo filtros 
mínimos: Ano, Secretária, Fornecedor, Data do 
Empenho, Data dos Restos a Pagar, Data de 

Pagamento, Beneficiário dos Restos a Pagar. 
4.Dentro do sistema de Receitas Municipais 
filtros mínimos: Mês da Arrecadação e 
Categoria de Receita. 
5.Dentro do sistema de Licitações filtros 
mínimos: Modalidade de licitação/ ano. 

6.Os dados a serem mostrados através da busca 
deverão atender em· 100% as exigências 
previstas em lei com relação ao assunto de 
Transparência. 

7.Todas as informações contidas nos diversos 
setores/ sistemas da Prefeitura e suas 
autarquias deverão estar centralizadas em 
único ponto para acesso. 
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8.A ferramenta deverá disponibilizar tutoriais 

para que a População possa entender o 

funcionamento pleno da ferramenta, ONLINE. 

TOTAL 19.800,00 

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento 
de contratação direta. 

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da Câmara Municipal, 
para assinar o Contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no A viso de Contratação Direta e na Lei 
nº 14.133/2021. 

·o d esus/Ba, 09 de fevereiro de 2023. 

; 

FRANCISCO DE SSIS LIM)\ DAMASCENO 
PRESIDENTE · A CÂMARA MUNICIPAL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024 
DISPENSA Nº 001/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE· SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES 
QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), 
GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO e AUTORIZAÇAO PARA 
CONTRATAR 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS/BA, acatando o resultado apresentado pela Comissão de Contratação da 
Câmara Municipal e ao parecer jurídico, referente ao Processo Administrativo em 
epígrafe correspondente ao DISPENSA Nº 001/2024, com fulcro no art 75, Inciso II e§ 
3º da Lei nº 14.133/2021, não havendo óbices de ordem legal, administrativa ou judicial 
quanto à regularidade do processo, HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de 
Licitação e determina a ADJUDICAÇÃO em favor da adjudicatária adiante 
identificada, conforme preços unitários e totais a seguir: 

. •1:•·1:l1'~i~~l .>M~ ·• · ····It0e,~i?l.otP:•~1ij · · · · · •··· ~tii~h: :;.;~ir:;s•<.' ,,. .\, 
RAZÃO SOCIAL: GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME 
CNPJ Nº 29.596.105/0001-37 
ENDEREÇO: Rua G Loteamento Recanto dos Prazeres, nº 27, CEP: 44.571-970, 
Santo Antônio de Jesus-Ba 
REPRESENTANTE LEGi\L: Gilson Silva da Conceição de Jesus 

ITEM 

I 

DESCRIÇÃO 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO 

ESTRUTURAL DO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS 

OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE 

TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, 

IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO 

DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E 

ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA 

PUBLICAÇÃO 

TRANSPARÊNCIA. 

NO 

2. DOS SERVIÇOS 

• Capacitação 

PORTAL DA 

- A Contratante' designará dentro de seu 

corpo técnico, para conhecimento e 
capacitação para a utilização do Portal para 

VALOR VALOR 

UNID 
QTD 

UNITÁRIO TOTAL 
(R$) (R$) 

mês 11 

1.800,00 19.800,00 

P~nín~ 1 
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que a Câmara estejà apta a esclarecer dúvidas 

da população usuária dos Portais. 

• Suporte Técnico e Manutenção 

- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte 

a todos os componentes do software, inclusive 

novas atualizações, durante o prazo do 

contrato. 

- Deverá ser fornecido pelo vencedor, suporte 

telefônico durante 

horário comercial brasileiro em português. 

- Deverá ser fornecido pelo vencedor, 

suporte remoto aos sistemas durante horário 

comercial brasileiro. 

- O número de atendimentos deverá ser 

ilimitado por ano. 

- O suporte técnico deverá abranger os 

serviços de atualização 

tecnológica como segue: 

a) Manutenção corretiva: Consiste em 

substituições do produto com a finalidade de 

corrigir erros, se necessário, para permitir que 

o produto seja executado em conformidade. 

• Áreas de atuação da ferramenta 

(Portal) para a Lei de Transparência (131/09). 

- Para atendimento às normas estabelecidas 

pela Lei Complementar 131/09 deverão estar 

contempladas no mínimo as seguintes áreas: 

Sistema Administrativo Financeiro (Execução 

Orçamentária, Restos a pagar) 

1. Sistema de Licitações 

2. O Portal deverá utilizar o conceito de busca 

de dados através de filtros dentro das áreas de 
atuação, permitindo a população encontrar de 

forma fácil e precisa dados dentro de seu 

Banco de Dados. 

3. Dentro do Sistema Administrativo filtros 

mínimos: Ano, Secretária, Fornecedor, Data do 

Empenho, Data dos Restos a Pagar, Data de 
Pagamento, Beneficiário dos Restos a Pagar. 
4.Dentro do sistema de Receitas Municipais 

filtros mínimos: Mês da Arrecadação e 

Categoria de Receita. 

5.Dentro do sistema de Licitações filtros 

mínimos: Modalidade de licitação/ano. 

6.0s dados a serem mostrados através da 

busca deverão atender em 100% as exigências 

previstas em lei com relação ao assunto de 
Transparência. 

7.Todas as informações contidas nos diversos 

setores/sistemas da Prefeitura e suas 

P~nin~? 
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autarquias deverão estar centralizadas em 

único ponto pata acesso. 
8.A ferramenta deverá disponibilizar tutoriais 
para que a População possa entender o 
funcionamento pleno da ferramenta, ONLINE. 

TOTAL . 19.800,00 

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento 
de contratação direta. 

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da Câmara 
Municipal, para assinar o Contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no A viso de Contratação 
Direta e na Lei nº 14.133/2021. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 09 de fevereiro de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº03/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME. 
LEI Nº 14.133/21. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, 
com sede Provisória na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo 
Antônio de Jesus- Bahia, .inscrita no CNPJ sob o n.º 13.266.598/0001-07, neste ato 
representado por se'1 . Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, 
doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE e a empresa, GS DA 
CONCEIÇÃO DE JESUS -ME, CNPJ Nº 29.596.105/0001-37, estabelecido à Rua G 
Loteamento. Recanto dos Prazeres, nº 27, CEP: 44.571-970, Santo Antônio de 
Jesus-Ba, neste ato representado pelo Sr. Gilson Silva da Conceição de Jesus, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF Nº 805.851.085-87 e Identidade Nº 08933501-50 
SSP-BA, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, denominada de 
CONTRATADO resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e 
condições aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

Constitui objeto deste contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 
NO ÁMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO
SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E 
ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, {ATUALIZAÇÃO 
DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, 
conforme descrição abaixo: 

ITEM 

I 

DESCRIÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
NATUREZA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO NO ÂMBITO 
ESTRUTURAL ·.DO·. PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE 
CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A 

UNID 

LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A mês 
INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO 
SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E 
ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 
PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA 

QUANT. 

11 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1.800,00 19.800,00 
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§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste 
contrato, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme art. 125 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

O objeto do presente contrato será executado de acordo o disposto no art. 115 "caput" 
da Lei Federal nº 14. Í33/2L 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: 

O valor total do presente contrato é de R$ 19.800,00 (Dezenove Mil e Oitocentos 
Reais), a ser p~go até o ·dia 30 (trinta) do mês, mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 
depósito na conta corrente, em nome da CONTRATADA, por ela indicada. Sendo que 
40% do valor total referem-se a custos com insumos e o restante com pessoal. 

Parágrafo Único - Os· preços contratados são os indicados na proposta da 
CONTRATADA, nele estando incluídos todos os custos referentes a impostos, taxas, 
transportes, entrega e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente, relacionados 
com o objeto deste contrato, não cabendo qualquer correção ou reajuste do preço 
contratado, na vigência deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Parágrafo Primeiro - O pagamento pela prestação dos serviços já referidos, se dará 
após a emissão da respectiva Nota Fiscal pela CONTRATADA, e dos documentos de 
Regularidade Fiscal previstos em Lei. 

Parágrafo Segundo - Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será suspenso até que 
a contratada tome providencias necessárias à sua correção. Nesta hipótese, será 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação da Nota Fiscal após a 
regularização da situação; 

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado á contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 
penalidade, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preço ou correção 
monetária. 

Parágrafo Quarto - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades 
decorrentes deste contrato, em implicará em aprovação do fornecimento dos serviços, 
total ou parcialmente. 

Parágrafo Quinto - Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por fato ou ato que 
diga respeito unicamente á CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações de 
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direito e previstas neste contrato; prevalecerão para efeito de pagamento pela 
CONTRATANTE os preços vigentes na data em que deveria ocorrer regularmente. 

Parágrafo Sexto - Sobre o pagamento previsto neste contrato não haverá retenções de 
créditos fiscais, haja vista ser o recolhimento dos mesmos de única e inteira 
responsabilidade da.CONTRATADA em função de seu enquadramento fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA: 

O presente contrato vigerá até 31.12.2024, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos tennos do disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA-DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

!-UNIDADE: 01- CAMARA IvlUNICICPAL 
II -PROJETO/ ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E 
DOS SERV. ADMINISTRATIVOS 
III- ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA füRÍDICA 
IV-FONTE: 15000000~ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS GARANTIAS: 

Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no art. 96, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

É obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas para execução do objeto 
contratado: 

• Impedir que terceiros estranhos ao contrato preste o objeto licitado; 

• Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a 
especificação apresentada e aceita, ou que apresente defeito; 

• Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa fiscalização não 
exclui ou reduz a responsabilidade da Contratada); 

• · Efetuar pâgàmentô no. prazo. previsto no contrato. 

Obriga-se a CONTATADA, dentre outras obrigações especificas, na execução do 
objeto avençado: 

• Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, 
venha a sofrer o contratante ou terceiros, em decorrência da prestação dos 
serviços descritos no objeto deste contrato, respondendo integralmente· por 
perdas e danos, sem prejuízo de outras cominações contratuais e/ou legais a que 
estiver sujeita, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato; 
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• Permitir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a prestação dos 

serviços; 

• Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente que impeça o cumprimento do objeto contratado; 

• Prestar à · Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa 

execução do contrato; 

• Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

• O descumprimento, pela• CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou 
condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, das sanções constantes no artigo 156 da Lei nº 14.133, de 1 º 
de abril de 2021, a saber: . 

I - advertência; 
II - suspensão do direito de. licitar e impedimento de contratar com a Administração 
pelo período de até 24 meses; 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA- CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATANTE: 

I - alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados do artigo 124, 
da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021. 
II - em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, as partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar um 
Termo Aditivo ao presente Contrato para regular e disciplinar as consequências da 
situação então criada, de forma a evitar qualquer perda de natureza econômica, 
financeira ou outra qualquer. 
III - exigir o cumprimento fiel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. Art. 1.15, da Le~ 14) 33, de 1 º de abril de 2021. 
IV - rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato. 
(Art. 140 da Lei 14.133, de 1 º de abril de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
I - Direito a prorrogaç~o do contrato. O prazo de vigência poderá ser prorrogados 
sucessivamente, respeitando a vigência máxima decenal. (Art. 107, "caput" da Lei nº. 
14.133, de 1 º de abril de 2021). 
II - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado até 
a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regulamente comprovados, 
contando que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe 

. deu caus~. (Art. 149, da Lei n~ 14.133, de 1 º de abril de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASO FORTUITO E FORCA MAIOR: 



PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações 
sob este Contrato em decorrência de casos fmtuitos ou eventos de força maior que 
impeçam, temporária ou definitivamente o cumprimento de quaisquer dessas 
obrigações, conforme disposto no código Civil Brasileiro. A parte que pretender se 
valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de imediato e por 
escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, informando também o 
prazo estimado do referido evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA 
CONTRATANTE: · 

§ 1 º - Inexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarretar rescisão do 
contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, 
confonne disposto nos artigos. 104 e 155 da Lei nº 14.133/21. 
§2º - Na hipótese de Ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138, inciso I da 
Lei Federal nº 14.133/21, a Contratante será assegurados os direitos previstos no art. 
139, incisos Ia IV,§§ 1 º e 2º, da citada Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO E DA 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo nº 08/2024 - Dispensa de 
Licitação nº 001/2024, nos termos do Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133, de 1 º de abril 
de 2021. 
O contrato ora celebrado está submetido às regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal 
nº 14.133/21, e os casos omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

l ) disposições de direito público pela legislação especifica, especialmente as do Código 
Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO: 

É exigido para celebração e execução do contrato que a CONTRATADA mantenha 
obrigatoriamente todas as condições de habilitação e qualificação estabelecidas na 
licitação, nos termos do disposto nos artigos 67 e 68 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO: 

O Serviço. constante neste çontrato será fiscalizado pelo Fiscal de Contratos, na falta 
deste, pela Diretoria de Controle Interno, que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução 
contratual. 

. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA PUBLICAÇÃO: 
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O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial da Câmara 

Municipal conforme dispõe a Legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA - DO FORO: 

As partes elegem o foro da Comarca de Santo Antônio de Jesus- Ba /BA, como único 
para dirimir quaisquer dúvidas do presente contrato, desde logo renunciando qualquer 

outro, por mais especial que seja. E por acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-se 

o presente contato na presença das testemunhas abaixo assinadas em duas vias de igual 

forma e teor. 

esus- Ba, 09 de fevereiro de 2024. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESES 

CONTRATANTE 

GS DA CONC US -ME 
CNPJ Nº 29.596. -
Sr. Gilson Silva da C nceição de Jesus 
CPF Nº 805.851.085-87 . 
CONTRATADA 
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EXTRATO 

. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024 

DISPENSA Nº 001/2024 

CONTRATO Nº 03/2024 

CONTRATADA: GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS-ME 

CNPJ Nº 29.596.105/0001-37 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NÃTUREZA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES 

QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, 

IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), 

GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

MODALIDADE : Dispensa . 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I-ÓRGÃO/UNIDADE-01-CAMARA MUNICICPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE- 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

III- ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA 

l ,' IV- FONTE-15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitada por preço Global 

VALOR TOTAL: R$19.800,00 (Dezenove Mil e Oitocentos Reais) 

DATA DE ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2024 

VIGÊNCIA : Até 31.12.2024 

PELO CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO-Presidente da 

Câmara 

PELO CONTRATADO: GILSON SILVA DA CONCEIÇÃO DE JESUS 
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EXTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024 

DISPENSA Nº 001/2024 

CONTRATO Nº 03/2024 

CONTRATADA: GS DA C:ONCEIÇÃO DE JESUS-ME 

CNPJ Nº 29.596.105/0001-37 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES 

QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, 

IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), 

GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO 

NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

MODALIDADE : Dispensa 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I-ÓRGÃO/UNIDADE - 01- CAMARA MUNICICP AL 

II-PROJETO ATIVIDADE- 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL . 
III- ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA 

IV- FONTE- 15000000-- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitada por preço Global 

VALOR TOTAL: R$ 19.800,00 (Dezenove Mil e Oitocentos Reais) 

DATA DE ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2024 

VIGÊNCIA : Até 31.12.2024 

PELO CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO -Presidente 

da Câmara 

PELO CONTRATADO: GILSON SILVA DA CONCEIÇÃO DE JESUS 

Pt..nin:::a ti.. 
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Contrato nº 03/2024 

= Portal Nacional de Contratações Públicas a. 

Unidade executora: 4458954 - Setor de compras 

Tipo: Termo de Adesão Receita ou Despesa: Despesa Processo: 08 Categoria do Processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 23/02/2024 Data de assinatura: 09/02/2024 Vigência: de 09/02/2024 a 31/12/2024 

ld contrato PNCP: 13252234000178-2-000002/2024 

Fonte: DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA / DoisR Sistemas 

ld contratação PNCP: 13252234000178-1-000003/2024 

Objeto: 

f6. Entrar 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZAJURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL 

"'<' TRANSPARÊNCIA FAZENDOíSISE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO 
( 
\, .h SERVIÇO, {ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA. 

VALOR CONTRATADO 

R$1.800,00 

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME CNPJ/CPF: 29.596.105/0001-37 Tipo: Pessoa jurídica 

Arquivos Histórico 

Nome: 

Contrato Adm GS.pdf 

1-1 de 1 itens 

( < Voltar ) 

htlps://portalcies•2rvicüs.üconornia.~1ov.br 
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